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República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

ANO L-N°3} SEXT A.FEIRA, 3 DE MARÇO DE 1995 BRASÍLiA - DF 

CONGRESSO NACIONAL 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISsAo MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMInR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVlSORIA N° 892, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE "EXTINGUE AS VANTAGENS QUE MENCIONA E DA 
OUTRAS PROVlD~NCIAS". 

CONGRESSISTAS EMENDAS N°. ---------------------------_._-
Deputado ARflALDO FARIA DE SÁ 
Deputado ELIAS MURAD 
Senadora EMILIA FERNANDES 
Senador GUILHERME PALMEIRA 
Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT 
Deputado' LUIZ CARLOS HAUL Y 
Deputado MARCIO REINALDO 
Deputado MIRO TEIXEIRA 
Deputado NELSON TRAD 

Deputado NILSON GIBSON 
Deputado PAES LANDIM 
Deputado PAUDERNEY AVELlNO 
Deputado PAULO BERNARDO 

Deputado PH/LEMON RODRIGUES 
Deputado SÉRGIO CARNEIRO 
Deputado VALDIR COLATTO 
Deputado VICENTE CASCIONE 

033,041. 
039. 
042. 
012. 
007. 
054,055. 
002,003,030,037,051. 
005,035. 
008,010,011,019,020,023,028, 
029, 045, 053. 
013,016,021,026. 
040. 
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048, 049,.050/ 
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004,009,027,031,036,038,046. 
052 .. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00004 

I O.tll: 22/02195 
r---~----------------~ I P .......... , MP 892/95 

1 Autor: Deputado SERGIO CARNEIRO 

10 supr.: .... lO S<ll>oIlIUI", ~O \;.""11..;01'" ~O .-\dII". ,O Suhq,""",. o_ 

1-, 1/2 1·,.,1,., I .. · ....... : 11

- 1-
Tnto: Suprima-se o an 1° e seus incisos.. e os arts.. r. 3' e 4° 

JUSTIFICATIVA 
O inciso I do art. I' extingue os quintos concedidos ao funcionalismo. abandonando 
beneficio concedido à categoria ainda no (i()\'emo Vars3S pela lei nO 1711152. sem 
justificação condizente para esse ato. uma vez que o mesmo beneficio foi mantido pela Lei 
8.112190 e tomou-se ainda mais abrangente por meio da Lei n" 8.911/94 

Atitude mais assustadora ocorreu , entretanto, em relação ao inciso 11 do mesmo anigo, 
que fe\'oga o art. 193 da Lei nO 8: ! 12/90 O ano 193 permite ao servidor aposentar-se com 
a gratiflcaçlo ou remuneração da função que tiver e:"tercido por periodo de cinco anos 
consecutivos ou dez interpolados. Esse anigo foi vetado pelo Presidenre da Repilbliu 
quando da sançlo da Lei nO 8 112/90 Entretanto. esse .. 'eto foi rejeitado pela Cimara dos 
Deputados por 3 S6 votos a 10 em sess10 de 1i de abril de 1990 • OCN págs. 1308 e 
seguintes. No encaminhamento da \'olaçJo daquela materia. o PDT lembrou que o texto foi 
negociado pelas Lideranças do Govemo nas duas C asas e pelo Sec:retário de Administraçlo 
Federal e. ao final, mo foi honrado pclo GO\'crno Os demais Partidos adolaram a mesma 
linha no encaminhamento da .. 'otaçio. indusi\"e o atual Partido governista. o PS08. 
Declarou naquela ocasião. o Llder Tucano na Cãmara dos Deputados, que"o PSDB t~", 
.,,,,a posiç40 bosllln/~ nÍlidlJ. c1nrn com relt'çiln nO$ ,'dos p~f/e,.cia;s. l'otoremos 
contra todos os t't'tos", aduzindo ser essa a posição de toda a bancada. Concluiu aquele 
lider afirmando que #l'IIOSSQ p,}siçtlo i conIN o ''no, nDlJh"tlntlo opena 11 jHlrticipoç'o 
n"". acordo ,106al de lodos os partMos de optl.'oiçilo. .~ isso "ão «orur. votaremos 
CO""'" IIH/OS OS .~os, mais uma 1-r.'n;'"m/IIs oq";, (Muilu IHm!)". (DCN. 11 .... 91. pag. 
13131 
O entlo Senador Fernando Henrique Cardoso. na mesma Sesslo. afirmou que ""OS 
cO"'Promn./fIOJ. d,""bar os .'dos dos a"~ J91, 19J, :/$0, 110, .1JJ". (OCN 11.4.91. 
fls. 1.315), Ou seja. o Senador fHe votou pela manutenção do art. 193 que agora o 
Presidente 'da Republica Fernando Henrique Cardoso quer re"'ogar No encaminhamento ~ 
votação no Senado Federal o então Senador Fernando Henrique Cardoso infonnou ao 
Plenário que"o PSDB l'OIr,rá ,.'0", (mesma fonte. pig . 1332) 

Com o apoio do POT. do PSOB e da maioria dos demais panidos do Congresso Nacional. 
os \retos do Executivo aos artigos ji citados da Lei nO 8.1/2190 foram rejeitados rambêm no 
Senado Federal por 61 valas a I. Assim. a esmagadora maioria dos parlamentares 
~otaram 010 aos vetos presidenciais. tanto na Câmara dos Deputados (356 a 10) quanto no 
Senado federal (61 • I). com o .apoio explicilO do então Senador Fernando Henrique 
Cardoso. Nio se pode pedir para ~uecer aquilo que se falou e que se acha registrado nos 
anais do Congresso Nacional. muito menos ignorar a .. 'ontade t I decisio da nWoria 
esmagadora dos Parlamentares cujo resultado da votaçio em muito superou o quorum 
qualificado de 2/3 dos membros de cada uma das Casas. exigido para a rejeição do veto, 

No que se refere aos anigos 2° e 3· e seu parágrafo unico da Medida Provi~~~ '!,o .831. 
que tratam das vantagens dos quintos. esses tomam-se dispensá\'eis a partir da supresslo do 
art. 1 ° e seus incisos. De igual sorte. o art_ 4° que assegura f1 direito à "'antagem ao servidor 
que se aposenlar tambem e desnecessârio ao se suprímir o artigo f·. 

Março de 1995 
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EMENDA NQ 

Extingue as vantagens que menciona -= 
dá outras providénciaS(~Y'XJZ) 

Suprima-se ~s artigos 12, 2Q, 3Q, ~Q e 52. 

JUSTIFICATIVA 

o disposto n08 artigos lQ. 22. 32. 42 e 52 desta Medida 
PrOvisória contraria frontalmente o preceito constitucional 

"estabelecido na Carta Ma8na vigente: .os lei não prejudlcaro ,j 

direito adqUirido. o ato jurídico perfetio e acolsa jula:ada" 
rlnci~o XXXVI. do art. 52). 

e oportuno lembrar o dls?Ositivo constitucional ~ue 
assim reza no inciso XV. do artigo 37: "os vencimentos doe 
servidores publicas. civis e militares. 340 irredutíveis e a 
remunreacão obeervarà o que diapõe 08 arts. 37. XI. XII. 150. 
11. 153. 111 e 153. par'arafo 22, I. 

As vantagens mancionadas na MP ~m tela já se encontram 
incorporadas ao patrimOnio do servidor. CUjA inobservância 
dessas vantaaens poder' acarretar inúmeras dem~nda8 judiciais 
e consequentemente prejuizos para 09 cofres publicos da União. 

Brasilia. 22 de fevereiro de 1995 

'1,,- y---
\ "",,''':> ' 

D~tado Miro Teixeira 
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Lr_.:D.:E:;P.! • ...,:,P.:H::I.:u:::~.:M::O.:N:..::RO;;.:O.:R::I::C;::tIE;;.:S_ .... ____________ -=::J_...J r ~ ~-l 

r·r-----~=----------------··"----=~--~=------------------, L ____ ',.:IlJ~,_-__ .:t:.!O=-·_-__ -__ '::O=_·;,:-=_-_=_...:. • .::O~--:.....:-:.....:.:..!::O~-..:-:.....:"..:-::::.::--= ___ --11 
c ..... ~ c-·,-~ --"---,- -, I ""'=:1 

1

...--· -----~-----, 
Extingue as ~antag8na que meneio 
na e di outras providOnciaa. n -

Suprima-se os artigo. 111, 2-D, 3D, 411 • 511~ 
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JUS T I F I C A T I V·A 

da.ta 
"adida Provleóri. contraria frontalmente o preceito constitucional •• _ 

tabalacido na Carta ~agn. Vigente: na la1 "lo prejudicari O direito 

adquirido, o .to jurtdico perfeito •• coisa julgada" (inciso XXX~I,dc 
art .. SQ). 

t oportuno lembrar o diapositivo conatttuciona 
que •• sim rata "o 1nciaa XV, do artIgo 37: "08 vencimentos do •• 'rvid 
r •• públicos, civis. militar •• , .10 irredutíveis a • r •• unaraç'o ob 
•• rvari Q que dispO. oa arta. 37, Xl, XII, 150, lI, 153, III • 153 

211 , 1. 

Segundo bem .sainalou o juriata Ih.ring, "a ndlr.~ 
to .~l.t. par. r •• llzar-a., poia • realizaçlo i • vida •• verdade d 

direito." (Harm" •• Lima, lnatitulçlo i Ci_nela do Dire1to - 18' Ed.). 

Aa vantagana mancionadas na ~.dida 
tala já •• encontr •• inçorporad •• so patrimanio do sarvidor, cuj 
inob.arvanci. de.aa. vantagans podará acarratar inúmara. d.mandaa jud 
eiai_ a conaaquantamanta prajulzoa para o. cafra. públicos da Un110. 

Br •• Ilte, 

rr---------.....:...-- . .-.lLLL 
7, 1ft --J: /JIr. 

APRESENTAÇlIo DE .EMENDAS I 00007 J 
MP0089:2 

FI "õ'~ r.1·MP--n~'-8-9-2/-9-5------·_·do------------' 
r- ________ ~c_ ___ ~"" __________________________ __, 

L José Luiz Clerot 

/' .0 - 40--.... '0--'""""""-

r.-----------------mm
-------------------, 

Modid& Provisória rf 892, de \6 de fevereiro d. \99S 

EMENDA SUPRESSlV A 

Ficam suprimido. imegnlmeate os artigos \' ao S' da MP 892, d. \99S, .....-..do-.. 
os4emaiL 

Março de 1995 
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Justificativ. 

NIo tem qualquer _do • extinçIo pura e simplea de vantag.... obtida pelo. 
servidores públieot federais ao longo de taatOI IDOS e Duto de demorIdu tratativas emre OI 

Poder .. Executivo e t.epIativo, bem como de repmentant .. da cluoo. 
NIo se pode. ltIIlII governo reconhecidamente democ:r.uco e lutreado em amplo apoio 

popular, admitir propostas como u contida no. aludido. utigoa I' 10 S' da MP 892, 
notoriamente apresaadu e desprovida de emulo. maio fundamentado .. inc\uàve quanto ia ..... 
repercuss~ financeiras, tanto para o Tesouro Nacional quamo para o servidor, 
individuaJmeme . 

s. o. próprij> (lavemo Federal, no utigo S', se propOe .... ntinbar 10 Consresso 
Nacional projeto ~e la fuwIdo oovo. critério. pua I co_ da vantag .... que prop6. 
extinsüir. é mais justo e cauteloso que, apeou oeste momentO se definam OI procoiitnentOl I 
adotar, apó. amplo debale congressual com u partes iDteressad.u. 

Nest. hipót .... ostamno. sendo maio democ:rtticos, mais sóbíot. e, _uneat .......... 
sujeito •• OITO' e equivocos, cWcutindo um terna rdevlllte p'" militar .. de pesaou 1 luz de 
dado. maiJ concretos e iJustntivoJ. 

É, portlDfO, fimdAmeDtaI.supressID do. utigOll'1O S' da referida Medida Provisória. 

Sala da Seuões, em ... 

Sexta-feira 3 2387 
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MEDIDA PROVISÓRIA N'I92, DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona e di 
outras providências. 

Suprimam-.se os arts. J o a S· da Medida Provisôria, 

fenumerando·se os subsequentes e conferindo-se aos ans. 10 e 12 (respectivamente S· e'" 

na no .. '. numeraçio). a redaçio abaixo ex.plicitada: 
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.. An. 5° Ficam com,alidados os atos praticados com base na 

Medida Prov1sória nO 831. de 18 de janeiro de 1995, assegurando-se ao servidor 

prejudicado o direito' â diferença apurada entre a remuneração efetivamente percebida e 

aquela J Que faria jus de acordo com os arts. 62. §§ 2° a 5°, e 193 da lei nO 8. 112. de 1I de 

dezembro de 1990, e ans. 3° a I). da Lei n° 8,911. de 11 de julho de 199·t 

. An. r Revogam-se o ano T' da Lei n° 8.270. de 17 de dezembro 

de·I99I, o ano 4° da Lei nO 8.878. de J I de novembro de 1994. e os ans,"4° a 8° d. Medida 

Pro ... isória nO 805. de lO de dezembro de 1994, e demais disposições em contrario" 

JUSTIFICAÇÃO 

A matml suprimida. por meio da preseme emeruia. pretende 

extinguir o direito i incorporaçio dos chamados "quintos" i remuneraçJo de servidores 

comissionados e evitar que sejam as retpectivu parcelas transponadu para os proventos 

do. apo_ldos. 

De fato. autoritariamente. por meio de Medida Provi sôo .. O Poder 

Executivo agride direitos dos servidores publitos consolidados hi. mais de quarenta anos. 

Sem sequer discutir O ~to da maten .. tal fato jã ê suficiente para motivar a inteira 

rejeiçlo dos dispositivos aqui afetados. Nlo h& como justificar a suposta urgencia • e sua 
conseqüente inclusio em Medida Pmvisória • na supressio de prerrogativa que. alem de 

reconhecida hi. lanto tempo no Direito Administrativo Brasileiro. mereceu recentemente 

amplo reexame por pane desta Casa. quando da fr&n1itlçJo do projeto-que. por iniciatiw 

do próprio Poder Executivo. d~ origem i Lei nO 8_911. sanc:ionada há menos de sete 

meses. 

Sala da Comisslo. em de de 199. 

< 
_.-fM:lC!:<S.n Trad 

José Coimbra 

MarçO de 1995 
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APRESENTAÇÃO Df; EMENDAS J 
MP00892 

I D ... , 22/02195 I· I Pn>pOIlçlo, MP 892/95 

/ Autor. Deputado SERGIO CARNEIRO l/ N' , ....... rir. 182 

0 .... _· , "-

/_'1/8 1- 1- 1-

Suprimam-se os arts. 1° a li" e 11 da MP- 892: seus parágrafos e incisos 

JUSTIFICATIVA 

o Executivo vem lançando mão indiscriminadamente do instituto da Medida 
Provisória. Em 1991 recorreu a esse instrumento I1 vezes, em 1992 10 vezes 
e, em 1993 96 vezes. O absurdo maior ocorreu em 1994 quando o Presidente 
Itamar Franco editou 405 Medidas Pro\i"'ri .. confotme noticiou o jornal 
Folha de São Paulo de 22.01.95, folha 1-6. Grande parte dessas medidas 
provisórias, senão a· maioria, não atendem aos requisitos Constitucionais 
balizadores de sua utilização - a relevância e a urgência. Naquele ano o 
Executivo editou medida provisória para os mais variados temas, desde credito 
exuaordinárÍo para reforma da malha rodo\ iária federal até para alterar a 
legislação que trata da iodação do sal destinado ao consumo humano. Esta 
Medida Provisória não foge ã regra. Sem urgéncia justificável e nenhuma 
relevância aparente, deverá ter sua admissibilidade rejeitada pelo Congresso 
Nacional. 
NO MtRITO. o inciso I do art. 1° extingue os quintos concedidos ao 
funcionalismo, abandonando beneficio concedido à categona ainda no 
Governo Vargas pela Lei nO 1711/52, sem justificação condizente para esse 
ato, wna ve>; que o. mesmo beneficio foi mantido pela Lei 8.112190 e tornou-se 
ainda· mais abrangente por meio da Lei n° 8.911/94. 

Atitude mais assustadora ocorreu , entretanto, em relação ao Inciso n do 
mesmo artigo, que revoga o art. 193 da Lei n' 8.1 12/90. O art. 193 permite ao 
servidor aposentar-se com a gratificação ou remuneração da função que tiver 
exercido por penodo de cinco anos consecutivos ou dez interpolados. Esse 
artigo foi vetado pelo Presidente da Republica quando da sanção.da Lei n° 
8.112 190. Entretanto, esse veto foi rejeitado pela Càmara dos Deputados por 
356 votos a 10 em sessão de li de abril de 1990 - DCN págs. 1308 e 
seguintes. No encaminhamento da votação daquela matéria, o POT lembrou 
que o texto foi negociado pelas Lideranças do Governo nas duas Casas e pelo 
Secretário de Administração Federal e, ao final, não foi honrado pelo Governo. 
Os demais Partidos adotaram a mesma linha no encaminhamento da votação, 
inclusive o atual Partido governista, o PSDB. Declarou naquela ocasião, o 
Lider Tucano na Càmara dos Deputados, que ·0 

SeXIA-feira 3 2389 
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PSDB Um 11_ poslç/lo bllSlJln" nltida, clara 'com relaç/lo aos vetos 
pr6ÚIencillls. Votaremos contra todos os vetos", aduzindo ser essa a 
posição de toda a bancada. Concluiu aquele Iider afinnando que "nossa 
poslç/lo I CDntra 't veto, ressalvando apenas a participaç/lo nllm acordo 

rloba! de todos os Ptutidos de oposlçllo. Se isso nllo ocorrer, volllremos 
contra todos os vetos, mais limo VI!: reiterados aquL (Milito bem!)". (DCN, 
11.4.91, pág. \313) 

o então Senador Fernando Henrique Cardoso, na mesma Se5""O, afirmou que 
"nos comprometemos a derrubar os vetos dos arts. 192, 193, 250, 240, e 
231", (DCN 11.4.91, fls. 1.315). Ou seja, o Senador Fernando Henrique 
Cardoso votou pela manutenção do art. 193 que agora o Presidente da 
República Fernando Henrique Cardoso quer revogar. No encaminhamento da 
votação no Senado Federal o então Senador Fernando Henrique Cardoso 
informou ao Plenário que "o PSDB volllrá nllo". (mesma fonte, pág .. 1332). 

Com o apoio do PDr, do PSDB e da maioria dos demais partidos do 
Congresso Nacional, os vetos do Executivo aos artigos já citados da Lei n° 
8.\12190 foram rejeitados também no Senado Federal por 61 votos a I. 
Assim, a esmagadora maioria dos parlamentares votaram não aos vetos 
presidenciais, tanto na Câmara dos Deputados (356 a 10) quanto no Senado 
Federal (61 a 1), com o apoio explicito do então Senador Fernando Henrique 
Cardoso. Não se pode pedir para esquecer aquilo que se falou e que se acha 
registrado DOS anais do Congresso Nacional, muito menos ignorar a vontade e 
a decisão da maioria esmagadora dos Parlamentares cuia resultado da· votação 
em muito superou o quorum qualificado de 2/3 dos membros de cada uma das 

Casas, exigido para a rejeição do veto. 

No que se refere aos artigos 2° e 3° e seu parágrafo único da Medida 
Provisória DO 831, que trararn das vantagens dos quintos, esses tomam-se 
dispensáveis 8 partir da supressão do art. 1° e seus incisOs. De igual sone, o 
art. 4° que assegura O direilo à vantagem ao servidor que se aposentar também 
é desnec;esSÍfio ao se'BDprimir o artigo 1°. 

Prove o art. SO da Medida Provisória que o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de sessenta dias, projeto de lei estabelecendo 
novos mtmos para a concessã9 das vantagens ora extintas. Esse dispositivo 
bem demonstra o desinteresse, para não dizer má-fé, do Governo para com o 
funcionalismo. Seria muito mais sensato e ético, por parte do Executivo, 
propor as alterações julgadas necessárias via projeto de lei, ou no máximo, 
prop6-1as ja DO texto da própria MP que pretende extingui-Ias. Não se pode 
conceber que seja IDD direito do servidor, vigente há mais de 40 anos, extinto 
por meio de medida provisória e 05 chamados novos critérios para a 
con<:essio desse mesmo direito sejam encaminhados Via projeto de lei. O 
mínimo que se pode julgar é que bouve um grave equivoco do governo no 
encaminhamento dessa questão. 
O artigo 6° fixa em 80"10 do vencimento do cargo de Ministro de Estado o 
maior vencimento que poderão perceber 05 funcionários públicos. 
Anteriormente à edição desta MP, esse limite era fixado em 90"10. Com o 
reajuste de mais de 200"10 para a remlUleração de Ministro de Estado o 
Executivo pretende, além de hierarquizar os venci\llentos do poder público - o 
que é correto - diferenciar os níveis de salário, entendendo que certos 
servidores merecem reajustes superiores a outros. Se 05 Miuistros de Estado 
receberam reajuste de mais de 200010 em seus vencimentos, 05 servidores q~ 
já tinham seus vencimentos comprimidos, em razão do teto estipulado, não 
~ ler seus salários mais acbatados ainda. Deve, ponanto, permanecer o . 
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teto de 90% da remuneraç.lo de Ministro de Estado para a maior remuneração 
do seNidor público. 

O adicional por tempo de serviço, segundo o disposto no ano 7°, fica limitado a 
3S% do vencimento básico. Este, como se sabe, é uma pequena parcela da 
remuneração do servidor, fazendo com que o adicional por tempo de serviço 
assuma inexpressivo significado na remuneração total do funcionário. O que 
deveria ser um prêmio ao servidor pelos anos dedicados ao serviço público 
torna-se uma pequena parcela no seu vencimento total. Ao invés de se 
procurar limitar esse adicional deveria-se buscar um valor mais apropriado à 
finalida~ para a qual foi criado. 
As grarificaçõcs denominadas Retribuição Adicional Variável - RA V, a 
Gratificaç.lo de Estimulo à Fiscalizaç.lo c Arrecadação - GEF A, a Retribuiç.lo 
Variável da Comissão de Valores Mobiliários - RVCVM e a Retribuição 
Variável da Superintendência de Seguros Privados - RVSUSEP, tratadas no 
ano 8" da MP, assumem, no Serviço Público, igual objetivo daquela 
concedida a titulo de produtividade no setor privado. Objetiva-se, com essas 
gratificações, incrementar a receita ,a fiscalizaçãO, o mercado mobiliário e o 
de seguros. Busca-se, assim, dinamizar esses setores tão essenciais ao 
Tesouro Nacional e à economia como um todo. Ao pretender limitar esse 
adicional oferecido ao servidor , variável - como o próprio nome indica -
conforme sua produtividade, estaria-se incorrendo no erro de desestimular a 
atividade fiscalizadora, em beneficio do sonegador e em prejuizo da União, do 
cidadão que paga seus impostos honestamente e de toda a coletividade 

Há necessidade de se suprimir o ano 11, pelas razões já expostas, e para que 
se mantenham inalterados os §§ 2° a 5° do ano 62 c o ano 193 da Lei n° 
8.112190 (quintos e aposentadoria), os ans. 3° a 11 da Lei n° 8.911/94 (idem), 
o ano 70 da Lei n° 8.270/91 (realocação de servidores redistribuídos), o ano 4° 
da Lei n° 8.878/94 (que excluí das vagas destinadas a concurso público, 
aquelas postuladas pelos anistiados), os ans. 2° c 4° a 8" da MP 0° 80S 
(quintos). 
O ano 9", que institui a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalizaç.lo, deve ser mantida pelo estímulo à produtividade que proporciona. 

Por todas· as razões acima expostas, devem ser suprimidos os arts. \0 a 8" e \\ 
da Medida Provisória nO 892. A reforma administrativa de que o Estado tanto 
necessita não passa pelo sacrificio mais uma vez imposto ao servidor, por 
tanlBS vezes utilizado como bode expiatório das dificuldades do Pais. Assim 
agindo, o Governo estará contribuindo para o sucateamento e para o 
desmonte irresponsável do setor público que tanto interessa aos grandes grupos 
econômico' O salário do funcionalismo acha-se comprimido a niveis jamais 
experim' ·dos pela categoria. A essas perdas some-se a inflação de janeiro e 
feve .... · de \994 (mais de 100%) negadas à classe, a inflação apurada no 
per da UR V (peno de 40%) que foi "esquecida" ná recomposição salarial 
na "a-base, além de outras tantas perdas acumuladas ao longo do tempo, a 
exomplo da malfadada URP. Para se ter um bom nivel de eficàcia no serviço 
público não basta que se pague salários de primeiro mundo ao Presidente da 
República, Ministros e ao. titulares de cargos de direção de nlveis S e 6 
(DAS). Além da recomposição salarial ,. que até poderá ser gradual, é 
necessário promover o reaparelhamento do setor público informatizando-o e 
dotando-o dos meios modernos e eficientes de gerenciamento, de número 
adequado de servidores visto que muitos órgãos estão com seus quadros 
subdimensiona<jos e de um treinamento eficiente c sistemàtico dos servidores. 
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A "caça aos marajás" teve sua época - de triste memória - e mostrou-se 
equivocada. Para se evitar • ocorrência de novos e dolorosos equívocos é 
necessário a identificação das verdadeiras causas. dos problemas da 
administração publica. Uma análise acurada da discrepância dos gastos com o 
funcionalismo - muito aquém do limite fixado pela Constituição - e da despesa 
com a divida publica que consome 57,7% do Orçamento poderá oferecer 

preciosos subsídios. 

0001.0 

MEDro" PROViSÓRIA N'I9%. DE 1995 

Extingue as vantagens que menciona e clt 
outru providências. 

EMENDA N" 

Suprimam-se OI arts. r a 4*, renumerando-te os subseqüentes e 

daDdo-se 101 uu. I', S' (renumerado como 2"), 10 (renumendo como 7") e 12 

(renumerado como 9") a rodaçio abaixo explicitada: 

• Art. 1* Fica restrita lOS atuais servidores pUbIicos federais l 
apfi~ dos seguinta disposiávos legais 

I - §§ 2' a S' do an. 62 d. Lei n' 8.112, de 11 de dezembro de 

1990,earu. 3'all da Lei n'8.911. de 1I de julho de 1990: 

11- art. 193 da lei n' 8.112. de 1990. 

Art. 2- O Poder Executivo encaminhara ao Consresso Nacional. no 
prazo de trinta dia. projeto de lei estabelecendo novos critérios para a concesslo da 
vantagens I que se refere o ano 1* aos servidores alja investidura· tenha ocorrido após • 
_ em vigor desta Medida Provisória. 

An.. .,. Ficam convalidados 0$ atos praticados com base na Medida 
Provisória n' &31. de 18 de janeiro de I99S. assegurMIdCHO 10 servidor prejudicado o 

direito • difORllÇll apurada entre a mnuneraç10 eretivameme percebida e oquela • que faria 
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juo de lC:OIdo com 011"" 62, §t r. S', e 193 da Lei a' 1.112, de 11 de ~ "'0 de 

1990, e IIU. 3'. li, da Lei 0'1.911, da 11 de julho da 1994. 

An. 9' Revopm-se 0111.7' da Lei o' 1.270, de 17 da d .Do 
de 1991, o 111. 4' da Lei n' •. 171, de, 11 dellllio de 1994, e 0I11U. 4' ... da Medida 
l'Iuviaória o'IOS, de 30 de _ de 1994, e dCiIIIÍJ diJpooiç6es em oontnirio .• 

JUSTIflCAÇÃO 

Ainda que nIo se coneorde com U iq1U atuais para ~ 
de quiIIIoa • c:6mputo de _ comiuionodo. na ~ d ..... ler em ....... 

1II1lIteZI du reIaçj!es juridicu entre o. _ • o E.wIo 10 se buocor nova diocipliDa 

pua! lIIIIéria. E. de filo, taiJ reIoç6oo devem canaerizar· .. pela eozabiIidado; seMdoreo. 
~ precioam com- U __ mUiuu e p..asam ver ... rqpu qué 0I1ipm 

...... ni_ que nIo podem ser oImiplam.om0 .rOlado.. Por I. _ propa. .. que 

...... rqpu ...... O lIIUII10 • q..;,' se ~ o ...... I'. S' da Medida Provioórili l<jI1II 

lfIIic*veis ~ • iIOYUI Mrvidora. Iovando-IO • comçIo gradual du iüSlOrç6a 

hoje vaificadu. 

Sala da Comisslo, em do do 199 . 

...... _....IlJ .... ...Iielson Traê 

Dep. José Coimbra 

MP00B92 

00011 

MEDmA PROVISÓRIA N" 19l, DE 1m 

outru ~. U YIII1agons que - e da provicfÔIICiU. 
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EMENDAN" 

oa-.. 10 ano r e 10 porOgrlfo imico do ano 3' a seguinte redaçlo: 

• An. r SIo transformadu em vam.s~ .~ nominalmente 

kfenriSced" u parulu de retribWçIo decorrentes da aplQçlo dos ~~. 

mencionados no aniSO onterior e da Lei n' 6.732, de 4 de dezembro de 1979, e no art. 180 

da Lei o' 1.711, de 28 deOU1Ubro de 19'2 .. 

An. 3' ........ _ .. . 

PorOgrIfo único. A vantagem de que trata este anigo será 

calculada aobre a retribuiçlo dos cargos em comisslo ou das liu!çM de direç1o: chefia e 

~ vipl1le na data de publicaçlo desta Medida Provisória e acompanhari 

qllliJquer reajusta que lhes sejam posteriormente concedidos, incorporando-se lOS 

vencirnaltOl do lGYidor como vantagem pessoal. nominalmente idemificada. 

JUSTIFICAÇÃO 

A emenda vi.. preservar, em sua atual forma. os direitos 

adquiridos pelos servidores atingido. pela Medida Provisória. De falo, 10 transfonnar em 
.......- pessoal u lIUAis pu<daI incorpondu, nIo se cuida de garintir que ..... 
vomaa- ............. a ~ dos _ e fimçOes que Iheo _ origcni. 

O efeito, perveno pari os ativoI. i.-re tambCrn em 

incolllliluàooaliclado 00 caso dos servidora aposenwloJ, traItJ8I'IIICIise -
° dispooto 00 ano 40, t 4', da Cana. 

Sala da Comisslo. em de de 199. 

Dep. Nelson Trad 

José Coimbra 
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MP00B92 

APRESENTAÇ.&) DE EMENDAS J 000~2 

Lr_-.i!!SENAOCfI~~(lJ~Il!:!!tERI'E~-::P:::!Al~~~I~~!-"'------_-______ ----', C· -;;'"'- , 
,rri----,-ÇJ-:c-_-_---.-:O=--~ ___ ~--,..,D=---..:-;... • 0--- • O-~___ ---I 

r-~----------------------------------, 

SUPRIMA-SI O ART. 20. 

JUSTIFICATIVA 

A tranatormaçio da. vantagens já 1ncorpo~.da. em vantagem nominal 
mente identificada em sua. parcela., sujeita. exelusivamente i a­
tualização pelo. ln4ic •• gerai. de reaju.t •• , significa congela -
mento de toda. a. vantagena concedida. &08 .ervidor •• ao lonqo de 
ano. d. trabalho. 
Sate congelamento ~ inconstitucional, pois contraria o qua dispõe 
o inclao XV ao art •. 37 da COnstituição que prolbe & irredutibili­
dade da vencimentos. 
Contr~., tambiB, o S 4Q do Art. 40, vi.to que o .ervidor .po •• ~ 
tado nio mal. terá oa ben.t~io ••••• gur.do. por •• te diapositivo, 
quando •• melhoria. futura. atribu!dae ao carqo que exerceu nio 
lha •• rio r.pa •• ada., poi •• atarÃo conq.lada., tornando letra mb! 
ta a conatltuiçio '.deral. 
Ob.erva-•• , portanto, que .ata MP ex trapo la a eua hierarquia,al" 
d. 1mi.culr-e. na. e.fer •• do. demAia Poder •• , provocando uma rUE 
tura em aua. competincia., ao criar foto. que .ó aeriam pa •• l­

veia atravia 4e Smenda COnat1tuclonal. 

r" --- ------------------- --- ----
_ _ ___ ~.r :~~:.::~~ _______ _ -J 
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: 
APRESEN1AÇAo DE EMENDAS 

MPCi>0892 J 
12;;~;/951 LI' ____ ~MED===IDA~~PR~OV~ISO==R~I=A~H_:~~8~9~l~/~9=5 ___________________ -~1 

l,-,ô~",E",P\l'l:,-,-=AOO=-,II",I..,LSO=",N~G"---I,,,8S0=-~N:..--,---_-.!!~,-,-:'~/P~B~' __ --_-__ --_-__ - ___ -_-_-__ -_-:J-.-J ri;;;'""'" - I 
r---· lQ --:..-~'u-~~-,,~----.-o---_ .... 0·-- t[J ,..:-:-..-~~----- I 

2' 

_ SUPRIMA-SB o ARTIGO 2' 

~.,-, .ruSTIFYCe,clº 

A extinçio da vantag •• nlo pode aretar o direito adQyiridq 
do Servidor Público que j4 reuniu .a c::ondlç6ea nec ••• 'riaa ·pa:ra 
adquiri-la, especial_nte oa IHATIVOS, prot.eqldoa que .atlo pelo 
parágrafo 4- do Artigo 40 da conatituiç&o Ped.:r.l~ 

provocar' 
supressão 
salariais. 

A tranatorae.ção 
o CONGELAMENTO dos 
atrav'. de eua 

doa -quintos- e. vantag.. pessoal 
valor •• e po •• ibilitar', futuramente, a 
incorporaç~J •• pa •• iva1. reajustes 

Até hoje, todas as vantagens pessoai. acabaraa por ser 
incorporadas aos aal.6rios, deixando, portanto, de con.t1t:uiJ:~. ea 
uma vantagea. 

-"" 

] 
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MP00892 

0002.4 

MEDIDA PROVISÓRIA N" In, de 16 de fevereiro d. 1995. , 
EMENDA MODIFICATIVA 

D6-.. 10 artiso 2" I seguinte reOtaçiO: 

• "Art. 2". SIo tronsfomw!U em vantasem pesooal, ~ 
ideittüicada em' Sou pan:eIas. sujOiju i atualiz.açIo pelo. índices de 
reajuste • m:11SSifu:oçiIes auibuidos lOS servidores 1tM>s. u __ 
concedidos .. e • vilJência detIa Lei· com base nos incisos do artiSO 
anterior e na Lei n" 6732. de 4 de dezembro d. 1979, 000 ano 110 da Lei 
n' 1.711. de 1952. 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçio dada 10 artigo 2" m-eIa • ímençlo de evitar, 10. servidores 
que exen:enm cargos de confiança e ~ suu 1!I"'ifiaç(!es, .... ...., de 
ac::rác:iJDO' pecuniírios futuros para tais graúfic:aç6ea. cuja neçessid,de é evidente. i 
vista dos bIixu mribuiçóes vigentes. Sob o pretexto da economia de despesas, íncom>­
se I\WII&"""'" 0_ .., principio constiIUc:ional que lSSegIn lOS inativos u __ 
__ devidIs lOS ativos. A mera traJISfimnaçIo em vantqem pessoal, reojuaável 
apenas pelos índices senis, feriria este direito constitucionol, sem comat o projuim 101 

ativos que ti!m ossesundo o mesmo direito por quesIIo de isooomia. 

:5aJadasSessóes. e. 21 d. fevereiro da 1995 

APRESENTAÇJo DE EMENOAS 

Deputado PAULO BEfiNARDQ 

PT/PR 

L 00015 

MP00892 

J - ...--------------l'i'i7 o'B I' MEDICA é'RDVISORIA N' 992/9S J 
[OÊP. PHILE!·10N Ro""tr;f.!ES_""':" __________ -=l:....-l r;/;-.... --· ) 
I' .... _=--=--------,. 

'O·~ 10·-- 10·--- .0--- .0·-"" ... ...-.. ~ 

c ... ··:J lC ___ -J,;:B...._-l ___ -_-_· _·~:::S::::_~_·~::::S::::_·_· .. _·_=:J __ ..J 

r----------------~-------_______________ ~ 
DEPARTA~ENTD DE ,ESSDAL 
CDLEPE 
EMENDA NO 
OI-se ao art. 2; da Medida Prov186rla nR e92, da 

la da janeiro da 1995, • seguinta radaçlo: 
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UArt. 211 - 510 transformados' em vantagem passoal, 
nominalmente identificada. sua' parcala., sujeita a 
atualizaçlo, a! vantagens conc,didas até. uiglncla 
desta Medida Provisória com basa nQS incisos do arti. 
go anterior 8 na Lei nll 6.732, d. 4 da dezembro de 
1979. 8 no art. 180 da tai nO 1.711, d. 28 da outubro 
d. 1952." 

EMENDA NQ 

Ol.s. 80 parágraro ú"ico do art. 30 da M.dida·P~~ 

visó:!. nQ 89l, d. 18 da janeiro d. 1995, •. seguinta radaçlQ! 

"Art. 311 •••••••••••.•••••••••••••••••••••••••••••• 

Parágraro único _ A vantagem d. que trata .ata ar 
tigo 'ari calculada soara 8 ratribuiçJo doa cargo. em 
camiseta ou daa funçe.s de dlraçlo, chefia. aSa.sao­
ramanto 8 incorporada como vantagem pesaoal, nominal­
mente identificada e sujeita _ atualizaçlo". 

JUS T I F I C A ç A D 

o diapositivb ori9inal ao estipular que as parce­
laa d. va"tagam Plsaoal a6 Istarlo sujeitee, .xcluaivam.nt~, à atuali 

1açlo paloa I"dieea garai. d. raajuste dos aervidor.a públicos. modi­
rica. situaçio atual na qual i permitido qua avantuais mOdiricaçC •• 

ocorrida. na •• trutur. remunlratória d08 eargos a runç~.s comissiona­

das, aaja~ rapassada. ao. servidora. tanto ativos como, também, aOa 
inati\los. 

A altaraçlo proposta procura cor~igir tal Impe:_ 

ralçlo, adequandO a norma legai ao. ditame. d08 arts. SQ, XXXVI e 40, 

§ 4R da Certa Magna. 

Brasília, 

.... ________________ I 1/ / 

. ~;:: ~.l.:)t ~ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 000"-6 J MP'~0892 

IÇ/~; I 951 LI' ___ "c:ED:-1C-D:...A_PRO __ Y_I_SÓ_R_I_A_"_:_-_;_9_2.;.1_9_S __________ -_--.... ] 

r"D~E~'C!'UT=ADO",-",-,-;'",~"~"-=",-G",~"lISOII==-_--,,("",,,,.:..:·-=I;P.::B,,--) ________ --_---,l ,--,;;; ..... - I 
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JUSTIFXCAcAo 

A permanência deste parágrafo acarretará a seguinte 
situação: 

o servidor em atividade que ocupa o mesmo cargo e. 
COlllsBlo que j6 incorporou ali seus vencimentos passará a ter uma 
reauneraç60 do cargo e. atividade maior do que aquele incorporadQ. O 
aorvidar inativo que incorporou cargo ou funçAo terá UDII valor da 
parcela incorporada menor do que o valor do cargo ou tunç~o do 
ativo. sempre que este tor reajustado. 

Verifica-a., portanto, que o parágrafo único do Artigo J. 
da. Medi.!a Provisória n' 892/95 cria dois crit'rio8 d. remuneroçio 
para o 118811'10 cargo, contrariando o principio taonO.ico contido no 
pardqrato 4' do Artiqo 40 da constituição Fed~. ) 

,,,,P00892 

000:1.7 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 892. de 16 de fiMreiro de 1995 

EMENDA MODIFICATIVA 

[)6. ... lO UlÍ80 J' • seguinte redaçIo: 

• Art. J' E wegurado o direito á incorpo~ acn <ervidores que. na 
data da publiCllÇio desta Medida PrOV1SOria. tiverem conduido o 
intcntíci.o neces&irio para a concessio. na forma do dispoSlO no ano 3- da 
Lei .'1.911. de 1994. no art. ISO da Lei n' 1.711. d. 28 d. 0UIUbr0 de 
1952. 
ti'. ..\ vamaeem de que tm& .... UlÍ80 .... caIcullda !Obre a 
rotribuiçio dos _ em comi...., ou das funçóes de direçào. cbdia • 
_ • incorporwda como vantagem pessoal. no~ 
ide".ifIcado. sujeita .. ''''Iizações pelo. mói= conferidos aos _ em 
comiuio que lbes deram on8em. 
§ r. Será considerado como se tiveue concluído o interslicio de doa 
...... nocaúrio .,.,. incorporaçID da poroela de quintos o ..mdor que 
tenha exercido o respectivo cargo em comi...., ou fimçio de -00õD.nça 
por pelo menos 8 __ consecutivos." 

JUSTlFlCAÇÁO 

A redaçIo origin&! do ano )'I' fere dlreitos ao promover o "congdamcnto" 
da ___ incorpondu pelo exeracio de _ d. chefia e .......,..",.,0. afim de 
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il11J><dir que benefi<:io. futuro. 10. cargos comiuionadoo sejam estendidos • quem já 
tenha incorporado. Finalmente, propomo. que seja wegundo I quem tenha exercido 
cargo ou funçio por pelo menos 8 mesa CONeCUtivoo - mesmo que RIo tendo 
completado 05 doze meses . o direito á incorponçlo, ~a '.ista a ~. 
consolidada e rompida pela odiçio da Medida Prmrioória. 

Saladas Seu6es. e. 21 da ravarairo da 1995 

Deputada PAULO BERNARDO 
pr/PR 

HP00892 

APRESENTAÇAO DE EMDIDAS L 000s.e 

R ';l;sl I .. ·-------O-ED-'-p-A-C-P-R-P-VISOR ~-A-N-O-B9-2-1-9-5-------' 

r ou _ PHIL::MON ROORIBUES - _______ :-1----1 c"m--] 
-~------~~-----~=---------~_.~-----~------~------------------, r '0·- '0-- '0·- 40-- -0·---

..... 
DEPAn)\~ENrQ DE PESSOAL 
CO LEPE 

EMENDA NO 

, 
OI-a, ao parágraro única do art. J. d. "adida Pr,i 

ulsória nD 892, d. 18 d. janeiro da 1995, • ..;uinta radaçlo: 

"Art. 31 .•••••••..•.••.•••••••••.••• ••••••••••••• 

Paragrlro única. A vantag •• da que trata •• ta ar-
tigo •• ri calculada sobra a ratrlbulçlo doa cargo. I. 
co_i •• lo DU d •• runç~ •• d. dlra;lo, ch.fia ••••••• or.-
manto e incorporada como vantag •• palloa!, no.inal •• nt. 
identiricada e aujaita a atulllzaçlo.-

Sr.,11i., 

-", 
.. '--L' I Ii 

t{/~ J 
'. 

Março de 1995 
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MEDIDA PROVISÓRIA N' 191, DE 1995 

Exti!1~e . as VUltISens que menciona e dá 
outras proVJdêncw. 

EMENDAN' 

Suprima-se O ano 4-, renumerando-se os subseqüentes. e altere-se I 
redaçIo doa aru. •• , r e 3- e dOi atuais ans. S· e 11 (respectivamente. 4- e 10 na nova 

lOIIIIOr&ÇJo ): 

-An. leFicamrevogadososans 3·a 1I daLeine S.911.de lide 

julho d. 1994, o 1ft. Z' da Medida Provisória n' 805, de ) J d. dezembro d. 1994. 

Art. -r Slo transfonnadas em vanlagem pessoal. nominalmente 

identific:ada. u vanuaens obtidu ate I \;gencia desta Medid& Provisória com base nos 

disposilivÓ. mencionados no 1ft. I'. na Lei n' 6.732, d. 4 de dezembro de 1979. 

An. 3- Fica assegurada I apliclçlo dOI ans. 3- I 1I da Lei ne 

8.91', de \994. lOS servidores que. na data de pubJicaçlo desta Medida Provisória. tiverem 

conduido o intersticÍo necessário, acrescemando--se as parcelu apuradu i vanugem 

pessoal a que se refere o 1ft. r. 

PU'âgrafo UNCO. Inclui·se na vantagem pessoal • que se refere o 
ano 2- I percepçIo de parcela proporcional ao tempo de serviljo que nlo lotaJi.ze doze 

meses.. computando.tc 1/12 (um doze IVOS) para cad. mês de exetcicio. 

Art. 4' O Poder Executivo encaminhará ... COIlllfOSSO Nacional. no 
prazo de 60 ( ......... ) diu. contado. da public:açto d .... Medida Provisória. projeto de lei 

eP'beJecendo IIOYDI critêrio. para • çoncesslo. em seu imbito. du vantagens I que se 

....... os ..... 62, U 2'.5' da Lei 8.112, de 11 de dezanbn> de 1990. ' 

'Art. 10. Revopm-se o IR. 7' da Lei n' 8.270, de 17 de dezembro 

de 1991, o 1ft. 4' da Lei ... 1.171, de 11 de maio de 1994, e o; 1ItI. 4" • 8' da Medida 

Provisória n' 105, de 30 de dezembro d. 1994, • demais disposiç6ea em COIIIririo.· 
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JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nO 8.112. de 1990. que "dispõe sobre o regimejuridico dos 

servidores publicos civis da União. das autarquias e das fundações publicas federais", ê o 

instrumento legal competente para disciplinar a concesslo de direitOI e I instituiçlo dos 

deveres dos servidores públicos federais. Introduz. alêm disto. divers.as noJ:mU 

administrativas indispe •. sãveis ao funcionamento do serviço publico federal e ao 

proa~ento. da adminisrraç.to de seu pessoa! O diploma. por fOTÇI de noJmI 

constitucional (an. 39. capW) tem aplicaçlo no âmbito dos três Poderes da Unilo. 

Como se sabe. e competencia privativa do Presidente da República 

a proposiçlo de norma legal peninente a materia lan. 61. § 1°, n. "c",, da CF). A ~tedida 

Provisôria em quesIto foi subscrita pelo Chefe do Ex.ccutivo. Em vicio de origem. 

ponanto. nlo hâ que se falar. Cabe, apenas. discutir se a matena é plSliveJ de normatizaçlo 

por via do instrumento utilizado. preyjsto no ano 6: da: Cana. 

P.... tanto, todos os aspectos peninentes i matéria devem lei" 

examinados, pois a aplicaçlo de um dispositivo constitucional nlo pode ser admitida se 
prejudica a eficicia de outro. Se é verdade que a Cana reserva ao Presidente a iniciativa de 

ddibenr por meio de Medida Provisória. lambem de[iva do te.Xlo constitucionll que as 
C .... do POder LegjsWivo compete estipular I remuneraçio de seu pessoal (arts. 5 I, IV, • 

S2. XIlJ). O. mesma forma. tambem • remuneraçio do pessoll do Poder JudicWio, do 

Tnbunal d •. Conw da UniIo • do Ministério Público d. Unilo foi COntemplada pela Carta 

com processo legislalivo próprio, disciplinado no. ans. 73. 96, li, "'", • 121, § 2". Como 
se reserva orisem especifica p.... a iniciativa da matéria legal peninente. sempre Sd 

excluindo o concurso do Chefe do Executivo. torna-se absolutamente incabível sua soluça0 
por meio de Medida Provisória. 

Desta forma. o nercicio da reserva constitucional a que alude o 

art. 61. §l-. IL ·c· nIo pode realizar-se em prejuizo _ da autonomia adrniniSttltiva dos 

Poderes da República. Como .... fato r<SUI .. dir<tameme d. Medido sob ttncnda. tem-se 

um primeiro argumeruo contra a manutenç10 do texto original. pois sio tomados sem 

objeto mecanismos legislativo, cuja supresslo sã poderia ocorrer se manifestada I vontade 

autônoma das Cuas e das esferas que os aprovaram. 

Ademais. a disciplina dos direitos e deveres dos servidores nlo é. 
juridica e eticamente. passivel de alttraçio por meio de Medida. Provisória. Sio regras que 

demandam tOtal estabiJidade na apljcaçJo t immso debate para sua eventual modificaçlo. 

até porque., como se assinalou, alcançam os 5el"\idorts dos tres Poderes da Republica. Se 

permitida sUI.afttraçJo unilateral, por aIo do Poder Executivo. inst&(lraneamence revestido 

de força de lei. ter·se-ia. no extremo. a ausencia. na pratica. de norma estáveis para 

disciplinar a mattria. tal a facilidade com que o Chefe daquele Poder poderia manipular e 

modificar tais nonnas. 

Curiosamente. a própria Medida Provisória: em seu In, S-, nlo 

contesta o mentQ da norma estatutária. Preveem#§t. naquele dispositivo. novos critérios 

para concessio das vantagens que a propria Medida e:\:lingue. Assim. fica exposto o 
·verdadeiro objetivo da mudança: nlo se quis alterar a resra estatutária. que tio someme 

concede Q direito. sem regulamenta-lo. mas.. sim. revo~ar a regulamentlçto ~ legal ou 

administrativa - atualmente em vigor no âmbito dos treS Poderes. 

Março de 1995 
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Para o Poder Ex __ no que _ i iJ_por!lÇJo de quintOl. • _.....u-. te __ diJciplinoda pela Lei ri' 1.911. de 1994. Ora. .,., ao p""," 

~ de6nit ...... ;, OU nIo a moIbor diociplina da _Cria. se é ou nIo ""-""e 
.......... tençJo. Eua deci..... contudo. nIo pode. em nenhuma hipót.... afro..... a 
.... onomia dos demais Poderes. Por .... tLdO .......... ora apRSOntada 1n1& de limitar o 
ai ...... da Medida Provisória ao que lhe é de diroito. rosuingindo ..... efeito. i Lei n° 
8.911. de 1994. e ao Poder Executivo da CIIiIo. Caso wim dec:i4am. poderio o. outro. 

Poderes. por meio dos instrumento. apropriados. dec:idir em igual _ido. 

Sala da Comi....,. em de d. 199-. 

I"--"';C __ _ 

NelsCfn Trad 

MP00992 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 892. DE 199~ 

Extil1gue 1$ vantagens que meociona e dá· 
Outras providencias. 

EMENDA N" 

Supril1Jll~SC o parágrafo úni<:o do Art. 4-, 
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JUSTIFICAÇÃO 

E inconcebi\-eI que uma Medida Provisória contlite com a 

Cons.títuíçlo Federal em seu An 40, ~ 4° fmpõe~se, portanto. I supresslo do dispositivo. 

Sala da (omissão. em de de 199. 

e .• d 

ep. José Coimbra 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP00892 

J 
I' tn :;..----.O·-~~ -O :';'::·-'---'""0=---'0 ---------- I . ~ -- _.... . ............... ...., ... ........ 

- SUPRlIfA-SB O pAR.\GRAlO muco 00 ARTIGO 4' 

JIJSTIFICAcAg 

CitSO permaneça este par'grato estarA sendo criada u.a 
situação extremamente prejudicial 80S servidores pUblicoa, pois o 
congelamento doa valores dos cargos em comiSsão O~ tunç6 •• 
incorporados na ~posentadorla não pérmi~ir' que 8S vantagens 
concedidas na vigência das leis, extintas pela Medida Provisória n· 
892/95, acoJDpanhe oa valores pagos ao pessoal e •• atividade.. 'lsto 
ocorrerá sellpre que os valores dos cargos e. cOlDisa~~ . . o~. tunçOes 
forem reajustados, pois a vantage. pessoal t.r6, apenaa, os 
reajustes gerai •• 
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'MP00892 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 19Z, DE 1'"-

Extingue .. van ... ..,. que menciona • di 
OUIJ'U providências. 

EMENDAN" 

ot-seso ano ... da Medida Provisória. segui ••• redaçJo: 

• M. 4" Ê .......... 0 '01 servidora que. na d ... d. publiaçio 

daIà Medida Provisório. .enham compl....... .odos OI requisi.o. pn oblençjo d. 

apoaenw:Ioria dentro da nonnu ens:lo vigentes. O direito as vam'8enJ extintas peJo .n. J-, 

no _o em que .retÍVlmall. puwem i inatividade. " 

JUSTIFICAÇÃO 

A redaçJo .. vi ...... pn ano 4" d. Medida Provisóri •• " 831, de 18 de 

janeiro d. 199' ....... igi •• 50"''' 359 do Supremo Tribunal fedml. seSUndo. qual Italpu, 

.... 1 .CI •• : ·R ..... vada • revislo previsla em lei. o. provemos d. i.llÍvid.d. regulam-se 

pela: lei vigente 10 tempo em que o militar. OU servídor civil, reuniu os requisitos necessários", 

pouco imporUndo se efetivamente o senidot passe i inatividade ou nlo. como JObressaj d. 

supraslo da pane final da referida SIÍJ1'X.&1L RI SUl rcdaçlo original· inclusive I apresenllçlo 

do reçuerirnemo. quando. irw:ividade (or voJuntária-, 

o ... ~o do Pmono Excelso. com essa suprctslo, bem 

atCfttou para o rifO de que as aposentadorias n.Io devem ser estimuladas anle I ameaÇa da 

perda de vunlpns que possam \'ir a ser mirados por ItgÍsllç.lo poSlerlor. 

Ooam, todavia, quo na dkçio do ano 4" da MP ... _ peca ..... 

di'" . 'n, bawodD. ~ quo ... difi d. para quo n'c .. _ .... iIIjtutiçu que. de 

- /Onno, ....... de JIi'OilIO, ....,. ;1. em via judicial. 

DaitrD, poia. da .. do que ÍiIIpinI o aniao em _o, ...-. OI 

priacijIÍOf quo ...... o DIniro AdiIIiJIiIIJ1ti de peIIOIl. infonnadoo pelos cl'*'­

CCIUIinJcionais __ ..... ....... que já Iàzem juo i apoMiiUdoria na daIa de 

p.w. ;lo daMectida '"',ioIIriaa"m, de 16de Iftweirode 199', n'c_OIbene11cioo 

do ano 193 do ~ dOI ~ Único. mu lodos OI que • aJud;.to ,­

coníIam do seu 1ft .• -. 

I" 

-i~ ~ --oep." Vicente Casc10ne 
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MP00B92 

00023 

MEDIDA PROVISÓRIA N' lt2, DE 1995 

ExtinjpJe .. WIJIIBeIIS quo menci ..... dá 
outrU provicIQc:ia 

EMENDAN' 

06-.. ao ano 4· llejplint. redaçIo: 

• An. 4· É usegurodo O direito • vantqem de que II'IU O inciso d 
cio 111. I· _ servidora que, na cWa da p,w;c·çlo desta Medida Provisória, tiven:ID 

completado O intenticio noecsúrio • obtençlo do beneficio ou estejam I lI1CIIOI de 180 

(couro e oitenta) dia de compla-Io. 

Pm,r.fo único. A vantagem d. que II'IU este artigo .... 

CIlculada sobre I mribuiçlo cios cargos em eomisslo ou da ~ de direçlo. chefia e 
...... ,... .... ., viSC"'e na cWa de publicaçlo desta Medida Provisório e aeornpanllri 
quojoqu« reajusI.. que lhes sejam posteriormente eoncedidos. incorporando-IO lOS 
proveIIIOI como _em ~ nominalmente identilicoda. • 

ruST1F1CAÇÁO 

Com I emendo, sID efetivamente assegundoo. direitOl quc. eom I 

redoçIo otual, nIo teriam eomo subsistir. De ral •• os seMeio ... q ..... da .. d. publicaçlo 

da Medida, ji <UIIIpriIm todos OI requisitos previstOl pelo ano 193 da Lei n· 8.1 12, de 11 

ded, "Obro. 19\1O. penI«am<ompl ........ oodireitoji _. uma vez que nIo era 
c:ondiçIo. poro I obtençlo cio direito. I im ...... izaçIo do lempo de oeMço -uno • 
~ como puoou I exigir I Medida Provisória. 

De igual forma. preserva-se I situaçio dOI que ......... I poucos 
dia • obter o beoeficio. E evita-se, pela inuoduçlo de resra de comçIo IIIIÍI adequada, 
que I pIICOIa raultatU da aplicaçlo da Medida deixe de refteIir • ralidade da qual se 
originou. 

Sala da Comisslo. em de d. 199. 

" ra4 

José Coimbra 

.. -. ..' 

Março de 1995 
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APRESOOAÇlo DE EMENDAS L J 
""---;22 I 0-2 ~95' ..-,---------'-----------"", I ~2 I ~" MEQlpA(pegV!SORIA UI 822/25 -

rr-'-1.I:Il... ....... :wL..IWL.i4!o~_-~-_-~_-_-~~_-_-_-_---,___I rI '1·-";"-1 I rm ptmmli RD'Uq!ES ---1 LW _ 
---~~-~--~~.~'---=---~-------~ r 10,- .0-- '0--';;::' '0--- '0---- I 
C---=J LC ___ -!!4!:· ___ .l.-___ -_ .... __ ·,~===~:~~:_-_-_"~~~~~::~~~~~_._ .. _._-:J __ ....I 
~------------------~-------~-------------, 

DE~ARTAMENTD DE PESSOAL 
COL!PE 

EMENDA N" 

OI-a. ao caput do art. 41 da ~.dld. Provl.6ria nD 

892, da 18 d. janeiro da 1995, • seguinte rad8;lo: 

"Art. 41 • t .ssegurado o direito ~ vantagem da 
que trata o inciso II do art. la ao •• arvldor •• qua,n. 
data d. publlcaçlo da.ta ~.dld. Provisória,tiver •• com 
platada Q lntaratlcio n.c ••• irio ~ obtançlo do b.n.'l~ 
cio." . 

Parágraro único ••.••••••••••••••••••••••••••••••• 

JUS T I F I C A ç l O 

A radaçlo original á imperfeita a dlacrlmlnatbrla, 
paia aoment. a08 •• rvidora. qUI tiv.r •• impl.m.nt.do todO. o. rlqui.! 
tOI p.r. obt.nçlo dI apo.lnt.dori., i que i •••• gur.d. I conc •••• o pr~ 
\ti,ta no art. 193, d. Lli n'Oa 8.112, di 1990. 

Hipot.ticam.ntl, t.r.mo. c.nt.n •• dI funcionirio. 
qUI faltando, por exemplo, ~OUCOI dl., ou ~., •• plrl .lc.nçar OI rl­
quisitoa i sua apos.ntadoria e com dir.ito adquirida ao ben.rlcia orl 
suprimido, n.o podlrlo lav.r o m •• mo n. sua p •••• g •• p.t. a in.tivid~ 
d., • daspaito de ji tara., inclusiva, conttibuldo, m.n.alm.nta, para 
• Seguridade Social do S.rvidor Público. 

A emenda propo.ta procura pr.a.rvar o dirlito ad­
~ulrldo pr.viato na Art. SQ, inciso XXXVI, d. Conetituiçlo rad.ral, a 
exemplo do .rt. 3a, d. própria ~.did. Provisória na 892, dI 1995, orl 
am apraço, avitando-•••••• 1m, pa.alvaia que.tiona.anto. n ••• rlr. do 
Podlr Judici'rlo~ 

Br •• lli., 22 de febere1ro de 1995 

/ /I ..,.-____________ -'-__ / _ 1/' J 

" PIlJ: 1//70 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 892, de 16 de fevtr<iro d. 1995. 

EMENDA MOOffiCATIV A 

Dê-,., 10 paragrafo único do an. 4- I seguinte redaçio: 

-An.4°. 
PorágrIfo único. A vantagem de que tma .... /litigo soro atualizada peioI 
índices de reajuste e reclassificações atribuídos aos serWtores Iltivot,. • 

JUS'DFICAC.\O 

A !<daçIo dada 10 porágrlfo único de lItÍgo 4' _ • intençlode .,.;ror 
a ........... 101 !On'icIores que __ cargo. d. confiança • adquirirlm diroito a 
~-.. com a retribuiçlo d ..... cargos. a extensio de ~ pecuniórios 
liIIuroI poro W. sntificações • cuja necessidade é evidente. Sob o pretexto da economia 

. de dospeaa. _ao ...... 0Y0IlIU0I ofensa ao princípio constitucional que ~ 
aoa inaIivos u ........ vantageIII devidas aos ativoL A mero tm1SfurmaçIo em VIlIIaaem 
poaaoaI. reajuItáwIopenu peIot reojIutes gerais, feriria .... diroito constitUcional. .... 
contar DO prejuízo lOS aUvos que têm assegurado o mesmo direito por questlo de 
iJODOmia. . 

SaladuSessõeS. e. 21 da Cav.reiro d. 1995 

~t<.. ~ __ ~~~ 
O.p~tadop PAULO BERNARDO 

J-IT/PR 

MP00892 

00026 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 191, DE 1995. 

Extingue as vantagens que menciona e dá 
outras prov;dênci.u. 

EMENDA N' 

Março de 1995 
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DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio U) 

• An. 4· E assegurado lOS servidores que. na cWa da public:àçlo 

desta Medida Provisória. tetlham completado todq' os requisitos p.... obtedÇio de 

aposentadoria dentro das normas enrlo vigentes. o direito i.s vantagens extinta pelo ut. te, 
no momento em que efetivamente passarem i inatividade .• 

JUSnnCAçÃO 

A redaçlo alvitrada. pari ano 4° da Medida Provisória nO. 831. de 18 de 

janeiro de I99S pratigia I Sumula JS9 do Supremo Tribunal federal. segundo. qual Ccmpus 

reait aaula: "ResYJvada I (evisio previu. em lei. os proventos da inatividade regu~se 

pela lei ~8ente ao tempo em que o militar. ou servidor civil. reuniu os requisitos nec:essirios", . 

pouco importando se efetivamente o servidor passe à ínatividade ou nio. como sobras.ai da 

supresslO da pane final d. referida Sumula. na sua rcdaçio original. lO inclusive I apresentaçlo 

do requerimento. quando I inatividade for voluntãri.4
. 

o entendimento do Pretôrio Excelso. com essa supressio. bem 

atentou para o fato de que as ,posentadorias nAo devem ser estimuladu ante I ameaça da 

perda de vantagens que possam "';'r a ser retirados por legislaçlo posterior. 

Ocorre. todavia. que na dicç,io do ano 4- da MP em causa. peca pda 

I'mpncisio, havendo. portanto, que ser retificada para que nio se CO .... 1I1I injustiçu que. de 

outra forma, obteriaJn, de pronto. reparaçto em via judic:ill. 

Dentro. pois. da núo que inspíta o artigo em comemo. consoante os 

princil'iol que regem o Dir<ito Administrativo d. pessoal. informados pdoa dnones 

coJlltituc:;ionais. deve-se garantÍr àqueles que ji fazem jus • aposemadoria na data de 

publiaçln da Medida Provisória n' 892. de 16 de fevereiro de 1995. nio apenas os _dos 

do Irt. 191 do EstaSU'o dos Regime Único. mas rodos os que. aJl,ldida MP suprimiu e que 

constam do seu ano 1-. 
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APRESENT AÇÃO DE EMENDAS 
00'027 J 

l',P00892 

I D~tiI: :.'2/02/95 ! Pro~io: MP 892/95 

Autor: DepUlado SERGfO CARNEIRO ! 1 N- Pl"Ontuário: 182 

r 
I I X ! <:ul" ..... "'a 
~. 

1-

Suprima-se o art. 5°, 

JUSTIFICATIVA 

Prevê o ano 5' da Medida Provisória que o Poder Executivo encaminhará ao 
Congresso Nacional, no prazo de sessenta dias, projeto de lei estabelecendo 
novos critérios para a concessão das \'~ntagens ora extintas. Esse dispositivo 
bem d~monstra O desinteresse, para não dizer má-f';, do Govemo para com o 
funcionalismo. Seria muito mais sensato e ético, por pane do Executivo, 
propor as alterações julgadas necessárias via projeto de lei, ou no máximo, 

I 
propô-Ias ja no texto da própria MP que pretende extingui-Ias. Não se pode 
conceber que seja um direito do servidor, vigente hã mais de 40 anos, extinto 
I por meio de medida provisória e os chamados nO\'05 critérios para a 
concessão desse mesmo direito sejam encaminhados via projeto de lei. O 
minimo que se pode julgar e que houve um grave equivoco do governo no 
encaminhamento dessa questão. 

MP00992 

000'028 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 891, DE 1995 

Extingue .s vantagens que menciona e di 
outras providências. 

Março de 1995 
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EI'oIENDA N" 

Acrescente-se ao an SIlO o seguínle parágrafo unico: 

"Parágrafo unico. Fica assegurado o cómpulo integral do tempo de 

()(ercJcio de cargo ou funçlo comissionada nos órg.los e entidades dos três Poderes da 

Unilo na definiç10 dos critérios a que se refere o "oplll se resultarem em situaçAo favoriveJ 
ao seJ"\oidor.-

JUSTIFICAÇÃO 

A (tUnda visa evitar um efeiro perverso. pass.iveJ de ocorrência RI 

novl regulamenlaçlo da maleria. pre\ ine-se. com sua aprovaçlo. o "esquecimento· do 

tempo de serviço que serviu para O calculo das ... "anragens pessoais decorrentes da Medida 
Provisória. 

Sala da Comissão. em de de 199. 

MP~0a92 

00029 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 191, DE 1995 

EMENDAN" 

06-.. ao art. S' • seguinte rodIçJo: 

• Art. S' O Poder Executivo encaminIIará ao Congraso NIcionaI, 
no pnm de ........ diaa, CODIaáoo da publicoçJo desta Medida Provisória. projeto de lei 

Sexta-feira 3 2411 
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estabelecendo novos critérios para , concessio das vantagens decorrentes da aplicaçlo dOI 

dispositivos mencionadO$ no ano 1-, cujos efeitos financeiros retroagirlo I 20 de janeiro de 

1995 e nlo prejudicaria a pcrc:epçlo do vantagens pessoais I que se referem os arts. 2 • a 

4-.-

JUSTIFICAÇÃO 

Evi.tar.se-á. tom I aprovaç1o da emenda ora sugerida., que fiquetTl 

os servidores sujeitos a vazio legal em relaçl0 ao direito atingido pela Medida Provisória.. 

Reconhecendo o Executivo o mérito da incorporaçJo de quintos (510 contestados apenas 

os procedimentos atu.aJme:ntt adotados), nlo bâ porque admitir que a Medida provoque 

SOlUÇa0 de continuidade na aplicaçlo do instituto. 

Sala da Comisslo, em de óe: 199 

Trad 

Cct1nbra 

MP 00 B 9':::2: 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

['221'02 ~ " MEDIDA PROVISÓRIA NO 892 •• _"~ I 
r,-' ~~~_-_-_-_-_-_-.;;..-_-.;;..-_w·_·-=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=--=-~-'I ·1..,...· --~ __ DEPUTADO MARCID REINALDO . . ~ 

[õVÕ1'~ I\-' __ '6_'~ _____ =====:_"_" ____ -'_~'_=::-J_-, 

"!·----~----~--I-~-~~--TN-A------------~--------------------------'·I 

I)j acwa.......,., UL" da MelUdaPlorilória ~ 891. de 16 de fevWI!:im de 1995: 
.. Art. ~ O __ vu.. de . rtM. q.- • rdxe o &rt. r da LeI ri' 1.&52. de 4 de t'eYereIro de 1994, 

pu-.. CGI i '. DO m6xiJDO. a 10% (oiM:aIa por ccmo) da mil! açIu davida a MiDiJtIa di Eado," 

A. C ' 7 di 1911. 'DO b:II::tIo Xl do aR.. 11 ....... ' OI' _ CGIQO Iimhe lIdxima • n. _ ..... "' .... co. _cle_ 
Ap!IIalAi DeIepda ~ \3, d111993. c:om • ;"impl ............ ,' .... ÍICIDDIDÍ&" o teto t r d', ft:Ii di 90% da .... _-'* ... _ ... -

Março de 1995 
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j Êt' ,&. $ ...... o -..:r ___ pdtItic:& . 

..... ... ' 3 '** ___ ' ltn ,.. ama la' _il' IIs .. i" ... ' :=,., .. 
F ' .. _p/IbtioII.C-._ ........ lIIIor .... ..,. ,....poIo--OIja_Dl_'_qDt __ IIO_ 

Ora- o ao-. .. uma w:z .... o .... ler'ridanI. ~ aa a CUA mIO ___ • --_ .... -

MPC/)0892 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
I Ali..., Deputodo SERGIO CARNEIRO 11 ~. , .... , ...... : 289 

/_1/1 11- 1-

Suprima-se O art. 6·. 

JUSTIFICA TIV A 

o anigo 6· fixa em 80% do vencimento do cargo de Ministro de Estado o 
maior vencimento que poderão perceber os funcionários publicos. 
Anteriormente à edição desta MP, esse limite era fixado em 90%. Com o 
reajuste de mais de 200% para a remwleração de Mi,"stTO de Estado o 
Executivo pretende, além de hierarql'; _ JS vencimentos do poder publico - o 
que é correto - diferenciar os filveis de ;alário. entendendo que' cenos 
servidores merecem reajustes superiores a outros. Se os Ministros de Estado 
receberam reajuste de mais de 200% em seus vencimentos, os servidores que 
já tinham seus vencimentos comprimidos. em razão do teto estipulado, não 
podem ter seus salários mais comprimidos ainda. Deve, ponanto, permanecer 
o teto de 90% da remuneração de Ministro de Estado para a maior 
remuneração do servidor público. 

Sexta-feira 3 2413 
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MP00B92 

00032 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 892, de 16 de fevereiro de 199!. 

.. 
EMENDA SUPRESSIVA 

Suprirnl ... o an.6' da Medida Promória. 

JUSTIFICAÇÃO 

o ano 6' e uma expRSIiD cl.,. da imcionalidade e da polmc:a de 
comprado salaril! • ser implementada pelo atual Governo. 

A Lei nO 8.8S2 fixou o limite.(U ... de \'etlCinlear_ isto e. soma do 
vencimento básico com &I VUttagenI permanentes) em 90 %. da remuncrlÇio dOi 
Ministro de Estado. Com uma mnunençIo baixa. o limite ... adequodo. Subindo • 
remuneraçJo do MinisIro pan RS 8.000, subiwnento .. tOma insuponave!. e p ..... ser 
absurdo pagar RS 7.200. um servidor federal I 

M ...... que .. ache que !li servid<ms cujos .alUiOI si<> ~ • 
fórmula pn .. equa<:ionar .. problema RIo e o roatnO • ~ A falta de uma 
poliric:a remuneratória pan o funcionaliamo e • exist_ de distorções saIoriaio virias 
oio pode ser resoMda por meio da fixaçIo de limiteo utificiais. alheios ao men:odo e de 
constitucionalidade duvidosa. além de IlIIi-ilOoótnicos, uma vez que atingem _ aos 
servidores do Poder Ex_. 

A bem desta pnnapios. toma-se nec.essaril a supre5SlO do cii1positivo. 
man,_ oolimiteojá fixados na Lei n' 8.852/94. 

SaladaaSeQOel. e. 2' d. revereiro da 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MP00Et92 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS J 
n------------------------~.<M--____________ . ________ _, 

~;;o;' z;5J I' "EDIDA PRDVISDRlA NO 892/95 

---~--------., ---..... ----, L--·--;;~p"TAQQ ABNAIOO EARta DE SA ··_]-V J37 1 
rr-----::;:----:-~-___:_;:::;-'~'--::::---_,:::::_----......., I' l[j}- ___ 2.0·~'" 30·...,~ .0--- -0·.-.,,-·- f 

r;;~/~;-=] L[;;h..!Al!r:!t.:.!,;~~!..." ______ 'u_-_,=======~_ .. c_,_, ==~~:::_-_-_._'''''_-=:J_--, 
-------------------~~ -------------------, ,'- --
I 

.'. 

", 
SUPU.ir ... r"' •. 61", "i"·:i:.H,,· "a-IIP; 892/.\15''':;' 

-'. ',' '-0 ;,~,_~,-~,<:-~........ - ~ :,; ___ .: . ' ...... ~ ".' -'.~- ~." ~~", -' .-
',- ~. -... ~ ._", .. 

Março de 1995 



Março de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção fi) Sexla-feira 3 2415 

JUSTIFICATIVA : 

o inciso XI do art. 31 de C.F estabelece Que. Lei 

fixará o limita máximo dos vencimentos do Poder Executivo, 

vinculado 80 patcebido paios Minl~tro, da Estado. 

Nass. sentido a Lei 8.852, da 04 da fevereiro da 

1994? já estabeleceu o percentual máximo da ramuneraçlo 

dos servidores em 90 % da remuneraçlo pega aos Ministros. 

ara, o artigo 6g da ~p 992, ao fixar limita inferior 80 ji 

ostabelecido, 1nfrig1u inciso XV do mesmo artigo, que veda 

a reduçlo da vencimentos. Os servidoras da Fiscalizaç§o e 

Arrocadaçlo o os respectivos Procurador e, dos órglos de 

Unilo já vinham devolvendo dinheiro por ultrapassaram aqu~ 

la limita. No momento que 8 lei aumentou o valor da remwn~ 

raç!o ministarial, obviamente a mudança do Indica. para m! 

nor, acabOu por reduzir o aumento dos servidores, o que ã 

incon8tit~cional. 

~ . . /~~ --------l (" í2..-( _. . . . 

J APRESENTAÇlo DE EMENDAS L 0003·" 

MP00892 

.,...-;- ,....--------------
122 (02 W I' MEDIDA PR~VISORIA n. 692/95 J 
~ ----------~ 1 DEP. PHILEMON ROD~R~I~GU~E~S _________________________ ----1 __ --J 

...---:-----=----:::-' •• --=---=-------, r '0 --- '0·.--. ... 10· .... - .00·-'" .0-----.-.- I 

c ..... ~ lI...' ____ -_., ___ -L-___ .M_ .. _-_.~~~~_=__=_=_~_.:~~~~::~_._ ... _.==~.: 
r---------------~-----~------------------------_, 

"Extln;ua as vantagens qu~ men­
ciona • oá outraa provid'ncia,.w 

Inclua-a. o Parágrafo 10, no artigo 6Q: 

Parágraro la _ Nlo se aplica o disposto ne.te .~ 

tlgo ao. ocupantea doa cargo •• rativos mancionados no artigo 20 d. 

lei Complamentar nO 73, de la d. feveralro d. 1993. 

JUS T I F I C A T I V A 

A. carraira. estabalecidas na forma do artigo 2. 

d. Lei Compl.~.nt.r nQ 73, de 10 da fevereiro de 1993 .10 ds •• mpenha. 

d.a por titularas da cargos .fativos que t'. similitude. de atribui­
ça •• eom o ~lnlst'rio Público Fadaral, Isto a, fugindo i regra comu. 

objeto do presente diploma legal. 
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- -

OutroaaJ.., • Carta ".;n. vig.f\ ... -'Ii: nu .rtigo 39, 

Parágrafo Primeiro, ass.gura i,anomi. d. v.ncim.ntos p8t. cargo. 19u.la 

au aaalm.lh.dal do lusmo Pod.r ou .ntrt servidor •• doa Podar.' Execut! 

ve, L.gislaUvo I Judiciário. 

A presente Emanda vi •• at.ndar • .at. pncdto 

titucional, au s.j., tratamento igualitário plr. igual •• 

Braa!118, 

. I 

1 ~K4t/Jz.. _. 
I 

EMENDA N~ 

Extini'Ue ae V.!I.n'taaens que 
menciona e dá outras 
provldênc ia.s (t-t r K'l ~ ) 

Inclua-s~ o Paraarafo 12. no artigo 6Q: 

Parâgrafo 12 - N&o se apli~a o d1spoeto neste artigo aos 
ocupantes dos' cArgos efetivos ~encionado8 no artigo 20 da Lei 
Complementar nQ 73. de 10 de fevereiro de 1993. 

JUSTIFICATIVA 

As carreirAs estabelecida. na forma do artigo 20 da Lei 
Complementar 13. de lO de fevereiro de 1993 ,ão deeem~nahadas 
por titulares de Cargos efetivos que têm similitudes de 
atribuições com o Hinist6rio Público Federal. isto ê. fugl~do 
A regra comum objeto do presente diploma leaal. 

Outrossi. a Carta Maan_ vigente em Seu 4rt1ao j9. 
ParAarafo Prlm.i~o. asaeMUra a isonomia de venctmentoB para 
cargos iaua1s ou assemelhados do mesmo Poder ou entre 
se~vidores doa Poderes Executivo. Leaialativo e Judiciário. 

A pre8en~e emenda vi5a atender a es~e preceito 
cons~ltuclonal. ou seja. tratamento iaualitârio para iQUals. 

Brasilia. :2 de fevereiro de 1995 

Miro Teixeira 

Con! 

Março de 1995 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00036 J 

MP .. 0S92 

I Dau:: 1ll0119~ 

, .. ...., ~.do SÉRGIO CARNElJtO II N· Prontu.írio: 182 

1-
Te.to: 

Suprima-se O art, 7·, 

JUSTIfiCA TI\' A 

o adicional por tempo de serviço, segundo o disposto no art, 7·, fica limitado a 
35% do vencimento básico, Este, como se sabe, é uma pequena pareel. da 
remuneração do servidor, fazendo com que o adicional por tempo de serviço 
assuma, inexpressivo significado Da remwleração total do funcionário, O que 
deveria ser um premio ao servidor pelos anos dedicados ao serviço público 
toma-se wna pequena parcela no seu vencimento total, Ao invés de 'se 
procurar limitar esse adicional deveria-se buscar wn valor mais apropriado à 
finalidade para a qual foi criado, 

Aula ... ra: .... 
. 

Liuw J", 

APRESENTAÇAo DE EMENDAS 

MP00S92 

00037 
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, r,-------------------------------------------------j ® 'ôiT9'5] I' MEDIDA PRDVISORIA N. 892 1 

,e 

~r: __ ~OE~p~U~r~ADD~~M=AR~C~I~O~RE~I~N~A~LD~O~~_-______________________ ~I I--'~'~ __ ·_--_--___ :_J__J 

" 

~ . ,-X. __ t. .. ~ .. l' __ .... _- I ,.-----. 

r-.... ,.---.-.~--------- ... -ç----- - ... ,: ---------...... ---, Uva ;-:=J ~L ____ ..:7.:. _____________________ r ____________________ -' 

I~I-------------------------~------------------------, 
e EMENDA SUPRESSIVA 

Sup:ima.se ~ Artigo 7; 
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o .... 7' da ___ 11' m. da 16 de _ da 1995. _lima de ,'" de __ __ do _____ -. __ quoCOlllpClo., _ ... 

-~ Ti"d _l1li .. _101 emdo. __ quo. _ por _ de _ alo'" 
_ ptIla!oi quo .......... poIo ..... , dal.ei 11'1.1 12190. 

CGmolimade35%_do~~ __ .... __ .~_poIo_ 

0cMm0 pm. 'Xpn'd la,l'I!IIaMr ClIi.IIIàaua'. p:eat~' ~ . Oquodo ... ______ ,.fahado __ .pr6prio 

diIcIa'Ia. ,. ... de IIZII lã WIID o k. Mimamcla I're\idhri- p:", a eec&e. ekIvIçIo do tcaIpo do trIIdIo 
pua mdDI ai braüI:iftIL De omn puta. vem a Sr. Mi.aisaQ da A""'ri' "* eliminezwlo o ldíc::iaaII por..... ' 

I 
1D"riCID ..... QIII.a di' '* .... pnx:unm :r frw.te DO 8priDo ~ pelo'" 0cMns0. li) 

A. EIDI:DCII propoIIl abjeI:ift 1IIiIDUI' o ldic:ioDal por u:m:pI de ~ taIIbem _ ~ =- .... 
~_J_,_ug __ da __ ~ __________________________________________________ -" 

r.1·r------------------,-"-'-}-_-i-,--.'-,-:~·;~0-~:-=-<-.:~c-/--.~·----------------------------, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
0003S J 

MP00S92 

I.DIt.: 22102195 I''''''''''', MP 892195 

I Au'or. Depu'ado SÉRGIO CARNEIRO I \ N- Pronhuírio: 182 

I~_" 1 O $uh.l1I~". 3 O ~I.ldtlk:'fl" .f O ,O SIl~IIU1I\. 

\dI"u 0 ..... 1 

I,. .... IIt I I ..... , I·....,.., lI"'" 1-
Tnto: 

Suprima-se O art. 8°. 
JUSTIFICATIVA 

As gratificações denominadas Retribuiç~o Adicional Variavel - RA V. a 
Gratificação de Estimulo a Fiscalização e Arrecadação - GEFA. a Retribuição 
Variavel da Comissão de Valores Mobiliarias - RVCVM e a Retribuição 
Variável da Superintendência de Seh"ros Privados - RVSUSEP. tratadas no 
art. 8· da MP. assumem. no Serviço Publico. igual - objetivo daquela 
concedida a titulo de produtividade no setor privado. Objeri\·a-se. com essas 
gratificações. incrementar a receita ,a fiscalização. o mercado mobiliãrio e o 
de seguros. Busca~se •. assim. dinamizar esses setores tão essenciais ao 
Tesouro Nacional e à economia como um rodo" Ao pretender limitar esse 
adicional oferecido ao servidor • \"ariá\"el .. como o próprio nome indica .. 
confonne sua produtividade. estaria~se incorrendo no erro de desestimular a 
atividade fiscalizadora. em beneficio do sonegador e em prejuízo da União. do 
cidadão que paga seus impostos honestamente e de toda a coletividade 

Assinatura 
,dO 

M!UÇo de 1995 
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MP00892 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00039 

[, --- ~'--------"I ,"-"'2'?I'---l 
_ REpllTAOP fi IAS MURAD .. _2_ _ 

~-----'-------"'.-------------I- ~ 'V1 1 . 1.1_ ... Z ._fU._ !~_~ 4 ......... 9::J., ..... ,~ ...... ,o,.o_ \ 

~--~--------------~---------------~~ /, 
I EREIDA RODIFICATIYA 

-j DÊ-SE ~O 'RTIGO 8' • SEGUIKTE REOACÃO: 

"Art. 8Q. A Retrlbulçlo Adicional V.riivIl - RAV • o "pro labore", ln~ 
tituldos pela lai no;! 7.111, de 12 d. dezembro de 1988. a Gratlflcaç~o 
de Estímulo e F"iscalizaçlo e Arracadaçlo - GEFA, J,nstitulda pala Lai nQ 
7.787, de 30 de junho d. 1989, • Rleribulçlb Variival da Comlsslo de 
Valoras ~obillárioa - RVCVM •• RatrlbuiçJo VariávII aa Suparlntendin 
eia da Seguros Privado. - RVSUSEP. Instituídas pala Medida Provisóriã 
n Q 810. da 30 d, dezembro da 1994,obslrvlrlo, como limita maXlmo, va 
lar igual a oito vez.s o do maior vencimento biaico da rS$pectiva tab~ 
la da cada categoria." 

JllSTlFICAtNI 
A MP 892/95 visa estabalecer o limite mixime e o parametro entra o 
maior e menor vencimento dos $ervidora. públiCO'. exigido pelo art. 37, 
xr, da CF. Para tanto, o executivo criou uma fórmula onda a~lica-,e a 
multl~lic.çio do maior vencimento bá.ico da respectiva tabala por oito. 
sendo este o limite ,do valor daa gretificaçOes citadas no art. 8g da 
reFerida MP. Aplicando o valor do maior vencimento bá,ico do nível su 
parior cria-se ume distorçlo entre aa categorias de nlvel superior'ê 
intermediário, visto que ambos teriam o maamo valor ÔI grat1ficação. 
Com a reaaçlo deata emanda, aplicar-sa-' i fórmula proposta o maior 
vencimento básico da. raspectiva. tabala. do NS a Nr, obedecando assim 
,. ralsçlo laon8miea eatabalaclaa antra a. tabala., posaibilite.ndO o fial 
cumprimento da Constituiçlo Faderal no Art. 37, xl. 
De acordo eom o O.erato-Lai nQ 2.22.5. d. 10 da janeiro de 1985, a Carrel 
ra Auditoria do Tesouro Nacional i compoata palas cargos d, Auditor Fis 
cal do Tesouro Nacional a da Técnico do Tesouro Nacional. Ao teor ~a 
norma jurldlca vig.nt. slo, portanto, intagrantas' da mesma carreira. 
A Carraira Auditoria do Tesouro Necional a~llcou-sa. desde a sua cria 
çlo, uma t8bala única da vencimantos, dividida am dois níveis (superior 
e midiO). a~licivela, re.p8ctivamanta, a cada um dos cargos que a inte 
gram. 'Exemplifiquem •• ta afirmaçlo as tabel •• Instltuld.. palas lei~ 
nQ 7.923/89, 1.995/89 a, Ji durante o proç,selo da implantaç •. o da ison~ 
mia, pilas Leis nQ 8.460/92, 9.622/93, 8.627/94 a, mais reeentemente, 
pela Medida Provisória nQ 583 • suaa raediçaae. 
A Lei n Q 8.460/92, Que instituiu eorr •• pondlncias entre a estrutura de 
classe. da Carraira Auditori. do r •• ouro Nacional, em sua' duas catego 
rias funcion.is, • a da rabal. do sau Anaxo rI, manteva eata unicidade 
d. taoela: uma tet"la única, com dois n{vais de vencimentos, aplicava-s 
à totalidade dos m.mbro. d. carreira, procedimento m.ntido pala MP 583, 
que fixou novOS vai ora. vigante. a p.rtir da satambro d. 1994,. pela 
MP 5a3~ Que fl~ou novos vaiara. vigantea e partir da satambro da 1994, 
a pele MP 746. qua unificou .s tabalaa de vencimanto. doa Anexo! rr • 
rrr da Lei nQ a.460/92 nu~. úniea. 
A criaçlo d. RAV deu-s. a partir da Lai nQ '~71'. d. 22 d. dazembro d. 
1985, a qu.l dafiniu qua. m.ama .ari •• tributd. em f'unçlo da .,lcUn 
individual. plural d •• tividade fiacal, n. forma a.tabalecid. Im r.gu 
lamento. Vale dizar: remateu plra o regulamento os .au' mecanismos di 
cálculo e pagamento. E.te r.gul.manto con.ubat.nclou-•• em divar.os ins 
trumantos. dantra os quai. tlm precadlncia hierárquica o oaereto nQ 
97.667, da 19 de abril da 1.S9, ~U. da terminou qUI ftOS integrantes 
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da categoria TTN perceberia. RAU individual a plural com valoIlçlo 
eQuivalente a trinta por cinto daqolle atribulda aOI integrant •• d, ca 
tagoria AfTN (art. 14, eom, radaçlo dada palo Oecr.to nQ 98.967, d,2Õ 
de fevereiro de 1990). Esta regulamanto vigorou s •• dlrtculdld •• anquen 
to nenhuma lei nove veio dlsciplln.r d~r.r.nt.m.nt •• Iplicaçlo dOI v~ 
lores de RAV. De fato, a Lei nQ 8.477/32, ao estabeleclr qui. RAV, • 
GEFA B o "pro-labore de .x!to" teriam como· limita miximo o rixldo no 
art. 12 da lei nQ 8.460/92, nlo sa dirigiu à clrraira da Auditori. do 
Tesouro Nacional. mas à vantagem. gln.ricamanta considerada: 

"Art. 18 - A Ratribuiçlo AdicioneI VariivIl _ o 
pro labore inetltulaoa pala L.i nQ 7.711, de 22 de 
dezembro da 1985, devidos aoa sarvidor.s daa Catrai 
ras Auditoria do ra.ouro Nacional. raapactivamahta: 
bem como 8 Gratirlcaçlo da EstImulo à Fiscalizaçlo 
• Arrecadaçlo. Quando aav ida aoa F iacaia da Contribui 
Ç08. Pr8vld.nciiria., nos termos do art. 11 da Lai 
7.787. da 30 d. junho da 1989. observar lo o limita 
pravisto no ca~ut do art. 12 da Lai na 8.460, d, 17 
da setembro da 1992, excluindo·s. a. vantag.ns a qua 
sa rereram aa elIna •• na" a "1" a ft~" do inciao 11 
Art. 3 da Lai na 8.448, da 21 da jU,lho da 1992." 

A Lei nQ 9.952/94, ao fixar limita da vencimentos, tambim nlo alterou 
esta di5ci~lina, tendo o Parac.r na GC·32, da Advocacia C.ral da Uni lo 
(O.O.U. de 22.11.1994, p. 17594-17598) coneiderado Que a rixaçlo da ta 
to de remuneraçio a da vencimantos (vencimanto báaico maia vantagan' 
permanentes) nlo era incompat!val com a rixaçlo di um tato a.pacIrico 
para a vantagem devida à Catraira da Audltoria do Taaouro Nacional. 

Ne~te 3entido, a RAV foi rinalmanta Objeto de ume nove disciplina etra 
vás do art. 711 da Madida Provie6rle nll 747, de 2 da dazembro d. 1994-;­
que es~ab.laceu que: 

"Art. 71 .. Nlo •• apllr:a o disposto no art. 111 da Lei 
nll 8.477, da 29 da outubro da 1992. aoa ,an:1dor •• 
das Carrairaa da Auditoria do Tesouro Nacional a Pro 
curadoria da Fazanda Nacional, obedacidos, ,xclu.iva 
menta, Da limitea da venc~manto. previsto. no art. 21 
da Lai "11 8.852, da 4 da ravarairo de 1994 w • 

Este d1s/:loaitivo foi .xpr •••• m.nt. revogada pala MP Na 831, qui paI' a8tJ 
turno dispes que: 

nArt. 81 .. A Retrlbuiçao Adicional Varlival .. RAV • 
o »pro labora" inatit~ldo. pela Lai nll 7.711, d. 22 
de dezambro da 1988, • Cratiricaçlo da EstImulo ~ 
Fiacalizaçlo a Arracadaçlo - GEFA, in.titulda pela 
Lai nll 7.187, de 30 d. junho da 1989. a Aatribuiçlo 
Variával da Comi.alo da Valoras Mobiliirloa .. RVCV" 
• a R.tribuiçlo Variival da Superintandlncia de 5a9u 
ros Privado. - RVSUSEP, instltuldaa pala ~adida Pro= 
visória nQ 810, dt 30 da dazembro da 1994, oba.rva­
rio, como limite miximo. valor igual e oito vezae o 
do maior van~imento d. raopactlva tabela". 

A MP 831 tava aua vig'ncia a.gotaóa a.~ apreciaçlo 
pelo Congresso Nacional, s.ndo o diapOSitivo citado renovado p.la adi­
ção da MP 892 da 16 de ravarairo da 1995, de idlntico t.or. 

a raferido dlsPositivo darina. portanto, qua o tato 
aplicavel à RAV d.vida à Catreira da Auditoria do Tesouro Nacional a_ 
vista da Lei nO 7.711/88 corresponderi • 8 vaze. o maior venciman 
to da raspactiva tabala. 

tos pOlalvais: 

a) o valor da RAV .ati sujeito. um limita único 
e vaz.a do maior vencimento da taba la aplicával à Carreira. ou aaj. 
tanto os AFTN quanto oa TTN aatlo unicamenta aujeito. ao liMita 

d. 
• d. 

a veles o vencimento da tabela .plicivel à carrairaj 

b) o valo~ da RAV aati sujeito a um limita di e va­
zes Q maior vencimanto aplicável a cada nIv.l. ou s.ja, con.iderl- •• 
Que a tabels nio á única, como aI coprova (tebala Im anaxo), já qUI 
o maior vencimento do rrH eati bam aclm. do vencimanto inical do 
AFTN. comportento, portanto, doi. vaIara. como vencimanto miximo,apl! 
cávais como base de calculo para o tata da RAV, em cada nlval. A.aim, 
aos TTN aplicar-s.-ia o tato da RAV corra.pondenta a 8 vaz.a o maior 
vencimento no nivelo 
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- ./ (. Um terceiro entendimento he Que, de pleno, 5er con_ 
sid~rado incompatível com ~ t~xto da Medida Provisória: o de~Q~~. ~e 
aplIca, ao." TTN, a RAV no limlta de 30" do valor devido ..... ~ ....... _;.:;:",;:0 

Fiscais dO Tesouro Nacional. 

Tal entendimento seria, a prior!, incoatitucional : 
8'taria estabelcendo vinculaç!o entra categorias distintas, embora 1n 
tegrante3 da mesma carreira. entra as quais nio hâ isonomia. eis Qui 
exercem atribuiçaas complementares, mas diferenciada" uinculaçJo in­
constitucional ao teor do art.3?, xLII da CF/aS. 

Além disso, trata-s8 da entendimento que d88consid~ 
ta a derrogaçio Decreto ng 97.667/89. eis que decorrente da flaxioili 
dada oriunda da redação do art.50, parágrafo 1Q da lai n~ 7.711/BB , 
aue delegou ao Podar Executivo a diSCiplina do pagamento da RAV. A rI 
xaçAo, no' entartt::o'. pela MP 93" OS um limite a!)licável, gon.rieamente7 
~ Carreira de Auditori8 dd 'Tesouro Nacional, c8lculado sobre o meior 
vencimento da resp9ctiva taoela; !)ara o do pagamento da RAV, i incom 
patluel com aquele limite, inre~ior. em vista do fato de que, onde ã 
lei nAo di,crimina, nAo pod, o Decrato discriminar. 

lato posto, o limite estabelecido pela ~p nO BJ1 e 
892 prevaleca so~r~ o do Decreto nQ 97.667/89: o regulamento da RA:/ 
carece, portento, da adaptação da modo Que - atingindO o u8,smpanno 
suficiente e havendO recursos 8 distribuir no FUNOAF/FUNRAV, possam 

. os integrantes da Categoria de Técnico do Tesouro Nacional atingir o 
limite fixado, sem barreira - agora ilegal - fixada no Decreto nQ 
'17.557/69. 

r-· _. J 

APRESENTAçllo llE EMENOAS J MP00a92 

00040 

I 
r---·-----·---· -
• Deputado' Pa •• Land.1d1 

_ ....... ---_.-_.- --------=:J L-[_ .. -_-_. -JI 
r 10--- 10,--- ,(li -- .0·,... .... 0·_· .. -....-. ) 

C-·~ ~C--";'-:'_-'--_·_--_·-·=-=-::::_~_ .. ==-·~I _-_._ .... _~--.....J 
.-__________________________________ n.ft ____________________________ __ 

Altera-se ~ artL~o 8°, dando-s~ a seguinte redaçAo: 

"Art.8 1J - O "pro labor.", instI. tuido pela Lei nO 7.711, 
de 22 de dezembro de. 1988, a Grati(i~çio à. Estimulo • 
Fiscalização • Arrecadaç.lo - GEFA, "ostl. tuicla pela Lei nO 7.187 I 
d. 30 d. Junho de 1989, • Retribuic;:S.o V.r·tivel da Comi •• ao d. 
Valor.. Mobiliários RV'CVH. a Retrl.buiç.l.o Varl.ivel da 
Sup.rinten.dân.eia d. Seguros Privados - RVSUSEP, l.natituidae pela 
~da Provisória nO 910, d. 30 dezambro de 1994, ob •• rvarao. como 
limt. máximo, va-lor iqual a oito vez •• o do maior venC::l.rnento 
básico da r •• pectl.va tabela. 
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PariqraCo único - A ~tribuiç&o Adl.clonal Variável 
RAV, inat~tuiàa pela Lei 7.711, a. 22 d. dezembro de 1988, 
ob •• rvará exclu.ivament. o ll.mite •• tabelecido pelo art.6" de.ta 
M~ida Provl.br~ •. 

JUST1l'1CATlVA 

1- O CAlÁTEI VAlIÁrE' E A ... UTOGEIAÇÃO DOS IECUISOS 'AIA SEU 'AG.o.MENTO 
NÃO JUSTIFICA A VINCUlAÇÃO /)A IAV AO rENCIMINTO IÁS/CO " 

Instrumento gerencIal e de estimulo às atIVidades de flscahzação de tributos e 

contrlbuiçóes adrrllnlsuados peJ3 Secretana da AeC81ta Federal. a AetnbulÇão Adle.on",1 Vanável 

tem desempenhadO. desde a sua instituição. papel fundamental para o ~ncrernento da 

arrecadação federal. 

A "anação proporcIOnaI e diretamente relacionada com a produção condlclona o 

recebimento da vantagem à autogt"raçào dos recursos n.cassinos. O montante de multas 
arrecadadas é elemento fundamental para a eXistênCia da retribuição. uma vez que a mesma é 

paga com ssses recursos, Entretanto. o desempenho IndIVIduaI" plural dos sel'Vldores. avahado 
em função de melas preestabelecIdas. é a condltlo aln. qu. non para o pagamento da RAV. 

--- ... -.... --
" ", \.J. ] 

HP00B92 

APRESENTAC!o DE EMENDAS 
0004S- J 

I' 20 / .;; / 951 I' 
~_l"..Io 

~EOIOA PROVISORIA NO 892/95 

r w'. 
DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SA 

"0> 

I' 10 -- 20--- .5OC·-- ·0-..-.... -o 
rw;,"":==J ~L·...:·:.:r:..:t:.:.c:;:..:;_'~~:~_'_-:_-_-_·_-__ ·~:_-_--:;_-_-_-:_·~_'_' __ -'-___ ._ .. -_~ __ -' 
r.-------------------------~--------------------------, 

De-e. nova radaçlo ao artigo 81 da ftadida Proviaória 892/95. 

A Fhtribuiçlo Adicional Variával .. RAV 8 o " pro labora ",in.!. 
tituIdoa pela Lai nQ 7.711, da 22 da dezembro de 1988, a Grat1ri 
caça0 da EstImulo ~ ~iscaliz.çlo a Arracadaçlo - GEFA, instltutde 
pala Lai na 7.787, da 30 da junho de 1989, a Ratribulçlo Vatiival 
da Comissão d. Valores "obiliártoa _ R~CV~ e ~ Retribuiçlo Veri! 
vel da Superintendência de Seguroa PrivadOS - RVSUSEP,inatituld •• 
pala Medida Proviaória na ela, da 30 da dazambro de 1994, obs.rv~ 

rio, como limite máximo, o valor Igual a doza vozea o do 

vencimanto báaico da respectiva tabela. 

maior 
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JUSTIFICATIVA: 

As graUflcaçt!es ,de que trata o art. 8" da MP (10 892/95 o~ 

jativ •• estimular a produçlo dos servidores par elas ccntempl! 

das. A limitaç'o em oito vezes iniba a fixação da novas metas de 

produçlo a daelm~anho superioras às atuais, em prejulzo d03 obj~ 

tiv'os' pÚbli~oa, spcia.1.e 8 "8 arr,ecadaçfto a Que 58 destinam. 

M P 00B'9:? 

APRlSlN'lAI,:ÁO DE l~ilNUA~ 

Datl: Proposiçlo: 

20/02l9S Medida Provisória n' 892. de 
199\ 

Au\ora: N' do pronluirio 

Senadora Emitia Fernand .. DóS 

EMENDA ADITIVA 

Pásina: 1 de 2 

Acresceme .. se la Artigo S' da Medida Provisória nO 892, de I6I02l9S, 

~ • Parágrafo único: Fica estendido o pagamento da. GEFA .. Gratificaçlo 
de ESlimulo i fiscaliuçlo e Arrecadaçio, instituída pela lei n' 7.787, de 30 de junho de 
1989, no percentual de 30-/. (trinll por cento), aos servidore:s administralivos de nivel 
inrermedi'rio e superior, em exercício de atividade de .poio direto' tiscalizaçio e 
procuradoria. lotados na linha de NrC(adaçAo, Fiscaliuçlo, Cobrança e Procuradoria do 
INSS - ln5litulo Nacional de Seguridade Socia'-. 

JUSTifiCATIVA 

A incluslo dOI servidores administrativos do INSS, que frabalham na área 
de Artec.d.çlo, Fiscaliz..çlo, Cobrança e Procuradoria e medida de ilTctocàvel justiça, 
eis que tais servidores. conjunt.mente com os Fiscajs e Procuradores, detentores da 
GEF A.. sio responsáveis peta realillçio da receita da Previdência Social no pais. 

Cumpre esclarecer, todavia, que esses servidores fuem suporte 
administratívo daquelas categorias, tendo como tarefa de desempenho funcional. alêm de 
toda a gama da produtividade fiscaf e do procurador, também administram 8S receitas 
que o contribuinte promove cspont.neamCrlte. 

Acresce dCJtlcar que esses stntidores têm uma responsabilidade de 
trabalho e complexidade de tarefas equiv,lente As do Tecnico do Tesouro Nacional .. 
TI"N, estes ~ner1Cildos por perCtnlual de Retribuiç.lo Adicional Variâvel - RAV, 
vantagem paga aos Auditores do Tesouro Nacional 

SeXla-feira 3 2423 
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A proJ'Os,. de ;ncJusJo na presente emenda. • par de ter o suporte o texto 
COMJitucional, certamente se cOR$lituir' em irnponante instrumento na melhoria dos 
serviços previdenciários, via eslimulaçlo de seus serAdores. o que bendi~ desde ji. 
I S milhões de aposentados e pensionistu em todo o Brasil, como também cerca de 3.S 
milhões de contribuintes 

As gratificações dcnominadu RA V (Rt:'Jribuj~ Adicional Varii.vcl). 
GE..-A (Gr.l;fu:a~Jo de l!!»Iimulo i. Fisulizaçio e Arreca:daçlo), como suas 
denominações imliClrn, alingem lodos o. servidores que .tu,," nas áreas de tiscalizaçlo 
e anecadaçlo. 

O principio d. isonomia. col1SljjJ1ldo pela COllJlituiçlo Fedonl. deve 
encontrar. na prática. o respeito I regra de que. ".,.. funçlo igual. igual remuneraçlo. 

É pois, plenamente juslificivel SUl inc:lusIo nesse novo te)(to que ora se 
examina no Con fesso Nacional. 

MP00892 

00043 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 8~. de 16 de _ro d. 1995. 

EMENOAAOITIVA 

Acr<s<ent.,. .. 10 artigo 8' o. oesuintes paBsnfos: 

,·Art.89 . 

Parigrofo I' O limite lixado no "COpul". in fine. aplicar-se-i. também," 
GnIífieaç6es de Oesempeuho de que tratem .. Medidos ProviJ6riu n' 
804 e 807. de 30 d. dezembro d. 1994. passando cada pomo & valer. ~ 
efeíto da retnbuiçIo. 0.0477'" do respectivo limite. 
ParíInfo 2'. A Gmüicaçdes de Atividade de que lr&U • Lei 0eIepd.0 .. 
I J. de 1992. devidos pelo exemcio de CJU'S0 .. 'oliva. bem assim outraI 
grui6coçóes • adicionais de natuI'eU pcrmaneme eventualmeIIIe 
pen:ebidos pelos respec:rivos servido.... nIo poderio .... pen:ebidu 
conjuntasnente com u vantagens meridos no "capu," • no parílnfo 
anterior. _ado o direito d. opçIo pela situaçlo moi. vamajoM .., 
servidor." 

JUSTIFICAÇÃO 

O .mgo 8' ... abelece limite aplicilvel .. vamagens devidos aos 
integrantes da c:aneiru e categoria fiscais e juridicu que CODtIm com graúficaç6ee de 
produtividode. Isnor-, no _o. • _dado de que sei' uaegurado _ 
paritário • outros _OI do !«Viço público comemplados <om VIDIqeI!I 
.:wemelhadu. em vista ou Medidas Provisórias nll 804 e ~07i94. Ignora. ~ I 
necessidade: de que se evito a acumulaçlo de vantagens superpostas. o que COilijHOillllte 

a necessidade de que tais servidores tenham remuncnç:ões aproxilr.adu em seus totais, 
ressalvadas as vantagens especúicas de natUreza indenizatoria. A presente emenda vi» 
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Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção m 

propor conoçIo para ..... problemas. unifonnizondo o _o • todoo .... 
~dorM. 

SaladuSessôes. •• 21 de reveretro d. 1995 

Deputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MP00S92 

00044 

EMENDA À MEDIDA PROVISÓRIA NI 892, DE 16 DE F!.u.IU.J.ltU u.r. J.~l::I~_ 

EMENDA ADITIVA 

Acrescente-se à redação do Art. 91 da Medld~ Provisória n l 892: 

Art. 9' - O Art. 11 da Medida Provisória n l 807, de 30 de de­
zembro de 1994 1" passa a vigorar com a seguinte redação: 

UArt. l' - Fica lnsti tuida a Gratificação de Desempenho e Fia 
callzação devida aos ocupantes dos cargos efetivos de Engenheiro Agrô 
nomo, zootecnlsta. Qulrnlco e Farmacêu~lco do Mlnlst~rlo da Agrlcultu= 
ra, do Abastecimento e da Reforma Agrarla, em exercício das atividades 
de fiscalização e controle de produtos de origem animal ou yegetal, -
bem como aos servidores administrativos de nivela intermediario e su­
perior, em exerclcio de atividade de apoio direto à Fiscalização e pro 
curadoria, lotados na Linha de Arrecadação, Fiscalização. Cobrança e­
Procuradoria do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social." 

JUSTIFICATIVA 

A inclusão dos servidores administrativos, de nível intermedi­
ário e superior, da Linha de Arrecadação. Fiscalização, Cobrança e Pro 
curadoria do INSS é medida de relevante justiça, tendo em vista que de 
senvolvem atividades de apoio direto à Fiscalização e à Procuradoria: 
eis que conjuntamente com os fiscais e procuradores, hoje detentores -
da GErA-Gratificação de Estimulo à Fiscalização e Arrecadação, são res 
ponsáveis pela realização da Receita Previdenciária. -

Cumpre esclarecer. todavia, que esses servidores fazem o supor 
te tésntco, de grande complexidade e resP2nsabllidade ~ue compreende ~ 
xecuçao, cobrança e controle de Arrecadaçao Previdenciaria, envolvendo 
grau de difi~uldade na pesguisa na pesquisa, control~ e cobrança, med! 
ante aplicaçao da Legls1açao Tributaria e Prevldenciaria e Atos Norma-
tivos c"mplementares à situações diversificadas. . 

Cabe destacar que as responsabilidades des!es servidores são e 
qulvalentes às dos TécniCOS_dO Tesouro Nacloryal -TTN, estes agraciados 
com percentual de Retribuiçao Adicional Variavel - RAV. vantagem paga 
aos Auditores do Tesouro Nacional. 

A Constituição Federal consagra o principio da Isonomia, por­
tanto deve encontrar,_na prática, o respeito à regra de Que função i-
gual, igual retribuiçao. ~. 

A proposta ora apresentada nao ira ocasionar aumento de despe­
sa e nem af~tar o erá~10. ~ols dep~nderá exclusivamente do esforço dos 
servidores a realizaçao e a elevaçao da receita. 

Ê de relevcul.te justiça sua inclusão no texto que ora se exami­
na no COllgresso Nacional. 

Sala das Sessões, 21 de fevereiro de 1995 . 

...... -.:::>--1_---=-,:----
~~~-"C. _ 

___ (PiíUD~~ 
Deputado 
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MP00892 

MEDIDA PROviSÓRIA N" 191, DE 1995 

Extingue u vantagens que menciona e dá 
outru providinc:iu. 

EMENDAN" 

Suprima~se o ano lO. 

JUSTIFICAÇÃO 

NIo obstan'e dispor a Constituiçio, no parignfo Unico do art. 62, 
que cumpre 10 Conar"'" Na<ionaJ disciplinar as rdações juridic:as decorrentes de Medida 
Provisôri. cuja e6câcil renha: sido ~jnfa. o Poder Executivo. reiteradamente, vem 

usurpando essa competência do legislativo aU'aves de dispositivos semelhantes ao que ora 

se pretende emendar. Assim, de forma geral, seria inevitavelmente questionável a incluslo. 

em Medida Provisória. de dispositivo com o teor do artigo cuja suptesslo se propõe. No 
caso em teta. o rompimento da ordem constitucional se agrava em \-inude de que, atraves 

do dispositivo afetado, slo ",alados. retroativamente, em ofensa ao inciso XXXVI do ano 
S· da Cana direitos já adquiridos pelos servidores. Tendo I Medid& Provisória n- 83 J 

perdido. eficácia. caberia.. para o penodo em que efa vigorou, a preservaçlo dos direito. 

assegurado. pda disciplina legal an'erior. 

Sala da COmi.HO_ em de de 199 . 

é Coimbra 
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1'1P00892 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
00046 J 

1 D ... , 2210219S I ,_ia, MP 892195 

!AUlor. ~pujad9SÉRGIOCARNEIRO j,!N.Proa"'ário: 182 

1_ 1/1 11-- I"', 
TCdO: 
Suprima-se o art. 11. 

JUSTIfICA TI\' A 

Há necessidade de se suprimir o art. 11, de forma a que se mantenham 
inalterados os §§ 2' a 5' do ano 62. o ano 193 da lei n' 8.112/90 (quintos e 
aposentadoria). os arts. 3' a II da lei n' 8.911/94 (idem), o art. 7' da Lei n ' 
8.270/91 (realocação de servidores redistribuidos), o ano 4" da Lei n' 8.878/94 
(que exclui das vagas destinadas 8 concurso público. aquelas postuladas pelos 
anistiados), os arts. 2' e 4" a 8' da MP n' 805 (quintos). 

MP0099'2 

00047 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 892. d.16 d. fevereiro d. t995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

·Suprima.se, do ano li, a revogaçio do ano 4° da Lei nO 8 878. de 19;.94. 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa excluir da cláusuJa revogatória. revogaçio do 
ano 4· da lei nO 8.878194. o qual condicionou a realizaçio de ,oncursoj públicos e o 
preenchimento de vagas 10 aproveitamento dos anistiados.. 

A ~ do dispositivo nwcata • inrençJo d. '0I1III' tetra mona a 
anistia legalmente concedida • t<I<:Otlhecida pelas Comissões que apreci ...... caso a <uo 
IS demiSJÕes 0<0ITidu. concluindo pela <>ÓStência do dimlo ao reinsresso. que Mo 
pode ... condicionado' existência d. vaga nem prejudicado pela conrmoçio de """"" 
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servidores 1/1101 que aqueles que for>m objeto de demisslles i1egai. ou inccftstitucion 
sejamjultamente reintegrados em seus CUJOS e cmplf!8Ol . 

Sala das Sessões, •• 21 d. 'avereirQ d. 1995 

Deputado PAULO BERNA~Da 

PT!PR 

HP000o892 

00000048 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 192, de 16 de tevereiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima ..... do .... 11, as ......... e>epra56es: 
.... os § i2". S' do UI. 62 e o art. 193 da Lei n' 8.112, de 1990, os ut. 
)'.11 da Lei n' 8.911, de 1994 ... " 

JUsnnCACÀO 

A presente emenda vi,. excluir da .cláusula revogatoria u iefai.otiu aGI 
;,sposn;vos rdoIivos ao direito de incorporaçAo, em funçio de outns emendas por nó. 
oferec:idu. Além disso. • revogaçIo é excessivvnenle ampla, atingindo até mesmo 
dispositivos euenciais. como O que veda • pon:epio cumulaIiva de vamas_ deYidaa 
por idbttico lU_o (art. g> da Lei n' 8 911) e o que assegura que • ~ 
decomIIIo do quintos seja PI8I' 101 inativo. (an. 1\ da Lei n' 8.91\). 

~du ~ .•• 21 de fevereiro da 1995 

Oeputado PAULO BERNARDO 

PT/PR 

MP00892 

0'0049 

MEDIDA PROVlSORlA N' 892, de 16 de fevereiro de 1995. 

EMENDA SUPRESSIV A 

Suprima~se, do art. I J. I revopçlo dos art. 4- e S- da Medida Provisória 
n' 805, de 1994. 

Março de 1995 
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JUSnnCAC;:ÃO 

A proseme emenda vi .. excluir da clíwula _Cria I revoslÇlo do 
ano 4° e S· da Medida Provisoria n;) 80S, de 1994. 

OI meridos dispositivos ora mogodol previam as f<IIIU do 
enquadrImentO nu tabelas atuai. de vencimentos dos ..,.;dores anistiados. A m<n 
revogaçto _ em aberto um probIemo tujo _o deve ser abordado no 
instnll!*UO Idequado, iJlSlnlmetllo .... que era I própria MP 80S. 

Saladas SeseOes. •• 21 d_ revereira de 1995 

Oaputaod ~AULa ~[RNAROO 

PT/PR 

MP00892 

0'00300 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 892. de 16 de re-.iro de ICJCIS. 

EMENDA MODIFICATIVA 

.~ere-te. no ano li, a ~ ..... os ano ~. e .. 0 • S- da Medida. 
PnMlÓria n' 80S, de lO dederembro De 1994 .. : para I seguimo: 

" ... OI In. 4' • 8' da Medida PnMsória n' 80S. de lO de d........, de 
1994" 

rusnnCACÃO 

. .'\. p ....... e emenda visa elIcluir da tlíwula mosaroril • referênc:ia 10 1ft. 
2' da Medido PnMsória D' 80S. reIa!ivo 10 dir<ito de intorporoçio. em timçio d. owu 
emendu por OUUIS nOs oICr<cidu. 

SaladuSess6es. •• 21 d. r.vereira da 1995 

y a- .Q..~ . 0~ "'-____ " L . 
Oaput.od PAULO BERNARDO 

PT/PR 

Sexta-feira 3 2429 
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MP000B92 

00'0'31 

APRESENTACAo DE EMENDAS 

r,---------------------~.,~------------------~ ['2!? 'O:Z"7"?"5') [' MEDIDA PROVISÓRIA NO 89? I 

r' .....:::.=;;;;;;~;;;;;~:;:..-_··======~~~~~_=I I;-~--=--' __ DEPUTADO MARCIO REINALDO . . ~ 

Ir."· ---=---=----=--, ... ---=----------, . 1~· __ ~ ._ ........ 3' __ 4.....J-_- ,1,._-.--..-

fWõ;"':J c ~.;~--------· ... ""' .. c --.,--- ••. " ----,.---... : .... ----, 

r.1·---------------------~--------------------~ 
I EMENDA SUPRESSIVA 

) 
Suprima-se o Artigo 12 

JUS TIneA TIVA 

A Emen~a proposta é de ~iscutivel valot juri~lco,pcr ser uma con­
quista trabalhista do funcionáric pü~llco, e ao m~~mo tempo. con­
flitante com o rjlsposto no Il.rtigo 5Q rjf!sta Mec1111a prtlvhõria,c,.Je afirm-d 

QUe o Pof1er Executivo remeterei ;0 CongressCl Nacional ~r"jeto rje l.el es 

tabelenr10 novoS critérios pora a cance$são ~a5 vantagens em quest~o. 

I
r.-· -------.. ----------, 

,.' .;:<../.. ,·~·~'''\I ~1~:tL(..c~~ , ( = 

)' 

MP00892 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I 
-.J 

_____ '_'OCIID,o _______________ -, 

E~ENDA • ~EDIOA PRDVtSDRIA NO 892, DE '6/02/95 

3c;--

G~;;:J c-... ·u 

999 

r.I'---------------------~--------------------~ 

'

Inclua-se, onda ~oub.r. um .rtlgo com. a,gulnta r8daçl~: 

Art .•.. Fica Cl ~ini!Stério tla- Agricultl.l'ra, do Atlaatac.1mento • ela Ra­

furma Agrária, a~ conjunto com o Ministério da Administreçlo f.~.r.l 

a Reforma do Est~do, com fu~dam.nto na l"stltuclo~.lilaçlo da Greti-

ficaçao, mencion.da no A~tigo 9;, Obrigado li prornQv8t a criaçlo da 

Carreira da riscaI AgroP8cuirl0 no Ambito do ~AARA. 

MiUÇo de 1995 
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JU$T!rICATIVA 

• cria;lo da C.rr.lr. d. fisc.l Agrop.cuirlO, no .mblto do 
"AAR., ~11' rortal.c.r o 51st.m, Nacional d. D.r,s. Agrop.cuirl" t.~ 

do •• vl.t. QU' .stab.l.c.r' crlt'riol p.r. o da •• mp.nho d' u •• ativA 
dada tlpic. do Estado, • como t,l indelag'val. 

A .tlvld.~. da fiscal AgropacuirLo i, na maioria do. pal­

•••• ragul •• ,nt.d. por carr.ir ••• epaelric'l, ieto porque atrlbulÇe •• 
como o controla dO,trl~.lto intarn.cional da produtos agropaculriol, 
.ntr. outra., raquar par lei. da prarissional. capacitado. a, ".c •••• -

ria.anta, do Governo r.daral. 

MEDIDA PROVISÓRIA N' 19l, DE 1995 

Extinsue ú __ quo -... • di 
outru providências. 

EMENDA N' 

Aaacente-... 0Dde c:ouber, o _ime artilO: 

An. Inclui-te na van'lSem pessoal decomnte da aplicaçlo dos 
~ mon<icmadot IM) inciso 1 do ano I'. pe=pçio de pan:da proporcional 10 
teIIIpO de serviço quo alo tOlalize dou meses. c:omputando-se 1112 (um doze aws) poli 

cada .. de exercicio. 

JUSTIFICAÇÃO 

Bwca-se. com • emenda. dar 'momento adequado &OI díJtintOl 
niveis de expectaIivtI de direito alC&ItÇIdo< pcl. Medida Provisória. NID se pode conceber 
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que um servidor às vesperlS de completar novo inrerszjçjo lenha seu direito violentamente 

subtnido ou que seja íguaJado aOs que tenham exercido por menor tempo OI c:argos em 

comisslo e u funções de confiança alcançados pela Medic!a. 

Sala da Comisslo. em 

De!?_ Coi ra 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS I 00054 J 
MEDIDA P_ROVISORIA N9 892-;osa:--16 de fevereiro de 1995 

IL·~D~.~p~u~t~.~d~O~L~U~I~Z~C~A~R~L~O~S~H~A~U~L~~~ ________________________ ~I 'r=;9:~==:J 
.... 1· ---=------"~--=----=------, " ,~-- zo·.-.-..., 30-- .. 0·_ ..... iO·"~__ I 

~--~--~---------------------, 

Suprima-se no art. 89 a expressio "pro-la.bore". 

JUS ~ I F I C A ~ r v A 

A emenda proposta tem por objetivo exclu1r do artigo o "pro­
labore", ln!ltituldo pela Lei n9 7.111, de 22 de dezembro de 
1988. O paqamento do ~pro-labOre" não onera o Ta.ouro ~aclonal 
nem o c~ntr1bu1nt. que cumpra re~larmente SUAS obr1gaçôe. ti! 
caia. 5ao OB contribuinte. 1nadimplente. e 08 so~eqAdore. gue 
custe1am o pagamento dessa vantagem, por intermédiO doa encar­
gos que lhe. são imputadç. como gravame pela 1nad1mplinc1a fis 
cal. Como incentivo 40 incremento da arrecadação tr1butir1a, ã 
limitação desSA vantagem, tal COmo poste no artiqc O~lqlnãrl0, 
é contrAr1a ao intere •• a público. O implacável combate i eq4 
sio fiscal recomenda seja tal incentivo submetido apenas aõ 
teto de que trata o art. 69 ào projeto. 

[-- -~~----------_. 

(j-;(}!.M-,. 

Mat1jo de 1995 
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MP00892 

0005:5 
APRESENTAç&) DE EMENDAS 

~-----------------.~-,--~~~--------~ Medida 2rov18Ória n9 892, de 16 de feverêlro de 199 

~------------- fi""':"':"---Lr.::D.::·~.::o.::u.:.t.::a.:.d.:.O_L.:.U.:..:.I:.Z_C:.A.:.R:.L:.O:.S::...;H.:.A:.U:.L:.Y~ ____________ --11 1367 .. "3 ~ 
~--------_-------"N---:::_---__ ---------_, r 10---- I'o·~ .10--- 4[iJ--- -0--'-' ) 

Adite-ae aO art. 89 o ,equinte pariqrafo ún1~o: 

lO Pariqrato úa.1co. Não se aplica o dlsposto no art. 19, da Lei-I 
n9 8.471, de 29 de outubro de 1992, aos servidore. da Carreira 
de Procurador da Fazenda saClonal. ObedeCido •• exclusivamente, 
o. limites de vencimentos previstos no art. 29, da Le~ n988S2, 
de 04 de fevereiro d.~1994. 

A Lei n9 8.417, de 29 de outubro de 1992, .8tabftlece limitação 
para o pagam.Dto do "pro labc)J::e" 1nat1tuIdo pela Lei nO' 7.71.1, 
de 22 de dezembro de 1988, devido ao. lnteqrantea da Carr.1~a 
de Procurador da Fazenda Nacional. A emenda proposta tem ~ por 
objetivo excluir tal limitação. O pagamento do "pro labore-nio 
onera o Tesouro ~Acional nem o cóntribuinte que CUMpra reqular 
mente 8uas obrigações fiscais. SÃo os contribuintes inad1mple~ 
tes e os sonegadores que custeiam o pagamento de •• a vantagem , 
por intermédiO doa encargo. que lhe. aaa imputado. como grava­
me pela inadimplência fiacal. Como incentivo ao incremento da 
arrecadação tributária, & limitação 4e •• a vantagem, prevista 
na Lei n98.417/92, é contrária ao intaresse público. O implacá 
vaI combate ã eva.io fiscal recomenda seja tal incentivo suami 
tido apenaa ao teto de que trata o art. 69 do projeto. -

J 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 898. DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 1995. QUE "DISPÓe SOBRE AS C0NTRIBUIÇOES PARA O 
PROGRAMA DE INTEGRAÇÃO SOCIAL - PIS. E "PARA O PROGRAMA DE 
FORMAÇÃO DO PATRIMÓNIO DO SERVIDOR PÚBLICO· P A S E P • INCIDENTES 
SOBRE RECEITAS DE EXPORTAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS". 
~-----_.------------_.-----_. __ .-----_ .. -----_._-----.. -------- ----.----...... 
c O N G R E S S 1ST A S EMENDAS N°. 
---._--------._._ .. _---------------------------------------- --------------
Senador JONAS PINHEIRO 001. 

------------------------------------------------_._---------------------.. ~----------------------------------

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

-- --- ---- .- -------I 
____ ~ .. r"l. 

SE1'iADUR JONAS PINHEIRO 

~I' -----------'.',------ --.----J . ' =:J S<.,,,RUSt .. 1, Z'--' ,u.~~··v,·:". 3'~ O'OO,~..:.IoT.... 4.3 - .()I~.... 9 O -'''',T,~V''''''''C 0\.". .. 1. _ 

[-õ"i' " --J[ L_-__ ·S_'9_' _-~~_-_-_--_ _=_2_~_"_""_' ======~~_'_"._"~~~~::::_-_._. _"-_-~_-_-_= 

I' 

I 

-fhfO 

Inclua-se nO Art. 59 o § 29. com a seguinte redação e renumere-se 

o atual § 29 para § 39: 
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"§ 29 - A exclusão alcança, também, o valor das vendas, com o fim 

especifico de exportação, a outras empresas exportadoras registr~ 

das na Secretaria de Comércio Exterior do Ministério da Indústria 
do Com~rcio e do Turismo." 

JUSTIFICAÇÂO 

o Governo federal baixou, em 22 de setembro de 1994, a 

Medida Provis6ria n9 622, .que, alterando o Art. 59, da Lei n9 7714 

de 1988, determinou que para efeito de apuraçao da base da contrl 

ção para o Programa de Integra'. io Soc 
de exportação de mercadorias naçionais 

ceita operacional bruta. 

'-PIS, o valor da receie, 

poderá ser excluído da Xc 

o § 1?, do citado Art. 59, estabe1ece que serao cons! 

deradas exporto q, para efeito de exclusão da base de cálculo, 

as mercadorias Ve.1didas à empresa comercial exportadora, de que 

trata o Art. 19, da Decreto-Lei n9 1.248/72, ou seja, operações 

com as chamadas Trading Companies. 

Assim, analisando o Art. 59, da Lei n9 7714/88, com 

as alterações introduzidas pela MP 622/94, resta a dúvida se 

as receitas de vendas, com o fim especifico de exportação, para 

outras emp~esas exportadoras, que não aquelas reguladas pelo 

DL 1.248/72, estariam ou não, fora da base de cálculo da contri 

buição para o PIS. 

Literalmente, a conclusão é que tais receitas estariam 

sujeitas a inclusão na base de cál~110. 

Porém, acreditamos não ser esta a intenção do Governo 

Federal. Senão, vejamos: 

a) o Ato Declarat6rio (Normativo) n9 7, de 12/07/90, embora edi 

tado na vigéncia do Art. 59, da Lei 7.71(/88, sem as alterações 

agora introduzidas, esclarecia que a exclusão da base de cálcu­

lo do PIS alcançava as receitas de venda, no mercado interno, e 
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C;'llpat'adas" exportação, sem discriminar o tipo de empresa pa­

ra que~ fossem feitas as vendas; 

bl no item 4 das justificativas exaradas pelo Ministro da Fazenda 

e~ relação a MP n9 622/94, e encaminhadas ~o Presidente da Rep~ 

blica, consta o seguinte: 

"O Processo que vem sendo desenvolvido pelo Governo de Vossa E~ 

celéncia objetiva, também, desonerar as contribuições sociais i~ 

cidentes sobre essas operações, devendo ser destacada a edição 

recente da Decreto n9 1.030, de 29/12/93, que regulamentou a 

isenção da COFINS, prevista na Art. 79 da Lei Complementar n9 

70/91." 

c) a Decreta n9 1.030, de 29/12/93, invocado pela Ministra da Fa 

zenda, estabelece, claramente, que serão exclulãas da base de 

cálculo da COFINS, as receitas decorrentes da exportação de mer­

cadorias ou serviços, assim entendidas: 

r - vendas de mercadorias ou serviços para a exterior, realizadas 

direéamente pelo exportador; 

11 - exportações realizadas por intermédia de cooperativas, con­

sórcios ou entidades semelhantes; 

IIr - vendas realizadas pelo produtor-vendedor às empresas comer 

ciais exportadoras, nas termos ão Decreto-Lei n9 1.248, de 29/11/7 

e alterações posteriores, desde que destinadas ao fim especifico 

de exportação para o exterior; 

IV - vendas, com fim especIfico de exportaçãó para o exterior, a 

exportadoras registradas na Secretaria de Comércio Exterior do 

Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo. 

Desta torma, existindo, anteriormente, um Ato Declar~ 

tório esclarecendo que a exclusão da base de cálculo do PIS al­

cançava as vendas de mercado interno, equiparadas à exportação, 

sem discriminar se tais vendas eram para empresas comerciais ex-
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portadoras, de que trata o Decreto-Lei 1.248/72, ou para qual­

cl'~er outra empresa exportadora, e invocação do Decreto 1.030, 

~ue é claro ao determinar a exclusão da base de cálculo da COFINS, 

do valor das vendas, com fim especIfico de exportação para o 
exterior, a empresas exportadoras registradas na Secretaria de 

Comércio Exterior, pode-se concluir que nunca foi intenção do 

legislador, deixar de beneficiar esse tipo de operação, com a 

não exclusão do seu valor, da base de cálculo do PIS. 

A inclusão proposta permitirá, assim, excluir, clara­

mente, da base de cálculos do PIS, também o valor das receitas 

das vendas, com o fim especIfico de exportação, a todas as em­

presas exportadoras e não apenas as vendas para Tradins Companies. 

-,,- --~--

Plblicada no DCN (Seçao~I). de 3-3-95. 
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EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 904, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 1995, QUE "DISPÕE SOBRE ALÍQUOTAS DE CONTRIBUIÇÃO PARA 
O PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL DO SERVIDOR PÚBLICO CIVIL ATIVO DOS 
PODERES DA UNIÃO, DAS AUTARQUIAS E DAS FUNDAÇÕES PÚBLICAS, E DA 
OUTRAS PROVID~NCIAS". 
--_._._._--_._._ ... _.-._----_.-._._----.----------.--------.-.-------_.-.-._._--------------------_._---_._---
CONGRESSISTAS 
-------------_._--.--------------_._----.------------.---.... -----------_.---------_._.-------_._._._----_._.--
Deputado PAULO BERNARDO 001. 
-.---.-------~---~._--------------.-.----~-_. __ ._._-----------_.-----.. _._-_._----------_._--------.. 

seguinte redação: 

EMENDA MODIFICATIVA 

À Medida Provisória n' I)(}.J. de /6 de fevereiro 
de /995, que dIspõe sobre as alíquotas de 
contrlhuiçào I?ara I) i'lano de Seguridade 
Social do servidor J'IÍbliCCl C/vi! oUve> dos 
Poderes da (!mào, das a1l/arquias e das 
jimdaçaes puhlicas e dá Oll/ras providências. 

Dê-se, ao artigo 10. "capu." da Medida Provisória n° 904/95, a 

.. Art. 1°. A contribuição mensal do servidor civil. ativo. incide sobre 
sua relntmeração conforme definida no inciso 111 do art. 10 da Lei nO. 
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8.852. de 4 de fevereiro de. 1994. e será calculada mediante a 
aplicação das alíquotas estabelecidas na tabela a seguir. com 
vigência a partir de 26 de outubro de 1994 e até a data da entrada 
em vigor da lei que disporá sobre o Plano de Segundade Social do 
Servidor publico civil:" 

JUSTIfIC ACAo. 

A Lei n° 8.688. de 21 de julho de 1994. que lixou as alíquotas de 
contribuição para o olano de sel!Uridade social do servic\or. discinlinl'lI. em seu anigo 2". 
que as mesmas teriam vigência até 30 de junho de 1994. 

A Medida Pro~isória nO 560. editada em 26 de julho de 1994 (da qual d 

presente é reedição). ao fixar A PARTIR DE 1° DE JULHO - em caráter retroativo. 
ponanto - a VIgência das a1iquotas nela estabelecidas. as qUaJs são DIFERENTES das 
previstas na lei n° 8.688/94. infringiu gravemente o anigo 195. 1 6° da Constituição. 
que detennma. expressamente. que 

" ... § 6°. As contribuições sociais de que trata este anigo ~omente 
poderão ser exigidas após decomdos noventa dias da data da 
publicação da lei que as houver instituido ou modificado. não' se 
lhes aplicando o disposto no art. 150. 111. "b"." 

.\ presente reedição repete o mesmo problema. !\ emenda proposta visa 
afastar. ponanto. os d(.is Vlcios de inconstitucionalidade conndos no amgo 1°. de um 

lado fixando que as alíquotas ora instituidas somente terão vigência A PARTIR DE 
noventa dias após a primeira publicação da Medida Provisória - e A TE A ENTRADA 
EM VIGOR DA NOVA lEI que disporá sobre o Plano de Seguridade Social do 
Servidor. para que se evite novo intervalo de 90 dias. Caso se mantenha a redação 
original. a públicaç;1o da referida Lei. fIXando novas alíquotas. não será suficiente para a 
vigência das mesmas. pela obrigatoriedade do interstício de noventa dias. 

A presente emenda visa, entio, preservar o direito dos servidores. a 
• racionalidade do processo e a obediência ao texto constitucional.. Que não pode ser 

prejudicado pelo descaso dos órgãos publicos encarregados da aplicação de seus 
mandaJnentos. 

Saladas sessões. em 21 da fevereiro de 1995 

Deputado PAULO erRNARDo 

PT/PR 

PLClicado no DCN (SeçAo 11) de 3-3-95 
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SENADO FEDERAL 
SUMÁRIO 

l-ATA DA 9" SESSÃO, EMOZ DE MARÇO DE 1995 
Ll-ABERTIlRA 
1-2 - EXPEDIENTE 
1.2.1 - Comuniatção da Presidência 
- Recebimento do Oficio 38&'95, do Banco Central do Brasil, 

encaminhando, nos tennos da Resolução n° li, de 1994, do Sena· 
do Federal, a complementação dos documentos necessmos à ins· 
trução do Oficio n° S/61, de 1993. 

U.2 - Diversos 
- N" 27/95, referente ao Oficio PRESI n° 388/95, do Banco 

Central do Brasil, comunicando a assunção juDIo ao Banco de De· 
senvolvimento do Estado do Rio de Janeiro SÃ .. em. liquidação. 
sem observar as fonnalidades previstas DO art. 2° da Resolução n° 
11/94, do Senado, de responsabilidade pelo pagamento das dí~idas 
da Companhia do Metropolitano do Rio de Janeiro - METRO, DO 

valor de R$ 185.500.000,00, 
- N" 3CV95, referente a convite do Presidente do Parlamento 

Indígena da América ao Senado Fedem! para que envie repre. 
sentantes ao vm Encontro de Parlamentares Indígenas membros 
daquele Parlamento, a realizar·se no Panamá de 19 a 22 de março 
de 1995. 

- N" 3V95, referente a convite do Presidente da Comissio In· 
terporlamentar Latino·Americana de Direitos Humanos - CLIDH, 
para que o Senado Federal envie delegação à Terceira Reunião da· 
quela em idade, a realizar·se de 24 a 26 de março de 1995 em San 
José, Costa Rica. 

1.2.3 - Comunicação 
- Do Senador losé Fogaça, de ausência do Pais eDlre os dias 

25 de fevereiro e 10 de março. 
I.lA - Discursos do Expediente 
- SENADOR NEY SUASSUNA - Críticas injustas da Impren· 

sa ao Congresso Nacional. pejo não funciooameDto na quarta-feira 
de cinzas. Instalação de Comissão Temporária destinada a agilizar 
a administração do Senado Federal. 

- SENADOR VALMIR CAMPEW - Necessidade de uma re­
fonna tributária e fIScal, visando o barateamento de alimentos e o 
desenvolvimento do País. 

- SENADOR ANT6NIO CARLOS VAlADARES - Silllação 
difícil da citricultura em Sergipe. 

- SENADOR EDUARDO SUPUCY - Encaminhando li Mesa 
projeto de lei que institui eleição direta para suplentes de senado-
tes. 

1.2.5 - Questão de Ordem 
Suscitada pelo Senador EduaIdo Suplicy e respondida pela 

Presidência. relativamente às eleições para Presidência das Comis­
sões Permanell1es:. tendo sido contraditado pelo Senador Jader 
Barllalho. 

1.1.6 - Leitura d. projeto 
Projeto de Lei do Senado 0° 29, de 1995. de autoria do Sena· 

dor EduaIdo Suplicy e outros Senadores, que instillli eleições díre­
tas para os suplentes de candidatos ao Senado Fedem!. 

1.2,7 - Ofídos 
- Da Liderança do PSDB, referente li substilllição de mem· 

bros nas Comissões Mistas destinadas à apreciação das Medidas 
Provisórias n'" 905 • 911, de 1995, 

- Da Liderança do PPR, referente à substituição de membros 
nas Comissões Mistas destinadas à apreciação das Medidas Provi· 
sórias o'" 895, 896, 898, 900 a 904 e 911, de 1995. 

- Da Liderança do PPR no Senado Fedem!, de substituição 
de membros nas Ccmissões Permanentes do Senado. 

1.2.8 - Requerimentos 
- N" 227, de 1995, de autoria do Senador Mauro Miranda, s0-

licitando voto de aplauso à iniciativa da CNBB pelo lançamento 
da Campanha da Fraternidade de 1995. 

- N" 228, de 1995, de autoria do Senador Leomar Quintani. 
lha. solicitando que sejam considerados como licença autorizada 
os días 15 a 17,20 e 21, 23 e 24, de fevereiro último. Votação 
adiada por falta de quorum. 

- N" 229, de 1995, de autoria do Senador Coutinho Jorge. s0-

licitando que seja criada uma comissão temporária para a apresen­
tação de propostas de alteração ao Regimento Interno da Casa. 

1.2.9 - Indicação 
- N" 03, de 1995, de autoria do Senador Romeu Tuma, suge· 

rindo que a Comissio de Relações Exteriores e Deresa Nacional 
esltJde a matéria indicada. relativa ao sistema SlPAM'SlV AM 

].2.10 - Comunicações da Presidêoda 
- Devolução às comissões competentes do Projeto de Lei da 

Câmaza 0° 55/93 (n° 457/91, na Casa de origem), que disciplina o 
exercício da proflSSio de carregador de bagagens nos aeroportos e 
dá outras providências. nos lennos do parágrafo 3° do art. 118, do 
Regimento lDIomo, sendo considerado prejudicado o Requerimen. 
to Ll71/93. 

- Aprovação, pela Comissão Diretora, dos Requerimemos nOs 
169, 175,176, 182, 187, 188, 189, 190, e 196, de 1995, dos Sena· 
dores Pedro Simon, EduaIdo Suplicy, Roberto Requião. João 
França. Gilberto Miranda e Coutinho lorge, de iofonnações aos 
Ministros mencionados. 

1.3 - ORDEM DO DIA 
Projeto de Lei da Câmara 0° 216, de 1993 0° 3.569/93, na 

Casa de origem), que dispõe sobre o trabalho, o esItJdo e a reinte· 
gração social do condenado e dá outras providências. DIscussão 
encerrada, ficando a votação adiada por falta de quorum, 

Projeto de Lei da Câmaza nO 18, de 1994 (0° 151/91, na casa 
de origem), que altera o art.. 629 da Consolidação das Leis do TIl!· 
balho. Discussão encen-ada, ficando a votação adiada por falta de 
quorum. 

1.3.1 - Discul'!lOS após a Ordem do Dia 
- SENADOR EDUARDO SUPUCY, como Líder - Sugerin· 

do o sistema de sorteio na escolha dos relatores das Comissões 
Permanentes do Senado. 

- SENADOR ADEMIR ANDRADE - Irregularidades na es· 
colha dos Presidentes das Comissões Permanentes do Senado. 
Desrespeito aos partidos meruns. 

].3.1- Questão cU Ordem 
- Suscitada pelo Senador lader Barbalbo, baseada no art. 61 

do Regimemo lDIemo, referente à constituição de blocos parIa. 
meDIares da maioria e da atinaria e soln as lideranças no Senado 
Federal, tendo sido contraditado pelo Senador EduaIdo Suplicy; 
aguanlando decisão da Presidência. 

1.3.3 - Designação da Ordem do Dia da pró>ima sessão 
1.4- ENCERRAMENTO 
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2 - ATOS DO PRESIDENTE 
N"s 108 a 110. de 1995 
3 - ATOS DO DIRETOR-GERAL 
N"s 198 a 200. de 1995 

N"s 141e 157. de 1995 (republicação) 
4 - MESA DIRETORA 
5 - LIDERES E VICE.LIDERES DE PARTIDOS 
6-COMPOmçÃODASCO~ESPER~NTES 

Ata da 9a Sessão, em 2 de março de 1995 
1 a Sessão Legislativa Ordinária da 50" Legislatura 

Presidência do Sr. José Sarney 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM·SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Ademir Andrade - Alexandre Costa - Antonio ValJadares -
Beni Veras - Bernardo Cabral - Coutinho Jorge - Cunha Lima -
Eduardo Suplicy - EIcio Alvares - Emandes Amorim - Ft>llcelino 
Pereira - Gerson Camata - !ris Rezende - Jader Barbalbo - José 
Arruda - José Sarney - Leomar Quínlanilha - Marina Silva -
Mauro Miranda - Nabor Junior - Ney Suassuna - Osmar Dias -
Roberto Requião - Romeu Thma - Valmir Campelo. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A lista de presença 
aCUsa o compareciJnento de 29 Srs. Senadores. Havendo número 
regimental. declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
A Presidência recebeu o Ofício n° 386195. de 24 de fevereiJn 

último. do Banco Central do Brasil. encamínbando. nos termos da 
Resolução n° 11. de 1994. do Senado FederaL a complementação 
dos documentos necessários à instrução do Ofício n° 5/61. de 
1993. 

O expediente será anexado ao processado da maléria em refe­
!ência e despachado 11 Comissão de Assuntos Econômicos. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Sobre a mesa, expe­
diente que será lido pelo Sr. l° Secretário em exercício. Sr. Antô­
nio Carlos VaIadares. 

É lido o seguinte: 

BANCO CENTRAL 00 BRASIL 
DIVERSOS N° 27, DE 1995 

PRESI - 95/00388 Brasília (DF). 24 de fevereiro de 1995 

ExcelentissiJno Senh", Presidente do Senado Fedet1l!. 
Comunicamos a V. Exa. que O Governo do Estado do Rio de 

Janeiro assumiu. em JO-II-94.pnto ao Banco de Desenvolvimen­
to do Estado do Rio de Janeiro S. A .• em liquidação. sem observar 
as formalidades previstas no art. 2° da Resolução nO 11. de 31-1-
94. desse Senado •• responsabilidade pelo pagamento das dividas 
da Companhia do Metropolitano do Rio de Ianeiro- Metrô. no va­
lor de R$ 185500.000.00 (cento e oitenta e cinco milhões e qui­
nhentos mil reais). em 25 (vinte e cinco) anos. sendo 4 (quatro) 
anos de carência, acrescida de juros de 1% .. m.. em parcelas se­
mestrais amatizadas pela TR. 

Respeitosamente. Perslo Arida - Presidente. 
O SR. PREmDENTE (José Sarney) - O expediente lido vai 

à Comissão de Assuntos Econônticos. 
A Presidência recebeu do Parlamento lnd!gena da América 

convite para o vm Encontro de Parlamentaros Indígenas. a reali­
zar-se na cidade do Panamá. nos dias 19 a 22 de março do corren-
te. 

A matéria será remetida. na forma de decisão da Mesa, con­
forme tive oportunidade de comunicar ao Plenário. à Comissão de 
Relações Exteri<Yes. para emitir parecer. 

É o seguinte o expediente recebido: 

DIVERSOS N° 30, DE 1995 

A Embaixada da Nicarágua cumprimenta atenciosamente ao 
honorável Senado FederaL Cerimonial em ocasião de rogar fazer 
chegar a seu alto destinatário. a carta anexa.. que o bonorável Par­
lamentar Indígena de América, envia ao Excelentissimo Presidente 
do Senado Federal. Senhor Humberto Lucena. 

A Embaixada da Nicarigua aproveita a oportunidade para 
reiterar ao bonorável Senado Federal. Cerimonial. os protestos de 
sua mais alta e distinta considernção. 

Brasília (DF). 16 de fevereiro de 1995 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - A Presidência rece­
beu. da Comissão InterparlameDlar Latino-Americana de Direitos 
Humanos. convite para sua Terceira Reunião. a rulizar-se em San 
José. Costa Rica, nos dias 24 a 26 de março do corrente. 

A matéria será remetida li Comissão de Relações futeriores e 
Defesa Nacional. 

É o seguinte o expedieme recebido: 

CAMARA DE DIPUTAOOS 
CHILE 

DIVERSOS N° 31, DE 1995 

Valpanúso. 7 de febrero de 1995 
A.sE. el seilor Presidente 
deI Senado deI Brasil 
Brasília 
Brasil 

Excelentísimo seiior. 
Por enaugo deI seilor Presidente de la ComisiÓD InterparlB­

mentaria Latinoamericana de Derechos Humanos. Cildb. Dipulado 
dou José Antonio Viera-Gallo. tengo a honra bacer i1egar a V. E. 
el programa y temario de la Torcera Reuni6n de la Cildb. a reali­
zarse en San José. CosUI Rica. deI 24 al 26 de marzo de 1995. 
acordado en conjunto com eI Instituto Interamericaoo de Derecbos 
Humanos y la Asamblea Legislativa de Costa Rica, sobre la base 
deI proyecto remitido a V. E. con la convocalDria que se lo remitió 
to novíembre de 1994. 

Este tentaria rue elaborado en la reciente reuni6n preparatoria 
celebrada en San Iosé de Costa Rica los dias 23 Y 24 de cnero deI 
ano en curso, con asistencia dei organismo patrocinador de esta 
Conferencia, el Instituto Interamericano de Derechos Humanos. la 
Asamblea Legislativa de CosIJI Rica Y 1B CiJdb. represenUida por 
su Presidente, el senor Viera- Gallo. 

Ruego a V. E. poner este documento ea conocimiento de la 
Comisi6n de Derecbos Humanos. en 50 caso. y/o de los miembros 
que integrarin la delegaci6n deI organismo que V. E. preside. 

Saluda atentamente a V. E. - José ViceD.io Frias, Secretario 
Ejecutivo de la Cildb. 
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o SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Som a mesa. COIIDI­

nicação que sed lida pelo Sr. 1° Secretário em exercício. Sr. AnIÔ­
nio Carlos Valadares. 

É lida a segui.ll1e 

Brasília. 24 de fevereiro de 1995 
Senhor Presidente. 
Tenho a hOllR de comunicar a Vossa Excelência. de acordo 

com o disposlo na alínea a e no parágrafo único do ar!. 39. do Re­
gimento Interno. que me ausentarei do país entre os dias 25 de fe~ 
vereiro e 1" de março. em viagem aos Estados Unidos da Awérica. 

Aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelência meus 
protestos da mais alta estima e distinguida consideração. - Sena­
dor José Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - O expediente lido vai 
à publicação. 

Hâ oradores inscriloS. 
Concedo a palavm ao nobre Senador Ney Suassuna. 
O SR. NEY SUASSUNA (pMDB-PB. Pronuncia o seguinle 

discurno. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. SI's e SI'S. Se­
nadores. de ontem para hoje preseociamos. através da inlprensa 
bmsileira. uma enxurmda de criticas ao Congresso Nacional por 
não haver funcionado na quana·feira de cinzas; e que o novo Con­
gresso não é diferente do anterior. Pergunlo-me: até onde são jus­
tas e até onde são injustas essas criticas? Pergunto-me, inclusive, 
se há algum inleresse sublin1inar. algum interesse escondido em 
que este Congresso não pareça rumpridor do seu dever. 

Hoje. às 5b da manhã, vindo do interior do Estado do Rio 
para BlllSília. para cumprir minhas obrigações no Senado FedeJal 
ouvi. numa das mais populares rádios do Estado do Rio. como se 
fora uma reportagem in 10<0. alguém dizendo: "Esta""", no Con­
gresso Nacional e não há víva alma. Esr.amos na Cimara dos De­
putados e não há DlO\'imento. Não, parece que há um movimento. 
Vamos v ... •. Aproxima-se e pergunta: "O senhor ~ parlamenlaI1" 
E o cidzdio responde: "Que é isso!? Não sou Jl'Irlamentar! Estou 
aqui namonmdo". "O senhor eslA aqui namorando?" "Claro! Aqui 
tem ar condicionado, tem cafezinho e não há ninguém. O local é 
ótimo!" Quando enlio o presumível repórter pergunta: "O senhor 
não tem medo de ser assaltado. com tão pouco movimenlo aqui?" 
"Não. não. Os ladrões só estão aqui nas terças, quartas • quintas­
feÍIlls. No fmal de semana eles vão para casa. que não são otários". 
Isso numa das rádios de maior audi&lcia do Rio de laneiro. 

Sr. Presidente. SI's e S",. Senacl<xe&. pego uma revista. tam­
bém de grande circulação. e vejo O reIIalodo plenmo doCongres­
so, com o seguinte anúncio: "Seus funcionários andam faltando 
muito? Ligue pom a gen"'''. Uma empresa multinacional de publi­
cidade, fazendo uma propagaoda em cima do Congresso Nacional. 

De tanlo baterem vão tenninar convencendo o público de que 
somos inleiramente dispensâveis. de que não há necessidade do 
Congresso. Daqui. pouco. voltaremos a ter o Congresso fechado; 
ai, sim, viio notar que o Congresso é inlportante. porque só há de­
mocracia, só hi liberdade quando existe Congresso aberlo. 

Mas é preciso que mudenlOs. Sei do esforço da Mesa do Se­
nado Federal p8lll que as mudanças ocorram. 

Na terça-feira, o Presidente losé Samey estanl implantando 
uwa Comissão que vai coletar e sugerir medidas pua que o Sena­
do Federal tenha maior agilidade admiDistrativa. e uma série de 
outras mudanças. inclusive de imagem. 

Mas é preciso que haja llJ]l alerta, principalmente à imprensa 
nacional. porque não 6 justo o que fIZeram ontem. uma vez que 
durante toda a semana passada hoove o aviso de que não baveria 
sessão. Mesmo assim. bateu-se seriamente no Senado e na Câma­
ra dos Deputados. quando se sabe que até as passagens aéreas es-

tão dificeis. Hoje. após o carnaval. praticamente não há vagas DOS 

vários vÔOs e há certas áreas do País em que não há vaga em vôo 
algum. 

Mas. meDOS a cótica e mais a certeza de que em pooco tem­
tx>. com as sugestões que haverão de vir. com as mudanças que a 
Mesa do Senado e. com lodo a certeza. a Mesa da C!mara estio 
promovendo. teremos um Congresso que haverá de ser respeitado. 
porque é prin10rdial li democracia que exista o Congresso e que 
este funcione. 

País sem Congresso é país sem liberdade, sem esperança. sem 
progresso. 

Em o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
Muito obrigado. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra ao 

nom Senador Lúcio Alcântalll. (pausa.) 
Concedo a palavra ao nobre Senador Valmir Campelo. 
O SR. V ALMIR CAMPELO (PTB-DF. Pronuocia o se­

guinte discurso. Sem revisão do oraôor.) - Sr. Presidente. Sr"s e 
8rs. Senadores. muito se tem Wscorrido. nos últimos tempos. sobre 
o fantasma da fome. esse mal que .tormenta grande patcela da 
nossa pop1lação. Mais do que diminuir forças e tomar as pessoas 
impotentes para o trabalho. o problema maior que a fome provoca 
ê o de atacar. de forma inexorável e in:'evenível. o desenvolvimeo­
lo físico e intelecrual das pessoas. Não é exagero afumar que. DlIm 
fururo bem próxinlo. teremos uma geração marcada pela falta de 
inteligência e. em cooseqúência. pela falta de perspectivas e hori­
zontes. 

Est", de acordo com .queles que afamam que o prin1eiro 
passo para acabar com esse problelDll deve ser o substancial au­
memo da produção de alimento, pois. oom fartUm. a tendência é de 
os preços se redu:rirem e de o consumo aumentar. 

Como disse. esse é apenas O primeiro passo. AlIás dele. deve­
rão vir outros igualmente fltIlles e decididos. É p-I'rCiso que se tIr 
mem outras medidas que redundem m.tm banteamento efetivo dos 
alin1entoo, sem penalizar aquele que jÁ é tio penalizado: o produ­
for. Uma dessas medidas é. ao m", ver. a diminuição da carga tri­
butária incidente som os alimentos in natura OU industrializados. 

De acordo com inúmeros levantamentos efetuados. o Brasil é 
o campeão mundial de inlpostos, Enquanlo a média internacional 
de tribuloS sobre alimentos é de 7%. no Brasil ela ultrapassa o in­
crlvel patamar dos 30%. Não me arrisco a afmnar com certeza 
quantos são 05 tributos que incidem sobre os alimentos. Segundo 
os esrudiosos. são mais de 50. incluindo-se impostos. taxas e con­
tribuições fedemis. estaduais e municipllis. O emamnbado é tão 
grande que nem os especialistas chegam a uma conclusão unânime 
sobre a maléria. Eotretanlo. O que importa não é a exatidão do nú­
mero; importa que essa tributação é exagerada e assustadom. Entre 
esses tributos. incluem-se desde o conhecido Imposlo de Renda 
até taxas municipais exéticas. como a taxa de pavimentação e de 
seIViços preparat6rios de. pavimentação e taxa de vistoria em pai­
néis e anúncios. para citar só dois exenJplos. 

Caso os alimentos bnsileiros deíJtassem de ser gravados por 
esses tributos o seu preço ftnal poderia ser reduzido em até 25%. 
De acordo com levantamenlo feilo pelo Depanamento Econôntico 
da Associação BlllSileÍIll.das Indústrias de Alimentação - ABIA. a 
despeito do ÍDCremenlo populacional veriftcado no Brasil tem-se 
constatado. nos úhimos anos. sensível retração na demanda por 
alimemos. As cansas dessa retração são localizadas em dois pólos: 
• miséria em si e a insaciável vontade tributária do Estado. Con­
forme esse dorumento da ABIA. "a redução do número de consu­
midores se deve - al6m da miséria conjunblral afeita aos 
macroproblernas naciooaill - 1 voracidade tributária do Estado. 
que onera indiscriminadamente os produtos alin1enticios e. com 
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isso. desestimula esforços da iníciativa privada relativos ao incre­
memo da qualidade e da produtividade que certameme reduzem os 
preços [mais dos alimentos". 

O Sr. Gerson Camata - Concede-me V. Ex· um aparte, D0-
bre Senador Valmir Campelo? 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço com prazer V. Ex' 
O Sr. Gerson Camata - O pronunciamento de V. Ex' na lar· 

de de hoje é sobremaneira oportuno. nobre Senador Valmir Cam­
peio. Ultimamente. observamos o enorme esvaziamento do campo 
e o inchamento dos subúrbios das cidades brasileiras. Há poucos 
dias. tive a oportunidade de ver uma reportagem de televisão que 
mosuava algumas dislOrÇõcs 00 Estado do Espírito Santo. En· 
quanto na grande Vitória há invasões de terreoo para construção 
de casas. no interior do Estado. s6 em um Município. há mais de 
mil casas vazias. São pequenos proprietários que buscam parceiros 
para o tmbalho agrícola e não enconlllim. V. Ex' cita exatamente 
as causas desse desestimulo. Entre as pragas que V. Ex' enumera e 
que estão acabando com a agrícultura, e principalmente acabando 
com a atividade agrícola do pequeno proprietário. que é a de sub­
sistência. de produção de grãos. V01l acrescentar mais algumas pta. 
gas: os juros altos. a falta de recutsos. No Espírito Santo apareceu 
uma rulra praga: o IBAMA. que com a potitica intitulada Potitica 
de Conservação da Mata Atlântica - essencial e necessária - e não 
tendo funcionários para fazê·lo ou tenda-<>s. os funcionários não 
desejando fazê- lo. celebra convênios com a Polícia Florestal O>n· 
tudo. os guanlas florestais não fuem um cuno no lBAMA que 
lhes dê condição de distingoir o que 6 uma mata atlântica, o que é 
um capocirio. um !cneno abandonado que o agricultor, às vezes, 
deixa para descansar dul'8llte um ou dois anos. Sempre que o la· 
vrador vai lavrar a terra que deixQl descansar. leva uma multa do 
IBAMA. Inúmeros processos vem parar aqui pois o lavrador pr0-

cura o prefeito ou o vereador e este procura o Senador para teSOl· 
ver o problema. Eles são implacáveis. Não conseguem distinguir. 
por falta de um cutsO. o que 6 ma'" atlântica ou o que não 6; as· 
sim. atravancam e impedem que haja uma renovaçio das áreas de 
cultivo. aumentando. oom isso. a produção. Essa atuação do lBA· 
MA é. necessária, mas está. sendo feita com atropelo. sem nenhum 
tipo de preparação técnica dos agentes que vlio ao campo. Isso tem 
desestimulado demais o trabalho na agricultura. Pala dar um 
exemplo de como o desestímulo é grande. nos últimos cinco anos, 
10% da popolação do Espírito Santo e. talvez. 20% dos que mili· 
tam na agricultura foram embora para Rondônia. para o Pará, por. 
que naquele Estado não têm mais átu de teR'll para cultivar. já que 
o IBAMA não permite que haja uma renovação das árus cultiva· 
das. SoJidarizo-me com o pronunciamento de V. Ex'. Há de se ter 
uma preocupação com isso. porque a pequena agrícultura, a agri· 
cultura de subsistência. se não dizimada pela seca. pelas enchen· 
teso pelos inúmeros tributos. o será pela burocracia do GoVetllo. 
que toma cada vez mais difícil uma atividade essencial. Dia só 
para aqueles que nela militam e de onde tiram o seu sustento, mas 
também para aqueles que. morando na cidade. precisam do ali· 
meoto melhor e bem mais barato para viver. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Nobre Senador Genon Ca· 
mata.. incorpno com amita satisfação as suas palavms, o seu apar~ 
te. que vem demostrar não só o seu conhecimento como Senador 
da República. mas oomo ex.{)overnador de Estado que conhece 
muito bem os problemas da sua região e de todo o nosso País. V. 
Ex· é, realmeDle. testenmoha de que não sio somente os tributos, o 
número. a quantidade .. agerada dos impostos que onera a alimen­
tação. mas a falta de sensibilidade do próprio Governo em colocar 
pessoas capacitadas para dírimir aquilo que ~ ""judicial às matas. 
aos mananciais de abastecimento. enftm, ã natureza, que deve, 
realmente. ser preservada. Entretanto, pessoas sem nenhum conhe-

cimento começam a proibir árus que poderiam, perfeitamente. ser 
aproveitadas com plantações. com o ptÓprio incentivo do Estado. 

O Sr. Osmar Dias - Permite-me V. fu'umaparte? 
O SR. VALMIR CAMPELO -O>ncedooapartea V. Ex' 
O Sr. Osmar Di .. - Senador Valmir Campelo. quero partici· 

par de seu pronunciamento pela importância e oportUnidade dele. 
Fui Secretário de Agricultura do Paraná nOS dois últimos gover· 
DOS. e participei do esforço do Presidente da República. o atual 
Presidente do Senado. Senador José Satney. e do Mirtistro da 
Agricultura. Senador Íris Rezende. quando DÓs. Secretários da 
Agricultura. fomos convocados pelo então Ministro para iniciar· 
mos as ,af ... recordes que foram colhidas e que. de lá pala cá. 
continuaram crescendo. apesar das dificuldades que os agrícultores 
enfrentam para produzir neste Pais. Quero acrescentar a este seu 
discutsO que o maior tributo que o agricuhor paga hoje. somaodo­
se a toda essa carga tributária. que 6 exagerada - e isto todos nós 
reconhecemos -, é a TR, que incide sobre os rmanciamentos agrí~ 
colas. Um cálculo feito ainda ontem. com os agrícultores da região 
oeste do Paraná. onde passei esses dlas. levou-nos à conclusão de 
que o agricultor que flIl3n.cioo a sua sam terá um acréscimo. no 
custo de produção. quando vencer o seu contnllo. de 23.82%. ape· 
nas pela incidêncía da TR. Ou seja. haverá um desca.samento entre 
a receita do produtor e o custo do fmaneiamento de 23.82%. isto 
s6 em função da incidência da lR Além disso. a defasagem cam· 
bial. já que o Governo insiste em manter a atual potitica de câm. 
bio. é de 24.8%. dando um acumulado de msis de 50% de 
diferença entre a receita que será auferida pelo produtor e • conta· 
bilidade que ele fará para pagar o seu financiamento. O que signi· 
fica que os produtores rurais terão de produzir muito acima da 
média nacional de produtividade para pagar apenas o cu,to de pr0-

dução. E aí quero alertar o Governo, que talvez não esteja sendo 
informado disto. O Governo será o maior comprador desta safra. 
Pala oomprar somente a soja fmanciada. ele despenderá dois bi· 
Ihões de reais. um custo que ficará 400 milhões de reais acima do 
desconto da TR. Se ele simplesmente retirasse a TR. retroativa alO 
de julho, de todos os fmanciamentos rurais. teria um custo de 1.5 
bilhão de reais. Mas o custo para adquirir a safra, annazená·la. 
transportá.1a e leiloá'la será de 2 bilhões de reais. com uma agxa· 
vante: as indústrias têm um cronograma de produção, esse crono­
gxama não senl alterado em função da buroctaCia do Governo. que 
administra muito maIos estoques - é histórico mostrarem-se na 
imprensa estoques enonnes de alimentos perdidos -, e o Governo, 
além do custo. pagar.l também pela perda de qualidade dos ali· 
mentos. Havenl muito alimento importado em função dessa potiti. 
ca descasada de abastecimento e de produção em nosso País. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - Agradeço a V. Ex' pelas ex· 
plicações e pela experiência que nos traz. do tmbalho desenvolvi· 
do em seu Estado. dos problemas ligados à agricultura. Muito 
obrigado pelo seu aparte. 

O Sr. Romeu Tuma - Permite-me V. Ex" um aparte? 
O SR. V ALMIR CAMPELO - Ouço V. Ex'. nobre Senador 

RomeuTuma. 
O Sr. Romeu Tuma - Desculpe.me interromper o brilhante 

discutsO de V. Ex'. mas aprendi um pouco sobre a atividade agrí. 
cola e a economia aplicada à agricultura com os ilustres Senadores 
que o apartearam. Recebo. com muita angústia no coração. algu· 
mas das colocações de V. Ex". devido ao que obserlei. durante a 
campanha eleitoral. caminhando pelo interior de São Paulo. Essa 
politica selvagem que V. Ex' ilustrru 0010 os dados numéricos s0-

bre a agricultum nos indica mais gente sem possibilidade de Inlba· 
Ihar na tetn. O grande pedido que nos faziam dul'8llte a campenha. 
Sr. Presidente. Sn e Szs. Senadores, era que conseguíssemos levar 
aos centros agrícolas do Estado de São Paulo indástrias de trans· 
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fonnaçio, para que dessem oportunidade aos jovens nascidoo no 
interior, que não teriam assim que se deslocar para as cidades, in­
chando as mettópoles dé São Paulo e dé ootros Estados. E aqui eu 
vejo que o gerenciamento que o Governo d! à atividade agrícola 
traz-DOS uma preocupação. já que não vai vincular à tetra o b~ 
mem lã nascido e que lá quer viver. Mais esvaziamento haverá e 
mais falta de oportunidade nos grandes cenlros. A própria eslIUlu· 
ra que as prefeituras poderiam oferecer para uma vida sadia perde­
se nas projeções, pela falta de informações aos administradores de 
quanta gente mais ocupuá as favelas de nossas cidades. Acho que 
este é um alerta im.portante. Temos que lutar para que essa política 
selvagem cesse e o agricultor receba uma atenção melhor do G0-
verno, porque a agricultura tem um aspecto social impartandssi· 
mo. Temos que acreditar que o campo é o ruluro do País, pela sua 
agncultura, e temos que dar oportunidade aos jovens que nascem 
no interior de fazer as suas vidas em suas cidades. Meus parabéns. 
Senador VaJmir Campelo, pela oportunidade de seu discurso. 

O SR. V ALMIR CAMPELO - MuilO obrigado, DObre Se· 
nador Romeu Tuma. Agradeço as palavras dé V. Ex' e fico muilO 
feliz, porque, realmente, elas refletem a realidade nacional. Não 
hasta o Governo dar um pedaço de eapeL com um título de pr0-

priedade. e uma enxada ao produtor. E preciso que ele, além da di· 
minuição doo tribulOs, da redução das alíquotas, dó também as 
condições para que ele seja fIXado na própria tena, onde poden\ 
produzir par.! o nosso País. 

Sr. Presidente, Sr's e Srs. Senadores. talvez não tenhamos re­
fletido adequadamente sobre uma rea1idadé inquietante: aqueles 
que produzem no Bmsil t&n por obrigação lrabalbar dDbtado para 
sustentar um sócio IOtalmente inoperante, que pouco ou nada faz 
para que a empresa cresça. e, ao fmaL ainda abocanha um terço 
daquilo que fatura tendo 00 não lucro; e. o pior, utiliza mal esses 
rerursos. Tal sócio, senhores. 6 o Governo. Essa parceria indeseja­
da acontece por causa da perversidade do nosso sistema tributário. 
Agentes governamentais ligados ao sistema fJSCal reconhecem 
que, se uma empresa cumprir rodas as deteuninações tributárias, 
terá dificuldades para sobm-iver. 

Por causa do grandé mímero de bibutos. a arrecadação se toro 
na muito complicada e onerosa e, em conseqü~ncia. a ftsealização. 
dificü e ineficiente. Assim. o número daqueles que os recolhem Il'­
gularmente é bastante pequeno. Surge dai outra dislorção: a carga 
tributária. por não ser equânime, é injusta e pesada demais para al· 
guns poucos. 

Outra distorção do sistema locaIiza·se num falO real: aqueles 
que t~m renda mais baixa pagam relativamente mais tributos do 
que aqueles que a têm mais elevada. Esludo elaborado pela Uni· 
versidade de São Paulo, em 1975. citado DO trabalho da ABIA, 
mostra que as famílias com rendimento de um salário mínimo pa­
gavam 30% do que recebiam em impostos. enquanlO as familias 
com rendimento de 100 satários mínimos destínavam apenas 15% 
da renda a tribulOS. Esse falo, que se repete nos dias aluais. além 
de demonstrar um grave descompasso econômico. eveJa uma de­
sumanidade social sem precedentes. 

Por tudo isso. a refonn.a tributária e fiscal é um imperativo ur­
gente e imposttrgável. É preciso diminuir as alíqucUs, restringir o 
número de tributos. para que a fisca1jzação e a arrecadação sejam 
simplificadas. e aumentar o leque daqueles que estão sujeitos 40 

recolhimento. Com isso. a arrecadação, ao invés de diminuir. 81]­

meD1atá. Enganam-sc aqueles governantes estaduais ou mu.nicipais 
que ;!lgam perder recursos caso essas modificações sejam implan· 
tadas' Perderão na diminuição da carga tributária, é certo. mas ga. 
nhario com o mscimento do volume tributado. 

Projeções da ABIA indicam que o mesmo ocorrerá com a in· 
dústria de alimenlOs, caso a carga tributária sobre ela incidénte 

seja reduzida par.! a média internacional de 7%. Tornando como 
parimelro o Estado de São Paulo. concluinun seus técnicos que, se 
isso vier a ocorrer, o fatummento das indústrias decorrente do au­
mento da produção crescerá 780 milhões de dólares ao mês. o que 
representar.i um incremento de 4,89%. Feitas as devidas compen· 
sações do impoSlO. haverá um acrescimo de 30 milhões de dólares 
no montante recolhido. o que representar.i acrescimo dé 6,98%. As 
projeções indicam que esses índices se repetirão. se estendidos 
para o Brasil como um todo. No Ambilo nacional. o aumento men­
sal de faluramenlO será dé 2.2 bilhões de dólares. 

Esse, porém. não é o faror preponderante, Sr. Presidente, Sr's 
e SI>. Sensdo!'es. O melhor é que o preço dos alímenlOS ao consu· 
midor sofrerá um sensível decréscimo. o COOSU1llC) aumentará. as 
empresas produzirão mais, a produção aglÍcola também aumentar.i 
e, conseqüentemente, novos empregos serão criados. No <::ômpllO 
geral, conclui o esludo, "a proposta de redução da tributação sobre 
os alímenlOs no Brasil, dos mais dé 30% aluais para a média inter· 
nacional de 7%. além e em virtudé dé conbibuir socialmente para 
• redução da injustiça socia~ bem como ativar a expansão da in· 
dústria e do sistema agroeconômíco, deve proporcionar a criação 
de 626.000 novos empregos, o que, com. certeza, representa uma 
perspectiva entusiasmante .. ~" 

Sr. Presidénte. Sr's e SI>. Senadores, razões há de sobra a jus. 
tificar a reorganização geral da nossa carga tributária e fIScal. 
Aquilo que se disse a respeito do setor alimentício aplica~se a t~ 
dos os oullOS set~s da nossa economia. Basta que nos detenha­
mos um pouco na análise dessas justificativas para nos 
convencennos da necessidade de tais modificações. 

De minha parte, estou convencido de que essa reorganização 
será O passo principal a ser dado no sentido da alavancagem geral 
da nossa economia. MuilO obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavla ao 
nobre Senador Antônio Carlos VaJladares. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS V ALLADARES (pP-SE. Pre­
nuncia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presi· 
dente. Srs. Sensdo!'es, o Estado dé Sergipe. que tenho a honra de 
representar neste Senado Federal. no pedodo dé julho dé 1993 a 
junho de 1994, foi o segundo Estado bmsil.iro exportador de suco 
de laranja, com participação no comércio internacional superior à 
da Espanha, à da Itália e à de Israel. São <lados iIrefutáveis publi· 
cados por uma revista internacional. a World Horticultural Tra­
do, voltada para a agriculturs. 

Apresentamos, em nosso pronunciamento, dados que de­
monstram que a citricullula no Notdeste está sofrendo as agruras 
decorrentes não SÓ da seca como também da falta de assistência 
que déveris receber dos Govemos estadual e Federal. 

A partir da década de 70, o Estado do Sergipe começou a des· 
cobrir a sua vocação agrícola para a citricultura. o que fez com que 
50 mil hectares de suas terras passassem a ser ocupadoo por Iaran· 
jais. Contribuiram. de forma prepondenmte, par.! o sucesso dessa 
cullura as condições climáticas da região e a localização geográfi. 
ca do Estado. próximo dé vários outros Estados notdestinos, o que 
tem sido determinante sobreludo para o consumo da fruta In nabJ· 
ra. 

Grande parte da ~ja produzida no Estado, porém. é esma· 
gada par.! a extração do suco em duas indústrias processadonlS, lo­
calízadas na cidade de Estância. e exportada. 

Se compararmos a cibicullura praticada em Sergipe com 
aquela implantada em São Paulo, o maia- Estado produtor do Bra· 
sil. veremos duas diferenças, ambas favoráveis ao Estado nordestj~ 
DO. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Antônio Caro 
los Valladares. V. Ex' me désculpe intetrompê.lo, mas desejo COD· 
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vidar o Senador Jo~ Roberto AIruda para compor a Mesa. Obri­
gado. 

O SR. ANTÔNIO CARLOS V ALLADARES - A primein 
diz respeito ao tamanho das propriedades produtO<llS de lar.mja. 
Enquanto em São Paulo existem grandes latifúndios. com vastas 
plantações. em Sergipe predominam os minifúndios. Oitenta por 
cento das propriedades têm menos de dez hectares. podendo. daí. 
concluir-s. que a tão desejada refOl1Dll agrária. na pritica. já foi 
implantada em Sergipe. A outta grande difere!lÇJl diz respeito à re­
lação capitallttabalho. Se em São Paulo essa relação está em 1.7. 
ou seja. 1.7 unidade de capital para uma unidade de trabalho. em 
Sergipe. essa relação é de apenas 0.4. quatro vezes monos. Esse 
dado é muito importante. pois indica que é mais fácil e menos dis­
pendioso produzir lar.mja no Nordeste do que na Região Sudeste. 

Para Sergipe. a citricultura tem ainda duas outras característi­
cas fundamentais: além de injetar. anualmente. mais de Doventa 
milhões de d61ares na eoonomia do Estado. o setor é responsável 
pelo sustento de aproximadamente 100 mil pessoas. Nessa região. 
assolada pela seca e pela pobreza, sem dúvida alguma. esses são 
dois dados muito relevantes que precisam ser sempre considera­
dos. 

Entretanto. Sr. Presidente. SI's e Srs. Senadores. dada • irre­
gularidade das chuvas. principalmente nos ~ últimos anos. a ci­
tricultura sergipana está passando por sérias dificuldades. com 
queda significativa na produtividade-

Em razão disso. algumas medidas precisam ser tomadas ur­
gentemente. oom a fmalidade precípua de recuperar OS laranjais 
existentes e implantar novas lavOlr&S. 

Iniciahnente. é preciso estabelecer uma pontica global de 
apoio e incentivo ao setor. envolvendo os governos Federal. esta­
dual e municipais. as indústrias de suoo. os 6rgãos de pesquisa e 
extensáo rural e os produtores. Juntos. precisam eles 1xaÇ8r uma li­
uha de ação e perseguir os resultados com determinação. De anle­
mão. porém, poderuos adiantar algumas medidas que são 
essenciais. 

No tocante ao crédito. é Decessária a abertura de uma liuha 
especial de ftnanciamentos. com recursos do Banco do Brasil. do 
Banco do Estado de Sergipe w do Fundo Constitucional do Nor­
deste, para que 0$ produtores possam melliorar as suas lavouras. 
fazer uso mais intenso dos insumos agdcolas e comercializar a 
produção em bases mais vantajosas. Por se tratar de ""Itura cujo 
retomo normahnente 6 mais demorado. havendo necessidade de 
um grande aporte de capital inicial, o prazo desses financiamentos 
precisa sel" mais elAstico. passando pelo menos para dois anos. 

Sr. Presidente. Srs. Senadores. incentivar os produtores. uti­
lizar mais adubos. corretivos de solo e defensivos contra as pragas. 
com vistas a tomar as temas mais férteis e os pomaxes mais produ. 
tívos. é O1Jtra medida. essencial. bem como promover a irrigação 
dos lar.mjais. protegendo-os dos rigores da estiagem. Para isso. é 
preciso intentivar a perfuração de poços tubulares. os mais adapta­
dos às pequenas propriedades pndominantes na região. 

Ao mesmo tempo. é necessária uma reativação da pesquisa e 
da extensão rural. Através da pesquisa, novas formas de tornar 
essa CUlblta mais produtiva serão encontradas. 

O Sr. Osmar Dias- Permile-me V. Ex'umaparte? 
O SR. ANTÔNIO CARLOS VALLADARES - Com pra­

zer. ouço V. Ex', 
O Sr. Osmar Dias - Quero cumprimentá-lo. porque hoje o 

grande desafto é a diversificação da produção na agricultura. bus­
cando não s6 o aumento da renda agregada, mas também a gera­
ção de empregos. A citricuhura gera cerca de 40 empregos por 
hectare. somando-se os empregos do campo e da indústria. No Pa­
raná. n6s empreendemos luta parecida. No entanto. aproveito este 

momento para acrescentar ao SeQ discurso uma outra necessidade 
para que a citricultura. em outros Estados. além de São Paulo. pos­
sa se desenvolver. São Paulo ten:> hoje 38% do mercado mundial 
de exportação de suco e aIreC8da cerca de 2 bilhões de dólares to­
dos os anos. valor equivalente ao que o Pais amcada com a expor­
tação de soja. plantando 13 milhões de hectares. enquanto São 
Paulo utilizava apenas 640 mil hectares para a citricultura. Fomos 
ao BNDES muitas vezes. e ta1ve~ tenba sido esta tambêm a luta de 
Sergipe: o grande obstáculo encoolxado é a política preferencial 
para São Paulo. 

Não que eu seja contra a citricultura paulista. mas naquele 
Estado duas ou três etnpresas COQlaQdam, praticamente. o mercado 
internacional de suco de laranja e tém. dentto do BNDES. poderes 
para evitar que outros Estados recebam fmanciamentos. O Paraná 
lutou em vão durante seis anos para conseguir uma liuha de crédi­
to. Além do mais. o fmanciamenlO que o BNDES fornece aos Es­
tados não é compatível com os prazos da citricultura. Um pomar 
de laranjas começa a produzir com três anos. e este deve ser o tem­
po de carência; relativamente ao prazo. deve ser de sete anos, por· 
que esse ê o tempo necessário à maturação do projelD e ao retoroo 
do capital investido. No entanto. o maior entrave não é a linha de 
crédito. mas a política preferencial comandada pelo oligopólio da 
lar.mja. implantado em São Paulo não por culpa dos paulistas. mas 
pelo grande poder econômico das indústrias instaladas naquele Es­
tado. Muito obrigado a V. Ex'. 

O SR. ANTONIO CARLOS VALADARES - Agradeço a 
v. Ex- esse substancioso aparte. 

Pela extensão rural. os produtores serão pennanentemente 
monitorados. pal1l que as melhores tb:nicas de rultivo sejam efeti· 
vamente utilizadas. o que é imprescindível para tomar o seu em­
preendimenlO sempre produtivo. Nesse particular. h' que se apoiar 
firmemente o coovênio já existente com a EMBRAP A para que 
não faltem. os recursos necessários nem os meios indispensãveis à 
efetivação dos experimentos. Os profissionais da pesquisa e da ex· 
tensão rural precisam ser valorU.ados atravM da especialização e 
do pagamento de um salário digIJD e condizente com a SUa capaci. 
tação. 

No âmbito federal. o Governo deverá lutar contra o proleciG­
nismo de alguns países imponadores de suco coocenlxado. princi­
palmente Estados Unidos e Japão. que gravam o DOSSO produto 
com sobretaxas para díficultar SUa entrada nesses países. 

Por ftm, é necessário incentivar o consumo da fruta in natu .. 
ra. o que é bom tanto para os consumidores quanto para os produ­
tores. A propósito. uma medida importante seria o Estado de 
Sergipe incluir o suco de lar.mja no cardápio da merenda escolar. ã 
semelhança do que já fez a Prefeitura Municipal de Araca}!. 

Estw certo. Sr. Presidente. SI's e Srs. Senadores. de que exis­
tem ao menos cem mil motivos para que tais medidas sejam efeti­
vamente encampadas por nossos governantes. porque cem mil é o 
número de pessoas que dependem da citricultura para sobreviver 
em Sergipe. Pelo rol das medidas propostas. pode-se ver que são 
bem facúveis. A meu ver. falta apenas vontade para torná-las reali­
dade e espero. para o bem do nosso povo e do nosso Estado. que 
essa vontade não falte aos noSSO$ govemantes federais e estaduais. 

Muito obrigado. Sr. 'Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (J~ Sarney) - Concedo a palavra 
ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 

Em face do que determina o Regimento Interno. a Ordem do 
Dia deve ser iniciada às ISb3Omin. mas o art- 158. § 1°. penníte à 
Mesa prorrogar em 816 15 minutos a hora destinada ao Expediente. 
Assim sendo. V. Ex' dispÕe de 20 minutos. mas podeIá oonc\uir o 
seu discurso depois do horário citado. Muito obrigado. 
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o SR. EDUARDO SUPLICY (P'I' -SP. Pronuncia o seguinte 
discurso. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Se­
nadores. procurarei tenninar o meu pronunciamento antes das 
I Sb30min. 

Em janeiro último. fiz exposição sobre a idéia de um projeto 
de lei que institui eleições diretas panl os suplentes de candidalOS 
ao Senado Federal. Hoje. após diversas reflexões a respeito e con­
sultas a especialistas na irea da legislação eleitoral apresento o 
projeto de lei que passo a ler. 

PROJETO DE UlI DO SENADO N" • DE 1995 

Institui eleições diretas panl suplentes de candida­
tos ao Senado FederaL 

ArL 1°. Ficam instituídas eleições diretas panl os 
cargos de suplentes dos candidatos ao Senado Federal. 

ArL 1°. O Senado Federal compõe-se de repre­
sentantes dos Estados e do Distrito Federol. eleitos se­
gundo o principio majoritário. 

§ 1°. Cada Estado e o Distrito Federal elegerão 
três senadores. com mandato de oito anos. 

§ 2". A representação de cada EstAdo e do Distrito 
Federol SOlá renovada de quatro em quatro anos. alterna­
damente. JlOl' um e dois terços. 

§ 3°. Cada Senador SOlá eleito com dois suplentes. 
ArL 3°. Os suplentes a que se refere o § 3· do ar­

tigo anterior mo eleitos de foona direta. 
Parigmfo único. A eleição de que IIata o capu! 

deste artigo seguirá o mesmo rito que rege .. eleições 
panl Senadores, 00 seja. obedecerão ao trincípio majori­
tário. 

ArL 4°. Na eleição direta para suplente de Sena­
dor. a representação de cada Estado e do Distrito Federol 
elegerá seis suplentes, alternadamente. 

§ I·. Na renovação de um terço do Senado Fede­
taL eleger-se-ão dois suplentes partidMios. 

§ 2·. Na renovação de dois terços do Senado Fe­
deral, eleger-se-io qua1ro suplentes partidMios. 

ArL 5'. Considetar-se-io suplentes da repre-
sentação partidMia: 

I - os mais votados sob a mesma legenda~ 
TI - em caso de empate na votação. o mais idoso. 
ArL 6·. O registro do suplente partidMio far-se-á 

com o do candidato a Senador. na forma da lei 
ArL 7". O suplente SOlá convocado nos casos de 

vaga de investidura em funções previstas DO art. 56 da 
Constituição Federal, ou de licença superior a conto e 
vinte dias. 

Parigmfo único. Ocorrendo vaga e Dio havendo 
suplente. far-se-á eleição para preencM-1a se faltarem 
mais de quinze meses panl o término do mandato. 

ArL 8". Esta lei entra em vigor na data de sua pu­
blicaçãt>. 

Ar!. 9". Revogam-se as disposições em contruio. 

No Bmsil. Sr. Presidente. o suplente de Senador é partidá­
rio. e o registro do candidato ao Senado é feito com o de suplente 
partidMio. A fmalidade da suplência partidMia é .. segurar a elei­
ção do candidato eleito com o Senador. A. suplência, entretanto. é 
necessária ao equilíbrio do partido. 

No presente projeto. a idéia nio é resgatar o instituto da su­
blegenda. criado na vigência do Decn:to-Lei nO 1.541n7 e revoga­
do pela Lei n° 7.551. de 12 de dezembro de 1986. Tal tentativa 
implicaria em infração ao dispositivo constitucionaJ que determina 
que os Srs. Senadores sejam eleitos em obediência ao princípio 

majoritário. A sublcgenda. a nosso ver, traz. na verdade. uma'~ 
porcíonaIizaçio". deformando o modelo majoritário. 

O que se pretende é que os suplentes. defInidos juntamente 
com os candidatos ao Senado na convenção. sejam igualmente 
eleilOS pelo povo. como ocorre com os titulares do mandato de Se­
nador. 

O voto só sem considerado válido se o eleitor escoIber por 
sufrágio direto o titular e seus dois suplentes partidMios. Dessa 
forma. ficará descartada a possibilidade de competição entre titula­
res e suplentes. 

Ocorre que. na maioria das veze~ o eleitorado desconhece os 
suplentes de seus candidatos ao Senado e são surpreendidos quan­
do há afastamento do Senador eleito. permitindo a convocação do 
suplente para preencher aquela vaga. Dessa forma, a repre­
sentatividade almejada pelos eleitores à época das eleições acaba 
por ficar distorcida. visto que os suplentes passam a representar 
um Estado-membro. ou o Dis1rito Federal. independentemente da 
anuência popular. Aliás. muitas vezes o suplente de determinado 
Senador pode ser alguém a quem a população do Estado que rep­
resenta não dasejava delegar poderes para representá-lo. tampouco 
para legislar. Mas o instituto da suplência partidária eleilA da for­
ma indireta confere ao suplente tais poderes. o que no nosso enten· 
der excede a soberanis popular que rege o processo eleitoral 
brasileiro-

Onopre-nos ressaltar que. embora a Constituição Federol de­
termine que cada Senador seja eleito com dois suplentes (CF. art 
46. § 3"). não estabelece que a eleição do Senador implique. auto­
maticamente. na eleição de seAlS suplentes. contrariamente ao que 
disciplina expressatnente na eleição do Presidente e Vice-Presi­
dente da República (CF. art. 77. § I"). 

A sugestão ora apontada ainda é insuficiente para solucionar 
as distorções existentes em nosso sistema ele~ tampouco en­
Cetra as discussões que envolvem a representação política e das 
minorias partidárias. mas acreditamos que irá con1ribuir para a re­
dução da tendência oligárquica no interior dos partidos pollticos. 

Essas as razões que nos levam a solicitar a aprovação do pro.. 
jeto de lei que ora submetemos à deliberação do. ilustres membros 
desta Casa. 

Assinam o presente projeto de lei as Sr's Senadoras BenedilA 
da Silva e Marina Silva, e os Srs. Senadores José Eduardo Dutra e 
Lauro Campos; portanto. toda a Bancada do Partido dos Trabalha­
dores nesta Casa. 

Haverá a possibilidade de aperfeiçoamento do presente proje­
to. obviamente. no intuito de tomarmos mais legitima a repre.­
sentação dos 81 membros do Senado Federal Lembramos que. da 
forma agum proposta. entre os dois candidatos e o suplente haverá 
uma disputa. sendo que o primeiro suplente SOlá o mais votado. 
Caberá ao eleitO!:. para tornar válido o seu voto em relação ao titu­
lar. fazer a opção entre o primeiro e o segundo suplentes-

Sr. Presidente. agora formulo uma questão de ordem: requei­
ro que sejam realizadas novas eleições para as comissões pet'DUl­

nentes desta Casa, em virtude da ocom!incia da procediII1entos que 
precisam ser corrigidos. Por exemplo. nio encontro junto às c0-

missões petmanentes relalério de ata que diga o horário do início e 
do rmal das reuniões de instalaçãD das comissões permanentes. 
quem as presidiu. o resultado das votações. o DOme dos escrutina­
dores das votações ocorridas em cada comissão; não há cópia das 
folbas de votação das "",niões. nem ata das ",uniões B1é o presente 
momento; nio hão também. gravação fonográfica das teuniões 
com. o respectivo registro das mesmas; não há notas taquigráficas 
das reuniões; nio há cédulas da votação das reuniões de instalação 
de comissões permanenteS. nem o exame grafotécnico dess .. cé­
dulas. Sobretudo. Sr. Presidente. não hoove uma reunião de Lide-
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ranças paza defmir-se o critério de escolha. embora o Partido dos 
Trabalhadores a houvesse solicitado antes da realização da referida 
reunião. onde foram eleitas as mesas das comissões. 

Eu gostaria de lembtu a V. Ex'. Sr. PresideDle. que na última 
sessão da semana passada, neste plenário. solicitei informação dos 
Líderes a respeito da reunião prevista no Regímento Interno para 
os crilérios de designação de composição das respectivas oomissô­
es. V. Ex· disse. então. que ou os Uderes iriam se reunir por es­
paul. sua. ou num pram determinado por V. Ex'. Enlretanto. em 
seguida. ocorreram .. mtiltiplas reuniões em plenário. Obsetvei -
infelizmente. apenas eu e mais dois Senadores do PT eslAvamos 
presentes. em função de compromissos e, inclusive, de problemas 
de saúde pessoal de dois dos nossos Sena<kns - que foram desig­
nados. paza presideDles. Senadores dos partidos maiores e. paza 
vice-presidentes. um membro do PTB e dois do PP. Não tenho 
nada a objelar com respeito a esses partidos. mas ambos têm repre­
sentação no Senado Federal igual à do Partido dos Trabalhadores. 
ou seja, cinco Srs. Senadores. No entanto. o Partido dos Trabalha­
dores não foi consultado - o que, teoricamente. deveria oconer­
para ter. pelo menos, uma das vice-presidências das comissões. 

Além de o PT não ter sido consultado. Sr. Presidente. não 
houve a reunião dos Líderes, o que me parece ferir o espírito do 
Regimento. que é de conferir aos partidos representatividade pm­
porcionaJ nas comissões e. obviamente. nos seus cargos de dire­
ção. 

Eu gostaria de lembrar que, na Câmam dos Deputados. houve 
um episódio, na semana passada. que inchlsive levou OS partidos 
majoritários da C .... COIIlo o PF1... O PMDB e o PSDB. a garanti­
rem que o'Partido dos Trabalbadores. por razjo de sua proporcio­
nalidade. tivesse a presidência da Comissão de Agricultura. Foi 
preciso que o pt6prío PresideDle Luís Eduardo Magalhães fosse à 
Comissão de Agricultura dizer àquele. que IIadicionaJmente deti­
nham o poder. os denominados ruralistas, que caberia ao PT. por 
um direito de proporcionalidade. a possibilidade de presidir aquela 
Comissão. 

Portanto. por se IIator de algo referente à eqüidade de propor­
cionalidade en"" os partidos é que. em nome do Partido dos Trs­
balha<kns. faço esta solicitação. EIn função de não haver o 
registro devido da reunião e também de não ter sido obedecido o 
critério de eqtiidade de propordona\idade. requeiro. Sr. Presidente, 
que seja efewada nova eleição das comissões permanentes do Se­
nado Federal. 

Muito obrigado. Sr. Presidente. 
O SR. JÁDER RAMALHO - Sr. PresideDle, peço a pala­

vra para contraditar. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Na fOl1l18 do Regi­

meDlo. prorrogo o pedodo do expediente por mais cinco minutos. 
Conoedo a palavra 80 nobre Senador Jáder Barl>aIho, para 

contIaditar. 
O SR. JÁDER RAMALHO (pMDB-PA. P81lI contraditar. 

sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. Sr's e Srs. Sena<kns. ""­
rece-me que o raciocínio do ilustre Líder do PT é equivocado em 
relação ao Regimento. 

O Regimento é claro. no art. 78. quando estabelece que: 

Ar!. 78. O. membros das comissões serão desig­
nados pelo PresideDle. por indicação escrita dos respec­
tivos líderes, assegurada. tanto quanto possíVeL a 
participação proporcional das representações partidArias 
ou dos blocos parlamentares com awação no Senado Fe­
deral (ConsL. ar!. 58, §l"). 

Parece.-me que todos os partidos poüticos com assento nesta 
Casa. estão representados em suas comissões permanentes. 

O Senador Suplícy refere-se à reunião dos Uderes. mas o ar\. 
79 estabelece que essa reunião será para fIXar "a representação nu­
mérica dos partidos e dos blocos parlamentares nas comissões per­
manentes", O Líder do PT nesta Casa não indicou qual dos 
partidos políticos, com assento no Senado. não possui repre­
sentação nas comissões. 

lU partidos políticos cuja represenlação. em que pesem os 
iluslreS Líderes. está resumida nesta Casa ao Lider do Partido. 
Dessa fOl1l18, fica muito difícil. Sr. PresideDle. que os partidos 
maiores tenham que ceder a partidos com representação de apenas 
um Senador - que é o Uder do seu pt6prío partido -. deixando a 
ele a possibilidade de escolher a Comissão de que deseja partici­
par. 

Os partidos com represenlação numérica maior nesta Casa, ao 
fazerem a distriboição dos seus representantes pelas diversas C0-
missões, enfrentam dificuldades. Seria muito mais fácil diluir seus 
integrantes pelas diversas representações partidárias. O integrante 
único de um partido passa a ser líder de si mesmo, portanto, um 
privilegiado. uma vez que pode escolher a comissão de que deseja 
participar, O mesmo acontece em relação a uma represenlaçào de 
dois parlamentares: podem avaliar. escolher as comissões de que 
vão participar. 

O Regimento Interno deixa bem claro que é assegurada. tanto 
quanto possíveL a participação propon:ionaL O ilustre Líder do 
Partido dos Trabalha<kns não esclareoeu em que dispositivo o 
Regimento Interno foi desrespeitado. nem em que artigo foi supri­
mida a representação dos partidos menores. 

Ocoaeu o contrário. Lembro-me de que, na última sessão. Sr. 
Presidente. chegamos a elDlmerar, em nome do PMDB, do PFL e 
do PSDIl, as vag .. que ofereciamos aos partidos menores. 

Quanto às comissões. parece-me que o ilustre Senador Suplí­
cy Iabora em um equívoco. A proporção a ser garantida é a da rep­
resentação na comissão. e não em relação à eswlha do presidente 
e do vice-presidente. Essa esoolha é feita por votação. Um partido 
pode não ter represenlantes na presidência. netn na vice-presidên­
da. de nenhuma comissão. Deverá. repito. ser garantida. quando 
possíve~ a representação proporcional na comissão. e não a obri­
gatoriedade de integrantes na presidência e vice.-presidência. 

Parece.-me. portanto. Sr. Presidente. que não há procOOência 
em relação à questão de ordem levantada pelo ilustre Lider do Par­
tido dos Trabalhadores. Todos os partidos estão representados nas 
comissões permanentes da Casa. 

O SR EDUARDO SUPLICY - Permite V. Ex'. mais uma 
vez, um esclarecimento adicional? 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Eu teria imenso pra­
zer em conceder a palavra a V. Ex .. , mas o Regimento Interno não 
permite. 

Desejo observar que. a rigor. o Senador Eduardo Suplícy não 
levantou uma questão de ordem. E a Presidência da Casa. paza 
cumprir fieImeDle o mandato que lhe foi conf .. do pelos Senhores 
Senadores. quer cumprir o Regimento Interno. Serei um fiel rum­
pridor do Regimento. porque creio que é a melhor maneira de con­
duzir nossos trabalhos. com absoluta isenção. visando. ~stamente. 
à boa <miem e ao andamento da Casa. 

A função da Mesa esgota-se DO momento em que recebe a in­
dicação dos Srs. líderes a respeito dos membros das comissões 
permanentes. O expediente vem à Mesa. é lido. e, nesse momento. 
esgota-se a função do Presidente. 

Tive oportunidade de dizer naquela sessão. quando foi levan­
tada uros questiín de O<dem. que as comissões teriam que ser insta­
ladas naquele dia. Se não o fossem dentro de 48 horas, aí sim. 
embora o Regimento fosse omisso. o Presidente da Casa sentir-se­
is obrigado a inteIferir no sentido de que os líderes se reunissem 
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imediatamente e instalassem suas respectivas comissões. No caso, 
não foi necessária a intetferência da Presidência. porque imediata­
menle a5 comissões foram instaladas. 

A Mesa não tem como julgar a reunião dos Srs. líderes e os 
critérios por eles adotados durante a mesma. Se o Senador Eduar~ 
do Suplicy tem alguma reclamação a fazer sobre a eleição das Me­
sas das comissões, deverá encaminhA-la à Mesa do Senado 
Federal, que a fará chegar à presidência das comissões', Esta, sim, 
tem competência para examinar 05 problemas relacionados com 
possíveis irregularidades na sua constituição. A comissão. JXlI1an~ 
to. com a autonomia que possui, examinará a procedência 00 a im­
procedência das alegações levantadas pelo Senador Eduardo 
Suplicy, 

QuanlO à Ata, hA norma CODDlm segundo a qual as Atas de 
instalação das Comissões serão aprovadas na sessão seguinte.(art. 
111 do RegimenlO Interoo) 

Assim. devo dizer em resposta não à questão de ordem. mas 
ao Senador Edu8ldo Suplicy que a Mesa do Senado Federal não 
tem como interferir nas decisões das comissões, JX'I'que estas são 
autônomas dentro da organização desta Casa. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Sr_ PresideDle, peço a pala­
vra como Líder. O RegimenlO Interoo me faculta isso, 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Senador Edu8ldo Su­
pücy, após a leitura do expedieDle, sem dúvida, conoederei a pala­
vra a V. Ex", como lidero 

Sobre a mesa, projeto quo será lido pelo Sr. 1° Secretário em 
exercício, Sr, José Roberto Arruda. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 29, DE 1995 

lns1itul eleições diretas para os suplentes de 
candidatos ao Senado Federal. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1° Fica instiblida eleições diretas para os cargos de su­

pleDles dos candidatos ao Senado Federal 
Art, 2° O Senado Federal COOlpõe-se de reprosentanles dos 

Estados e do Distrito Federal, eleilOS segundo o principio majoritá-
rio. 

§ 1° Cada Estado e o Distrito Federal elegerão !lê. Senadores, 
com mandato de oito anos. 

§ 2° A representação de cada Estado o do Distrito Federal 
será renovado de quatro em quatro anos, alteroadamente, por um o 
dois terços, 

§ 3' Cada Senador será eloilO com dois suploDles. 
Art. 3° Os suplentes a que se refere o § 3° do artigo anterior 

serio eleitos de forma direta. 
Parágrafo único. A oleição de que trata o capot deste artigo 

seguirá o mesmo rito que rege as eleições paI2 Senadores, ou seja, 
obedecerão ao principio majoritário. 

Art. 4' Na eleição dileta para supleDle de Senador, a repre­
sentação de cada Estado o do Distrito Federal elegerá seis suplen­
tes. alteroadamente. 

§ 1° Na renovação de um terço do Senado Federal, eleger-se­
ão dois suplentes partidáriOs. 

§ 2° Na renovação de dois terços do Senado FederaL eleger-
se-ão qualro suplentes partidários. 

Art_ 5° Considera-se-io suplentes da represeOUlção partidária: 
I - os mais votados sob a mesma legenda; 
n - em caso de empale na vetação, o mais idoso. 
Art. 6' O registro do suplente partidário far-se-á com o do 

candidato a Senador na forma da lei. 

Art. 7" O suplente será convncado no< casos de vaga de in­
vestidura em funções previstas nO aI!. 56 da Constituição FederaL 
ou de licença superior a cento e vinte dias. 

Parágrafo único. Ocorrendo vaga e não bavendo suplente. 
far-se-á eleição para preencM-Ia se faltarem mais de quinze meses 
para o término do mandalO_ 

Art. 8° Esta lei entIa em vigor na data de sua publicação_ 
Art. 90 Revogam-se as disposições em contn\rio. 

Justificação 

No Brasil o suplente de Senador é partidário e o registro do 
candidato ao Senado é feito com o de suplente partidário. A fmali­
dade da suplência partidária é assegurar a eleição do candidato 
eleito com o Senador. A suplência. entretanto, é necessária ao 
equilíbrio do partido. 

No resente projeto. a idéia não é resgatar o instiblto da su­
blegenda criada na vigência do Decreto-Lei nO I :;41n7 e revoga­
da pela Lei nO 7:;51, de 12 de dezembro de 1986. Tal tentativa 
implicaria em. infração ao díspositivo constitucional que determina 
que os senhores Senadores devem ser eleitos obedecendo ao prin­
cípio majoritário. A sublegenda. a nosso ver, traz, na verdade, uma 
"proporciona1ização" deformando o modelo majoritário, 

O voto só será considerado válido. se o eleitor escolher por 
sufrâgio direlO o tibllar e um suplente partidário_ Desta fonna fica­
rá descartada a possibilidade de competição entre titulares e su­
plentes, 

O que se pretende é que os supleDles deftIlidos juntameDl. 
com os candidatoS ao Senado na Convenção, sejam igualmente 
eleitos pelo povo, como ocorre com os titulares do mandato de Se­
nador_ 

O voto só será considerado vilido. se o eleitor esco1her por 
sufrâgio dileto o titular e um suplente partidário dentre os dois su­
pleDles constantes da cédula. Desta forma ficará descartada a pos­
sibilidade de competição entre titulares e suplentes. 

Ocorre que. na maioria das vezes, o eleitorado desconhece oS 

suplentes de seus candidatos ao Senado e são surpreendidos quan­
do há um afastamento do Senador eleilO. permitindo a convocação 
do suplente para preencher aquela vaga. Desta forma, a repre­
sentatividade almejads pelos eleitores à época das eleições acaba 
por ficar disrmcida. visto que os suplentes passam a representar 
um Estado membro, ou o Distrito Federal. independentemente da 
anuêocia popular. Aliás. muitas vezes o suplente de um detennina­
do Senador, por ser alguém, cuja a população do Estado que repre­
senta, não desejava lhe delegar poderes para o representaI, 
tampooco para legislar; e é o instiwlO da supléncia partidária, elei­
ta de forma indireta, que confo ... ao suplente tais poderes, o quo no 
nosso entender excede a soberanía pop.!lar que rege o processo 
eleitorallmlsileiro. 

Cumpre-nos ressaltaI. quo embora a Constiblição Federal de­
tetmine que cada Senador será eleito com dois suplentes (CF, ar!-
46, § 3") não estabelece que a eleição do Senador implica, auto­
maticamente. na eleição de seus suplentes, contrariamente ao que 
disciplina expressamente na eleição do Presidente e Vice-Presi­
dente da República (CF, art. 77, § I"). 

A sugestão ora apontada. ainda é insuficiente para solucionar 
as distorções existentes em. nosso sistema eleilOral. tampouco en· 
cem as discussões que envolvem a representação política e das 
minorias. 

Essas as razões que nos levam a solucionar a aprovação do 
"",joIO de lei que ora submetemos à deliberaçio dos ilustres mem­
bros desta Casa. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1995, - Senador Eduardo 
Matarazzo SupU"" - Senadora Benedita da SUu - Senador 
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José Eduardo Dutra - Senador Lauro Campos - Senadora Ma­
rina SiIvIL 

U:GlSUçÃO CrrADA 
CONSTIfUIÇÃO FEDERAL 

An. 56. Não perderã o mandato o Deputado 00 Senador: 
I - investido no cargo de Ministro de Estado, Governador de 

Território, Secretário de Estado, do Dislrito Federal. de Território. 
de Prefeitura de capital ou cbefe de missão diplomática temporá­
ria; 

n - licenciado pela respectiva Casa por motivo de doença. 00 

para lnItar. sem remuneração. de interesse particular. desde que. 
Deste caso, o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por ses­
são legislaúva. 

§ 10 O suplente setá COIlvocado llO$ casos de vaga. de investi­
dura em funções previstas neste artigo ou de licença superior a 
cento e vínte dias. 

§ 2" Ocomndo vaga e não havendo suplente. far-se-á eleição 
para preenchê-Ia se faltarem mais de quinze meses para o término 
do mandato. 

§ 3' Na bip6tese do inciso L o Deputado 00 Senador poderá 
optar pela remuneração do mandato. 

lÁ Comi:uão da Constituição. Justiça < CiMJ4-
nia - decisão terminativa.) 

O SlI.. PRESIDENTE (1osé Sarney) - O projeto será publi­
cado e remetido à comissão competente. 

Sobre a mesa, oficios que sedo lidos pelo Sr. 10 Secretário 
em exercício. Sr.losé Roberto Anuda. 

São lidos os seguintes: 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valho-me do presente para indicar. em substituição a desig­

nação .femada por essa Presidência, 06 parlamentares abaixo. que 
representarão ao PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 905. publicada DO Diário Olláal de 22 de 
fevereiro de 1994. 

QuaUdade Senador 
Titular lúdio Coelho 
Suplente Beni Veras 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Brasília. l' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valho-me do presente para indicar, em substituição a desig­

nação efeblada por essa Presidência, os parlamentares abaixo. que 
representarão ao PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 906. publicada DO Diário Olláal de 22 de 
fevereiro de 1994. 

Qua6dade Senador 
Titular Teotônio Vilela Filho 
Suplente Carlos Wilson 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta C<JJlSideração. 

Brasília. I' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valho-me do preseDle para indicar. em substituição a desig­

nação efemada por essa Presidência, os parlamentares abaixo. que 
representarão ao PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 907. publicada no Diário Olláal de 22 de 
fevereiro de 1994. 

(lua6dade Senador 
Titular lúcio AIclntara 
Suplente Pedro Piva 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Brasília. I' de março de 1994. - Senador SérgiO Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valbo-me do preseDle para indicar. em substituição a desig­

nação efemada por essa Presidência, os parlamentares abaixo. que 
representarão ao PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 908. publicada no Diário Ofidal de 22 de 
fevereiro de 1994. 

(lua6dade Senador 
Titular Jefferson Peres 
Supleote ArUlr da Távola 

Na oportunidade. reoovo protestos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Brasília. I' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valho-me do presente par.! indicar. em substituição a desig­

nação efeblada por essa Presidência, os parJaruentares abaixo. que 
representarão o PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 909. publicada no Diário Olláal de 22 de 
fevereiro de 1994. 

(lualidade Senador 
Titular José Ign!cio 
Supleote Pedro Piva 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Brasília. I' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valho-me do preseme para indicar. em substituição a desig­

nação efemada por essa Presidência, os parlamentares abaixo. que 
representarão O PSDB na Comissão Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n' 910. publicada no Diário Olláal de 22 de 
fevereiro de 1994-

(luaUdade Senador 
Titular Geraldo Melo 
Suplente José Ign!cio 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta coosideração. 

Brasília. l' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

Senhor Presidente do Congresso Nacional. 
Valbo-me do preseDle par.! indicar. em substituição a desig­

nação efetuada por essa Presidência, o nobre Senador CARLOS 
WILSON para. cano Suplente, representar o PSDB na Comissão 
Mista destinada. apreciar a Medida Provisória n' 911. publicada 
no Diário Ollcial de 22 de feve",iro de 1994. 

Na oportunidade. renovo protestos de elevada estima e distin­
ta consideração. 

Brasília. I' de março de 1994. - Senador Sérgio Machado. 
Líder do PSDB. 

OFÍCIO N' 148195 Brasi1ia, 23 de fevereiro de 1995 

Senhor Presidente, 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência. pelo Partido 

Progressista Reformador ::. I'PR, os Deputados GERSON PERES 
e BENEDITO GUlMARAES para integrarem. respectivamente. 
como titular e suplente. a Cooússão Especial destinada a apreciar a 
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Medida Provisória nO 895. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da 
Medida Provisória nO 834'95). que "dá nova redação ao Brt. 1° da 
Lei nO 6.150. de 3 de dezembro de 1974. que dispõe sobre a obri­
gatoriedade da iodação do sal destinado ao consumo humano. seu 
conttole pelos órgãos sanilários. e dá oulras providências". Em 
substiruição aos Deputados JOSÉ TELES e MOACIR ANDRA· 
DE. 

AtenciosameDle. - Del'1tado Paulo Bau .... Vice·Líder em 
exercício. 

OFÍCIO N" 187195 Brasília, 20 de fevereiro de 1995. 

Senhor Presidente. 
Tenho a honm de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - J'PR. os Del'1tados ENlV ALDO RI· 
BEIRO e ARY MAGALHAES para integJllrem. respectivameDle 
como titular e supleDle. a Comissão Especial Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 896. de 16 de fevereiro de 1995 
(reedição das MP nOs 835/95 e 836/95). que "dispõe sobre as con· 
tribuições para o Programa de Integração Social - PIS. e para o 
Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Pliblico - PA· 
SEP. incidentes sobre receitas de exportação e dá outras providên· 
cias". Em substituição aos Oe!'1tados GERSON PERES e 
PAUDERNEY AVELINO. 

AtenciosameDle. Del'1tado Paulo Dauer, Vice-Líder em 
exercício. 

OFÍCIO N" 218195 Brasília, 22 de fevereiro de 1995. 

Senhor PresideDle. 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressi,sta Reformador- PPR. os Oe!'1tados ARY MAGALHÃ· 
ES E JOAO PrlZOLA In para integJllrem. respectivamente como 
titular e supleOle. a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória nO 898. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP nO 838/95). que "dispõe sobre a reestrutllnlção da Secretaria da 
Receita Federal. e dá outras providéncias". Em substituição aos 
DeI'1IAdos FRANCISCO DORNELlES e ARNALDO FARIA 
DE SÁ. 

Atenciosameme. - Del'1tado Franemco DorneO ... Líder do 
PPR. 

OFÍCIO N" 170/95 Brasília, 21 de fevereiro de 1995. 

Senhor Presideme. 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR. OS Oe!'1tados PAULO BAVER e 
ANTÔNIO JORGE para integntrem. respectivameDle como titular 
e suplente. a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Me­
dida Provisória nO 900. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP n° 840195). que "dispõe sobre a assunção. pela União. de cré· 
dito da E.port Development CotjxnIion - EDC. e de debêntures 
emitidas pela Embraer - Empresa Brasileinl de Aeronáutica S.A_ 
bem como sobre a utilização de cr6dito da União jumo à EM· 
BRAER - Empresa Brasileira de Ae"'náutica S.A.". Em substitui· 
ção aos Deputados FRANCISCO DORNELLES e ARNALDO 
fARIA DE SÁ. 

Atenciosameme - Oe!'1tado Francmco Do .... eO ... Líder do 
PPR. 

OFÍCIO N" 145195 Brasflia. 21 de fevereiro de 1995. 

Senhor PresideDle. 
Tenho a bonra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador - PPR. OS Oe!'1tados JÚLIO REDEC· 
KER • ROBERTO CAMPOS para integJllrem. respeclivamente 
como tirular e supleme. a Comissão Especial Mista destinada a 
apreciar a Medida Provisória nO 901. de 16 de fevereiro de 1995 

(reedição da MP nO 841/95), quo "altera a Lei nO 8-031. de 12 de 
abril de 1990. e dá oulras providências". Em substituição ao. De­
putados FRANCISCO DORNELLES e ARNALDO FARIA DE 
SÁ. 

AtenciosameDle. Oe!'1tado Frandsoo DoraoO ... Líder do 
PPR. 

OFÍCIO N" 144195 Brasflia. 21 de fevereiro de 1995. 

Senhor PresideDlo. 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR. os Deputados MÁRIO CA V AL­
LAZIo sIMÃo SESSlM para integntrem. respectivamente como 
titular e supleme. a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória n° 902. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP n° 842/95). que "concede isenção do Imposto sobre Produtos 
Industrializados - IPL na aquisição de equipamentos. máquinas. 
aparelhos e instrumentos". Em substituição aos Der.utados FRAN· 
CISCO DORNELLES o ARNALDO FARIA DE SA. 

Atenciosamente, Deputado Paulo Bauer, Vice-Uder em 
exercício. 

OFÍCIO N" 143/95 Brasília, 20 de fevereiro de 1995. 

Senhor Presideme. 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Refonnador - PPR. os Oe!'1tados L.UCIANO DE 
CASTRO e PAUDERNEY A VEUNO para integrar como suplen· 
te. a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a Medida Pr0-
visória n° 903. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da MP nO 
843195). que "dispõe sobre alteração do Decreto·Lei n° 1.804. de 3 
de setembro de 1980". Em substituição ao Oe!'1tado ARNALDO 
FARIA DE SÁ na suplência. 

Atenciosamente. Oe!'1tado Frandsoo Dornen ... Líder do 
PPR. 

OFÍCIO N" 225/95 Brasília, 23 de fevereiro de 1995. 

Senhor Presideme. 
Tenho a honra de indicar a Vossa Excelência pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR. os Deputados RICARDO IZAR e 
ERALDO TRINDADE para integntrem. respectivamente como ti· 
tular e suplente. a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória nO 904. de 16 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP nO 844). que "dispõe sobre as alíquotas de contribuição para o 
Plaoo de Seguridade Social do servidor público civil ativo dos Po­
deres da União. das autarquias e das fundações públicas •• dá ou· 
tras providências". Em substituição aos Deputados Marrelino 
Romano Machado e Amam! Netto. Em substituição aos De,putados 
FRANCISCO DORNELLES e ARNALDO FARIA DE SA. 

AtenciosameOle. Oe!'1tado Paulo Bauer, Vice-Líder em 
exercicio. 

OFÍCIO N" 217/95 Brasília, 22 de fevereiro de 1995. 

Senhor Presidemo. 
Tenho a bonra de indicar a Vossa ExcelêncUt pelo Partido 

Progressista Reformador - PPR. os Deputados ROBERm CAM­
POS e DElFIM NE'ITO para integJllrem. respectivamente como 
titular e supleDle, a Comissão Especial Mista destinada a apreciar a 
Medida Provisória nO 911. de 21 de fevereiro de 1995 (reedição da 
MP nO 851/94). que "dispõe sobre o Plano Real. o Sistema Mone· 
lário Nacional estabelece as regras e condições de emissão do 
Real o os critérios para conversão das obrigações para o Real. e dá 
oua-as providências". Em substituição aos Deputados NELSON 
MARCHEZAM. JARBAS UMA. 

.AtenciosameDte, DepIlado Paulo Bauer, Vice-Líder em 
exercicio. 
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Brasilia, 2 de lll8IÇO de 1995 
Senhor Presidente. 
Comunico a V. Ex' a compooiçio da bancada do Partido Pr0-

gressista Refonnador - PPR. nas Comissões Pennanentes do Senado 
Fedenll. em substituição aos memboos anterionnente indicados: 

COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS 

Titulares: Suplentes: 
Senador Esperidião Amin Senador Epitácio Cafeteira 
Senador Leomar Quintanilha Senador Lucídio Portella 

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS 

Titulares: Suplenteo: 
Senador Leomar Quintanilha Senador Esperidião Amin 
Senador Lucídio Portella Senador Epitácio Cafeteira 

COMISSÃO DE CONS1TI1JIÇÃO. JUSTIÇA E CIDADANIA 

Titular: Suplente 
Senador Esperidião AminI Senador Epitácio Cafeteira 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO 

Titula .... : Suplentes: 
Senador Epitácio Cafeteila Senador Lucídio Portella 
Senador Leomar Quintanilba Senador Esperidião Amin 

COMISSÃO DE RELAçõES EXreRIORES 
E DEFESA NACIONAL 

Titular: Suplente 
Senador Epitácio Cafeteila Senador Leomar Quintanilha 

COMISSÃO DE SERVIçoS DE INFRA-ESTRU11JRA 

Titular: Suplente: 
Senador Lucídio Portella Senador Leomar Quintanilha 

COMISSÃO DE FISCALlZAÇÃO E CONTROLE 

Titular: Suplente: 
Senador Epitácio Cafeteila Senador Leomar Quintanilha 

Na oportunidade Ihanifesto-Ibe os meus protestos de consi­
deraçio e apreço. - Senador Epitáclo Cafetára, Líder do !'PR. 

O SR. PRESIDENTE (Iosê Samey)- Serão Ceitas as subo­
timiç3es solicita:das. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido peio Sr. i O Secretá­
rio em exercício, Sr. José Roberto AlIuda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 217, DE 1995 

Nos termos do art. 222 do Regimento lnlemo. requeiro voto 
de aplauso à iniciativa da CNBB pelo lançamonto da Campanha 
da Fraternidade de 1995. que tem como tema "A Fratemidade e os 
Excluídosfl

• 

Sala das Sessões, 2 de março de i995. - Senador Mauro Mi· 
randa. 

(Á Comissão de Conrtiluiçrio,Justi{rz. Cidadania.) 

O SR.PRESIDENTE (Josê Sarney) - O requerimento será 
despachado à Comissão competente. 

Sobre a mesa. requerimento que será lido peio Sr. 1° Secretá­
rio em exercício, Sr. José Roberto Anuda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 128, DE 1995 

Nos termos do art. 13. § i 0. do Regimento Iotemo do Senado 
Fedetal. requeiro seja considerado como licença autorizada os dias 

15. 16. 17.20.21.23 e 24 de fevereiro. tendo em vista que. embo­
ra presente aos tIllbalbos da Casa, minha presença não Coi registta­
da. 

Sala das Sessões, 2 de lll8IÇO de 1995. - Senador Leomar 
Quinlanllha. 

O SR. PRESIDENTE (Iosê Sarney) - A votação do requeri­
melllo será adiada por evidente falta de quorum na Casa. 

Sobre a mesa. requerimenlo que será lido pelo Sr. I ° Secretá­
rio em exercício. Sr. José Roberto Anuda. 

É lido o seguinte: 

REQUERIMENTO N° 229, DE 1995 

Senhor Presidente, 
Requeiro, nos termos do art. 74 a do Regimento Iolemo do 

Senado FederaL seja criada uma Comissão Temporária para. DO 

prazo de 60 dias. apresentar propostas de alteração do Regimenlo 
Interno. no que tange ao funcionamento da Casa. objetivando tor­
nar o processo legislativo mais eficiente. produtivo e transparente. 
atendendo às crescentes demandas da sociedade. 

Justillcação 

Existe um sentintento por parte dos parlamentares - Senado­
res e Deputados - sobre a necessidade de se promover alternções 
no funcionamento da Casa. Várias propostas esrão em tramitação­
Connal e informalmente - tanto na Câmara dos Deputados quanto 
no Senado Federal. 

É de bom alvitre. portanlo. que seja criada uma Comissão 
Temporária que analise as propostas. estabeleça um cronograma 
de trabalho faça contatos com a Câmara no que conceme aos as­
pectos comuns e fmalmeme. apresente um Relatório que pennita 
aos Senadores decidirem sobre as mudanças. com base em estudos 
criteriosos. 

Sala das Sessões, 2 de março de 1995. - Senador Coutinho 
Jorge. 

O SR. PRESIDENTE (]osê Sarney) - O requerimento lido 
vai à Plblicação. 

Sobre a mesa, Indicação que sed lida pelo Sr. 1° Secretário. 
em exercício, Sr. José Roberto Anuda. 

É lida a seguinte: 

INDICAÇÃO N° 3, DE 1995 

Sugere que • Comissão de Relações Exteriores e DeCesa Na­
cional estude a matéria indicada. relaliva ao sistema SIPAMlSI­
VAM. 

Com fundamento no art. 103. que fixa a ccmpelência da C0-
missão de Relações Exteriores e Defesa Nacional, combinado com 
o lUt. 224. que dispõe som o institulo das Iodicaçôes. ambos os 
artigos integrantes do Regimento Iotemo do Senado FederaL vi­
mos à ilustre presença de V. Ex' submeter a presente Indicação. 
pata apreciação pela Comissão de Relaçõe> Exteriores e DeCes. 
Nacional. para aprofundamenlo de .. mdo sobre a implantação do 
Sistema SIPAMlSrv AM. especialmente em relação à licitação 
pata aquisíção de ma1eriais e equipamentos. conforme passa a ex­
pender. 

\. O srv AM - Sistema de Vigil.ância da Arnaz.6nia, constimi 
projeto de interesse da Defesa Nacional. 

2. Iotegrado ao SIPAM - Sistema de Proteção da Amazônia. 
o srv AM. foi beneficiário da importincia de 1,7 bilhão de dólares 
em rInS de 1994. destinados a sua implantação. 

3. Dentre os objetivos do sistema integrado SIPAMlSrv AM. 
idtntificam-se a aquisição de nulares. fIXOS e móveis. aviões. rá­
dios. telefones. computadOres. alêm da estrumra intobi1iária capa­
citada à vigil.ância da Amazônia Legal. 
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4. A ação do sistema integrado SIVAM'SIPAM compreende­
rá. o combate ao narrotráfico, estudos meteorológicos, esmdos mi­
nerais. vigilância de reservas indígenas e controle ambientaL 

5.lnobstante tais perspectivas de cootrole da Amazônia Legal 
mostrarem-se imprescindiveis. porquanto comparáveis ao próprio 
Cindacta, desde a votação do emprestimo destinado li implantação 
do sistema o assunto enfrenta forte controvérsia. atingindo. por 
fim. deDÚncias de irregularidades em processos de licitação para 
aquisição de equipamentos, com publicação de malérias sobre es· 
pionagem. envolvimento da agência norte-americana elA, de inte­
ligência e informações, e conflitos de interesses entre fomec<dores 
franceses e none·americanos. 

6. Essas informações de irregularidades, com irradiações in· 
ternacionais, mais que ensejam. exigem aprofundado estudo sobre 
sua procedência. Juntam-se, por cópias, algumas das publicações. 

Senado Federal, 2 de março de 1995. - Senador Romeu 
Tuma. 

(Ã Comissão de Relações Exteriores e Defesa Na­
cional.) 

O SR, PRESIDENTE (José Sarney) - A indicação do Sena­
dor Romeu Tuma será encaminhada 11 comissão competente. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com invocação do 
disposto no inciso I do art. 172 da lei interna. foi encaminhado à 
Mesa o Requerimento nO U7l, de 1993, do Senador Mauro Bene­
vides, solicitando a inclusão em Ordem do Dia do Projeto de Lei 
da C4mara nO 55, de 1993 (nO 457191, na Casa de origem). que dis­
ciplina o exercício da profISSão de carregador de bagagens nos 
aeroportos e dá outras provid&1ci .. , uma vez esgotado o prazo de 
sua tramitação na Comissão de Assunlos Sociais. 

Dispõe o § 3° do art. 118 do Regimento Interno que o prazo 
das comissões, para exame das matérias~ se renova pelo início de 
Dova legislaJum ou por designação de DOVO relalor. 

A Presidência, em obediência àquelas disposições regimen­
tais, m. devolver il comissão competente o projeID em refen!ncia. 
assegurando novo prazo para emitir seu parecer, considerando pre­
judicado. nos termos da aIin .. a do art. 334 do Regimento Interno, 
o requerimento mencionado. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - A Presidência comu­
nica ao Plenário que a Comissão Diretora aprovou. em sua reunião 
do dia 22 de fevereiro último, os Requerimentos de Infonnações 
n"s 169, 175.176,182,187.188.189, 190el96,de 1995,doSrs. 
Senadores Pedro Simon, Eduardo Suplicy, Roberto Requião, João 
França. Gilberto Minlnda e Coutinho Jorge. aos Ministros mencio­
nados. 

O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Passa-se 11 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

Discussão, em rumo único, do Projeto de Lei da 
C4mara nO 216, de 1993 (DO 3.569193, na Casa de ori­
gem), que dispõe sobre o ""balho. o estudo e a reinte­
gração social do condenado e dá outras provid&1cias, 
tendo 

Parecer sob n° 231. de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. favoráve~ com Emenda 

n° I-CAS. que apresenta. 

À matéria não fonun apresentadas emendas perante a Mesa 
no prazo regimentaL 

Em discussão o projeto. em rumo único. (pausa.) 
Não havendo quem peça a palavra. encerro a discussão. 
A votação fica adiada por falta de quorum. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Item 2: 

DisaJssão. em turno único. do Projeto de Lei da 
C4mara n° 18. de 1994 (nO 151191, na Casa de origem), 
que ahe", o art. 629 da Consolidação das Leis do Traba­
lho. tendo 

Parecer favoo\ve~ sob nO 288. de 1994, da Comissão 
- de Assuntos Sociais. 

À matéria não foram apresentadas emendas DO prnzo regi­
mental. 

Em discussão o projeto, em turno único. (pausa.) 
O SR. EDUARDO SUPLICY - Peço a palavra pela ordem. 

Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Conoedo a palavra a 

V.Ex-, 
O SR. EDUARDO SUPLICY (PT-SP. Pela oroem.) - Sr. 

Presldente. infelizmente. não consigo encontrar um único exem­
plar com o conteúdo do projeto. (pausa.) 

Após examinar o conteúdo do projeto, não tenho nenhuma 
objeção a fazer com relação ao mesmo. Obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Não bavendo mais 
quem peça a palavra. enceno a discussão. 

A votação da matéria fica adiada por falta de quorum. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Encerrada a maléria 

constante da Ordem do Dia. 
Conoedo a palav", ao Líder do PT, Senador Eduardo Suplicy, 

por vinte minutos, na forma do Regimento Interno. 
O SR. ADEMIR ANDRADE - Sr. Presidente, peço a pala­

vta como Llder, posterionneDte ao Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - V. Ex' será inscrito, 

em seguida. como Uder. 
Conoedo a palavra ao nobre Senador Eduardo Suplicy. 
O SR. EDUARDO SUPLlCY (PT -SP. Como Llder. Sem re­

visão do orador.) - Sr. Presidente~ obviamente acato a decisão da 
Presidência, mas registro que há. no meu entender, por parte do 
conjunto dos partidos que det!m aqui a força majoritária. uma im­
propriedade de prooedimento, pelo menos ~tico, do ponto de vista 
do equih'brio da Casa; isso acaba por ferir o princípio de propor­
cionalidade, que ê da ""dição do Congresso brasileiro e foi. inclu­
sive, objeto de didã1ico procedj.menlO semelhante, mas com 
resultado OUtro. e com o empenho. inclusive. do Presidente da Câ­
mara dos Deputados. Ali se assegurou que o princípio da propor­
cionalidade enlre os partidos fosse levado em conta não apenas 
para a COtIlposição dos membros de cada Comissão, mas também 
conferindo-se aos partidos peso pt'OPOICional de acordo com sua 
represenlação naquela Casa. Isso com a fmalidade de assegurar a 
cada partido a cfueção, seja a pre,idéncia ou vice-presidência de 
cada uma das Comissões Permanentes. 

O principio da proporcionalidade, citado no artigo que o Se­
nador Jáder Baroalho mencionou, é levado adiante. não apenas 
para se conferir prc>pc<cionalidade adequada na participação das 
Comissões. mas indusíve na direção das Comissões. Há de convir 
o Senador lider do PMDB - e aqui convoco também o testemunho 
da liderança do PFL, do PSDB, do PfB, de todos os partidos na 
Casa. inclusive do PP e do PTB. que têm o mesmo número de Se­
nadores do Partido dos Trabalhadores - que, ao se consolidar esse 
resultado, es(j-se, em verdade. deixando de lado um equilíbrio que 
seria saudável para os propósitos de democratização e prática do 
Senado Federal 

No âmbito de cada uma das Comissões. iremos requerer a lei­
tura da Ata. conforme" sugestão do Presidente. Mas sabemos que 
alguns dos itens será mesmo impossível aos presidentes de cada. 
comissão tê-los ali. Aliás, os presidentes eleitos desta focma. em 
que não houve registro taquigráfico, não houve gravação, estarão 
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em condição efetiva de serem os julgadores da pt6pria eleição? 
Não seria mais saudável. mais adequado. que realmeDle fosse efe­
tuada nova eleição. para que não pairasse dúvida alguma? Se essa 
decisão da Presidência e dos panidos for defmitiva. • única coisa 
que posso faur é registrar que o Senado Federal está deixando de 
levar em conta 8 proporcionalidade devida.. 

Ainda quero chamar. atenção para wlro fator_o 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Senador Eduardo Su­

plicy. pediria a cooperação de V. Ex'. Sei que a minh. função é di­
ficil e não quero parecer intransigente. mas o art. 407 do nosso 
RegimenlO diz que "nenhum Senador poderá falar. na mesma ses­
são. sobre questão de ordem jã resolvida pela Presidência". Esse 
artigo visa justamente a que não se prolonguem. discussões na 
mesma sessão que venham a pre;lClicar o andamento dos traba­
lhos. 

Pediria a V. Ex', que ~ velho parlamentar e que tem cola­
borado tanto com a Mesa, que encerrasse suas ponderações. de 
maneira que pudéssemos cumprir o Regimento. Como eu disse 
a V. Ex", a Presidência não tomou nenhuma decisão porque ela 
não tem qualquer competência para interferir neste assunto, já 
que ele se esgota quando a comunicação dos Líderes chegam e 
são lidas Da Mesa. 

V. Ex' me desculpe. mas eu peço apenas • sua colaboração-
O SR. EDUARDO SUPLlCY - O que menos me agrada. 

PresideDle José Sarney. é contraditA-lo. Mas V. Ex' tem competên­
cia politica para fazer com que os partidos, nesta Casa, observem o 
falo_ E o paralelo está na ação do Presidente Luís Eduardo Maga­
lhães. quando procurou assegurar que • Presidência da Comissão 
de Agricultura fosse dada ao Partido dos Trabalhadores. Ele p0de­
ria não estar lá, poderia não ter dialogado com quaisquer dos parti­
dos. entrelanlO. o fez. usando de sua competência, de sua 
atribuição politica. 

Mas oulro falO que quero aqui colocar. para concluir. refere­
se à imporUncia da sugeslAo que formule~ na semana passada. e 
que gostaria fosse submetida aos 81 Sn- Senadores. Que levem 
em conta o procedimento que existe hoje DOS 6rgãos de Justiça do 
Pais: o sorteio. o rodízio. dos SIS. Ministros para funcionarem 
como relatores de matérias a fim de que se tenha igual princípio de 
isonomia. de isenção. Porque se faz rodízio entre Ministros? Para 
não se estar atribuindo ao ministro parecer de maléria da qual se 
poderia dizer: "Ah. dislO ele entende; nislo haverá dúvidas. ou pr0-

blemas. 00 muita pressão". OU: "Há as maiores dificuldades para 
que este ministro relale esta malérial~ 00, ao cotJtBrio: "Este mi­
nistro poderia não ter isenção nesta matma". Para dirimir semp<e 
qualquer dúvida deste tipo. faz-se o sorteio. 

Sr. Presidente. para que nesta Casa se tenha o procedimenlO 
mais isen10 na esco1ha dos relatores, propus o sorteio e o rodízio. 
Alguru; Senadores poderão argumentar que. por exemplo. havendo 
uma matéria onde fosse necessário conhecimento muito grande na 
ãrea da investigação policial, naturalmente poder-.... i. designar o 
Senador Romeu Tuma, porque S. Ea' conhece este assunlO. Mas 
será que não seria mais adequado, denxxrltico e isento haver sem­
pre o prooesso de rodízio? 

O Sr. Ney Suassuna - V. Ex' me permite um aparte? 
O SR. EDUARDO SUPUCY - Ouço V. Ex' com prazer. 
O Sr. Ney Suassuna - V. Ex' estava falando da presidência 

das comissões. 
O SR_ EDUARDO SUPLlCY - Agora passei para wlro as­

sunlO. 
O Sr. Ney Su ..... na - Perdão. pensei que V. Ex' estava tm­

tando do rodízio na presidência das comissões. 
O SR. EDUARDO SUPUCY - Falo do sorteio dos relato­

res das matérias em cada comissão permanente - uma proposta 

que deuei registmda na semana passada. para que IOdos os Srs. 
Senadores refletissem a respeito. 

Em o que eu tinha a dizer. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Com a palavra o Se­

nador Ademir Andrade. que falarã como tider. V. Ex' dispõe de 
20 minutos. 

O SR. ADEMIR ANDRADE (psB-PA. Como Líder. Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente. não precisarei usar dos 20 mi­
nutos. 

Quero dizer que falo pelo meu Partido e gostaria de conhecer 
o comportamento de V. Ex' se estivesse no meu lugar, hoje, neste 
plenário. como único membro e Lider desse mesmo Partido. e ob­
servasse o comportamento que adotam os grandes Partidos em te· 

lação aos pequenos. aqui. 
V. Ex' tem sido duro. de um lado. e tem tido uma ação extre­

mamente positiva neste Senado Federal no IDcante à questão da 
presença e também quando coloca, delDOCIllticameDle. a questão 
das viagens internacionais que o Senado f~ mas, por outro lado, 
V. Ex' permite o que aconteceu aqui na eleição da presidência e da 
vice-presidência das comissões. 

Não tenho meias palavras. como o Senador Eduardo Suplicy. 
O que breve nesta Casa, Sr. Presidente, foi uma fraude, e essa 
fraude terá obrigatoriamente que ser corrigida, porque é impossí­
vel responder ao questiooário que foi feito aqui pelo Senador 
Eduardo Suplicy. Não houve eleição. não houve absolutamente 
nada! O que houve foi um entendimento de alguns lideres dos 
maiores panidos. num lOtai desrespeito aos líderes dos panidos 
menores. O PP não foi consuhado. o PPS também não. o PL não 
foi consultado e nós não fomos. E isso n6, não vamos admitir nes­
ta Casa. N6s vamos brigar pelos nossos direitos. Sr. Presidente! 

Não houve absolutamente nenhuma regularidade na eleição 
da presidência e vice das comissões, o que tem que ser feito nova· 
mente, porque eleição que não tem convocação. eleição que não 
tem ata, eleição que não tem cédula de votação. não é eleição. É 
impossível recebermos aqui., como coisa pronta. presidente e vice­
presidente de todas essas comissões, sem sennos ruvidos nem es­
cutados. 

Apesar de sermos Lider de nós próprios. sabemos que o Regi­
meDIa estabelece. primeiro. para que h.ja as indicações nas comis­
sões parlamentares. que tenha havido reunião dos: Líderes - coisa 
que não hoove. O meu Partido tem dois advogados tmbalhando. 
faundo um recurso ao Supremo Tribunal Fedem! e outro recurso à 
Comissão de Constituição. Justiça e Cidadania, para defender os inIe­
n:sses da ideologia que o povo que nos elegeu eoviw a esta Casa. 

Somos apenas um Senador. Mas o PSB já fez dois Senadores. 
15 Deputados Fedenis. e tem uma ideologia muito mais flrme e 
consistente com a opinião pública do que mesmo a de determina­
dos grandes panidos. que têm pessoas com idêias completameDle 
diversas e não respeitam sequer as idéias do seu partido. 

Então, é preciso ler respeito por IOdos nesta Casa. Estamos 
nos sentindo desrespeitados. desconsiderados. e coisas como as 
que aconteceram aqui na última sessão não podem acontecer. por­
que mancham o Senado Federal Se queremos fazer certo, vamos 
fazer. Terá que haver novas reuniões nas oomissões. Podem até ser 
homologados os resulta40s que estão aqui. Mas cada Senador vai 
ter o direito de votar e escolher aquele que ele quer para presiden­
te. para vice. 00 de vetar em branco. ou nulo. E não o que aconte­
ceu aqui. Três w qualro Uderes de partidos. combinados. 
decidiram quem seria o presidente e os dois vice-presidentes e pas. 
saram o resultado para a imprensa sem que nenhuma eleição tives· 
se havido nesta Casa. 

Tenho admirado a só. ação na condução dos trabalhos desta 
Casa. Sr. Presidente. e creio que V. Ex' deve tomar partido nesta 



Março de 1995 DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL (Seção II) Sexta-feira 3 2455 

questio. interferindo seriamente para não deixar que alguns lideres 
sejam O> donO> da vontade deste Senado Federal. A opinião. a 
vontade e o direito de todos lém que ser aqui respeitados e, acima 
de tudo. têm que ser respeitadO> o Regimento Interno desta Casa e 
a Constituição deste País. Este é o nosso dever. 

Estru falando como Líder do meu Portido e podem ter certe­
za de que não me calarei em nenhum montemo enquanto irregula. 
ridades como essa. fraudes como essa acontecerem no Senado 
Federal. 

Ela o que eu tinha a dizer. Sr. Presideote, esperando que esses 
erros cometidos sejam corrigidos. (Muito bem!) 

O SR. JÁDER BARBALHO - Sr. Presidente. peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Tem a palavra. por OS 
nllnUIOs. o Senador láder BamaIbo. para wna questio de ordem. 

O SR. JÁDER BARBALHO (pMDIl-PA. Para uma questio 
de ordem. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente. gostaria que a 
Presidência do Senado resolvesse a questão de ordem relativa aos 
blocos parlamentares da maioria e da minoria, e sobre as lideran­
ças nesta Casa. 

Temos assistido a promJOciamentos como o que foi feito há. 
pouco e que me parecem de grande injustiça para com as lideran­
ças dos partidos com assenlO nesta Casa. Eu mesmo tive a oportu­
nidade. na semana passada. de procurar lideres dos ditos pequenos 
partidos para IIatar da composição das oomissôes. 

OuvL há proco. dize",m 111~ que se faltou com a ética. e eu 
não consigo vislumbrar onde a ética possa ter faltado no que diz 
respeito à oomposição das comissõea; ao contruio, os partidos 
mai~ chegaram a of~r Ju8>"'s nas comissões técnicas para 
preenchimenlo por parte dos ditos - insisto - pequeno> partidos. 

Gostaria, Sr. Presidente. oonsiderando o fll10 de que sou um 
Senador novo nesta Casa e que evidentemente tenho que aprender 
muito com os que aqui já. estão, que V. Ex- pudesse me infonnar. 
dirimindo a questão de ordem. sobre as lideranças poHticas com 
assenlO no Senado Federal. pois não consigo enconlrar uma equa­
ção para o estabelecido no TIllllo IV do Regimento Interno. que 
fala que. para a formação de bloco partidirio há necessidade. .. 

O SR. PRESIDENTE (losé Sarney) - Para que a Mesa pos­
sa decidir. pediria a V. Ex' que citasse o artigo do Regimento. 

O SR. JÁDER BARBALHO - Trata-se do art. 61 do Regi­
mento. e do Titulo de que faz parte. Sr. Presidente. 

Veja bem. oovi há proco o Senador Ademir Andrade, lider 
do PSB nesta Casa. falar de privilégios dos lideres dos partidos 
maiores. Não sei onde està o privilégio dos lideres dos partidos 
maiores. ponjUe "', para ser Uder do meu Partido. fui escolhido 
pelos membros do meu Partido com assenlo nesta Casa - posso lI1é 
ser destituído da minha Liderança. Desta Casa. 

Privilegiado é quem é lider de si próprio, escolbe a si próprio 
e não pode sequer ser destituído da lidemnça; li quem pode exer­
cer, na plenitude, a liderança.. igual aos lideres dos demais parti­
dos. Entio. não consigo vislumbrar onde há o privilégio. 
Privilégio é ser líder de si próprio. Sr. Presidente. 

E gostaria que a Mesa pudesse nos esclarecer sobre esta com­
posição: é possível haver um lidc:r de um partido de apenas um Se­
nador com assento nesta Casa? E obrigatória a fonnação de bloco 
portidàrio? P<mjUe cada partido. para indicar um vict>-líder tem 
que possuir, no mínimo, três parlamentares. Questão de ética é 
sempre relevante. Peço desculpas. mas fico preocupado quando 
discutimos questões que abordam privil~gios • penso que, na ver­
dade. privilégio é ser líder de si próprio. 

O SR. PRESIDENTE (1~ Sarney) - Algum dos Sn. Sena­
dores deseja contraditar a questão de ordem? 

O SR. EDUARDO SUPUCY - Sim, Sr. Presideme. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Concedo a palavra ao 
nobre Senador Eduardo Suplicy. para contraditar. 

O SR. EDUARDO SUPLICY (pTSP. Para contnlditar. 
Sem revisão do orador.) - Sr. p..,sidente. a questio levantada pelo 
Senador láder Barbalbo nos ~te ao início da legislatura passa­
da quando. em 1991. aqui chegando, observei que o Regimento 
Interno do Senado Federal conferia liderança aos partidos com 
quatro 00 mais senadores. cabendo aos partidos que tivessem essa 
liderança um gabinete de lider e. conseq1lente_nte. vanlagens ad­
ministrativas e número de funcionários praticamente igual ao gabi­
nete nonnal de um senador. 

Em diálogo com 06 demais lideres e com a Mesa propus que 
o partido com menos de quatro senadores. inclusive aqueles com 
apenas uma representação. pudesse ter. regimentalmente. direito ã 
liderança.. sem qualquer vanlagem administrativa. Isso foi conside­
rado de bom senso. ã época - e considero assim ainda válido­
ponjUe tínhamos dois partidos. o Socialista Brasileiro e o dos Tra­
balhadores. com apenas um representante: o Senador Jo~ Paulo 
Bisol e eu. Hoje. temos o PSB, com o Senador Ademir Andrade; o 
pps, com o Senador RobeIlO Freire; e o PL. com o Senador Ro­
meuThma. 

Vamos supor que ocorra um fll10 politioo da maior importân­
cia para o PL. Entio, seria assegurado o direilO ao Líder Senador 
Romeu Tuma de aqui expressar o seu ponlO de vista a qualquer 
momento. Foi assim compreendendo, que 015 demais líderes COD­

cordaram que bruvesse a modificação no RegiJnento de tal manei­
ra que para um partido menor se asseguraria. ~gimentalmen1e, o 
direito à liderança. o que significou. inclusive, a P"'SCnça do líder 
do PT e do PSB nas reuniões dos Hderes, sem qualquer vantagem 
administrativa. 

Se não me engano, ao longo da legislatura aquele limite de 
quatro foi baixado para três se~s. Mas foi essa a razão para 
se conferir aos panídos menores, inclusive aos de um senador ape­
nas, o direi.to regimental de ter a liderança sem ter a vantagem ad­
ministrativa, até para que não houvesse procedímento antes 
ocorrido, qual seja, o de senador resolver formar bancada de um 
senador apenas para ter a vantagem administrativa da liderança. 
Por isso se conferiu somente a vantagem regimen1.al. 

Se V. Ex· perguntar aos meus colegas~ saberá que poucas ve­
zes usei da vantagem. regimental; sempre proalIO me inscrever e 
raramente uso do direito da palavra como líder. a não ser numa cir­
cunstância excepcional como a de hoje. em que senti muito a von­
tade de expressar meu pensamento. para esclarecer o histórico do 
que está no Regimento Interno. 

O Sr. Jáder Borbalbo - Eu sou um iniciante e preciso des­
sas informações. 

O SR. EDUARDO SUPLICY - Permita-me aponas uma ex­
plicação pessoal: quando faIei a palavra "ética" foi no sentido -
para ser mais preciso - de os partidos maiores desta Casa serem 
mais equânimes para com os partidos menores e levarem em conta 
a propon:ionaIidade psrtidária. Permita-me, então. substituir a pa­
lavra "ética" por "equanimidade." Quem sabe. possam os partidos 
maiores ser mais equânimes da ptóx.ima vez. Eu gostaria que o 
fossem desde agora. com a nova eleição de cada uma das direções 
das comissões permanentes. 

O SR. PRESIDENTE (José Sarney) - Nobre Senador láder 
Barbalbo. peço a V. Ex' que formule sua questão de ordem por es­
crito e a envie à Mesa. uma vez que o assunto eareco-me delicado 
e diz respeito ao bom funcionamento da Casa. E desejo nosso que 
tenhamos um excelente entendimento entre as diversas lideranças, 
e receba as palavras do Senador Eduardo Suplicy assim como as 
do Senador Ademir Andràde como uma exortação aos líderes. de 
modo que eles possam, em conj:m1o, sempre decidir essas questões 
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que são polêmicas. E a Mesa, de posse da questão de otdem levan­
tada por V. Ex', vai. naturalmente, aprofundar a matéria, pedindo a 
sua assessoria que ofereça parecer, e decidirá a questão na forma 
do Regimento, visando. sobretudo, o interesse e a roa harmonia 
numa Casa oomo é o Senado Federal. Peço a compreensão de V. 
Ex· nesse sentido. 

sal 

O SR_ JÁDER BARBALHO - Eu a enviarei. Sr. Presidente. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Muito obrigado. 
Ainda há O11ldores inscritos. 
Concedo a paJavra ao nobre Senador Lúcio Alcântara. (pau-

A palavra esá facultada aos Srs. Senadores. (pausa) 
Não havendo quem peça a palavra. a Presidência vaí encerrar 

a sessão. 
Nada mais havendo a tratar. a Presidência vai encerrar os tra­

balhos. designando para a sessão ordinária de amanhã. a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-1-

PROJETODELEJ DACÂMARAN" 19,DE 1994 

DisOlSsão, em turno único, do Projeto de Lei da Câmara n° 
19, de 1994 (n° 156191. na Casa de origem). que dispõe sobre res­
trição ao uso de fumo em recintos fechados de uso I'Íblico, em 
veículos de transporte coletivo e dá anras providências. tendo 

Parecer favotâveL sob n' 287, de 1994. da Comissão 
- de A5SUntos Sociais 

-1-
PROJETO DE LEI DA CÂMARA N" 118, DE 1994 

Discussão, em tumo único. do Projeto de Lei da Câmara na 
118, de 1994 (o' 3.692'93, na Casa de origem). que dispõe sobre a 
obrigatoriedade de realização do exame DNA na rede hospitalar 
pública, tendo 

são. 

Parecer favotâvel sob o' 319. de 1994, da Comissão 
- de A5SUntos Sociais. 
O SR. PRESIDENTE (José Samey) - Está encerrada a ses-

(úvanta-sea ~ssãoà.116h.1Bm'n.) 

ATOS DO PIUSIDENTE 

A TO DO PRESIDEmE N' 108, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da sua competência 
regimental e regulamentar, em conformidade com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato da Comissão Diretora 
o' 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta do Pr0-
cesso n' 0001195-3, resolve aposentar, voluntariamente, ANJ'O­
NlO PAIVA GALVÂO, matricula 1792. T6cnico de Indústria 
Gráfica Legislativa, Nivel n. Classe Especial, Padrão IV1M23, do 
Quadro de Pessoal do Centro Gráfico do Senado Federal- Cesraf, 
nos termos do ali- 40, inciso m, alínea "a", da Constituição da Re­
pública Federativa do Brasil, combinado com o ali- 186, inciso UI, 
alínea "a", da Lei n' 8.112, de Ii de dezembro de 1990, e com.s 
vantagens das Resoluções SF nOs 59/91. 51/93 e 74194. 

Senado Federa~ 2 de março de 1995. - José Saroey, Presi­
dente. 

ATO DO PRESIDENTE N' 109, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal, no uso da delegação de 
competência que lhe foi conferida pelo Ato da Comissão Diret011l 
n' 2, de 1973, resolve nomear LUIZ FRANCISCO TERRA JU­
NIOR para exercer o cargo, em comissão, de Assessor, do Quadro 
de Pessoal do Senado Federal 

Senado Fede",l, 2 de março de 1995. - José Sarney, Presi­
dente. 

ATO DO PRESIDENTE N' lIo, DE 1995 

O Presidente do Senado Federal. no uso da delegação de 
competência. que lbe foi conferida pelo Ato da Comissão Diretora 
n' 2. de 1973, resolve nomear JOSÉ CARWS DA ROCHA para 
exercer o cargo. em comisdo, de Assessor. do Quadro de Pessoal 
do Senado Federal. 

Senado Federal, 2 de março de 1995. - José Saroey, Presi­
dente. 

ATO DO DIRETOR,(lERAL N' 198, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo ar!- 7'. § 2', da Resolução n° 42, de 1993, e 
de acordo com que consta do Processo n' 005.724195-3. resolve 
nomear EVERALDO FRANÇA FERRO para exercer o cargo, em 
comissão, de Secretário Parlamentar. do Quadro de Pessoal do Se­
nado Federal, com lotação no Gabinete do Senador Renan Calhei-
ros. 

Senado Federal 3 de março de 1995. - Alexandre de Paula 
Dupeyral Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR,(lERAL N'I99, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo ar!- 7'. § 2°, da Resolução n' 42, de 1993, e 
de acordo com o que consta do Processo n' 004.564'95-2, resolve 
nomear RA YMlJNDO JORGE CHAVES lÚNIOR para exercer o 
cargo, em comissão, de Secretário Parlamentar, do Quadro de Pes­
soal do Senado Federal. com lotação e exercício no Gabinete do 
Senador Íris Rezende. 

Senado Fedeml, 2 de março de 1995. - Alexandre de Paula 
Dupeyral Martins, Diretor-GeraL 

ATO DO DIRETOR,(lERAL N' lOD, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição que 
lhe foi conferida pelo ar!- lO do Ato do Presidente n' 252, de 1993, 
e tendo em vista o que consta do Processo n° 002.010193·3. resoI· 
ve homologar. para fins do disposto no art. 20 da Lei n' 8.112. de 
1990, a avaliação de desempenho dos seguintes servidores em Es­
tágio Probatório: 

Nome do(a) Servidor{a) Malricula Múlla Final 

EDUARDO ZEFREDO GAUCHE 
MARGARETII ARAÚJO LIMA 
JOSÉ AUGUSTO FERNANDES DE ARAÚJO 
CARLOS DE SOUZA PEREIRA GOMES 
HELOÍSA MIRANDA ST ARLlNG DE 
CARVALHO 

CRISTOV ÂO SOARES DE FARIA JÚNIOR 
ELOIR RODRIGUES JÚNIOR 
ENRIQUE MANUEL GARBA YO GUARIDO 

04.926 
04.931 
04.938 
04.942 

04.945 
04.950 
04.953 
04.963 

185 
188 
188 
188 

188 
188 
ISS 
IS8 

Senado Federal 2 de março de 1995. - Alellandre d. Pau­
la Dupeyral Martins, Diretor-Geral do Senado Federal. 

ATO DO DIRETOR,(lERAL (0) 
N'141, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal. no uso da atribuição 
que lhe foi conferida pelo ali- 7'. § 2', da Resolução n' 42, de 
1993, e de acordo como 'l"e consta do Processo n° 004.071/95-6, 

(·)Repu.hlic.oopcr U\I« uídocom incorteç6eI 00 [)Qol n. de 9-2-9S. 



Março de 1995 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção lI) SeXIa-feira 3 2457 

resolve nomear SANDRA MARIA RAMOS GOMES pan exer­
cer o cargo, em comissão. de Secretário Parlamentar, do Quadro 
de Pessoal do Senado FedeI1l1, com 10lação e exercicio no Gabine­
le do Segundo Vice-Presidenre, Senador Júlio Campos, 

Senado Federal. 9 de fevereiro de 1995, - AIe:<andre de 
Paula Dupeyrat Martins. Diretor-GemI. 

ATO DO DIRETOR-GERAL (0) 
N'157, DE 1995 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso da atriooição 
que lhe foi conferida pelo ar!- 7', § 2', da Resolução nO 42, de 

1993, e de acordo com o qoe consta do Processo nO 003.30'}!9S·9, 
resolve nomear JOSÉ ROBERTO FAQUlER pan exercer o CalgO, 

em comissão, de Assessor Técnico, do Quadro de Pessoal do Se­
nado Fede!1Il com IOlação e exercício no Gabinere do Senador 
Carlos Bezerra. 

Senado Federal, de fevereiro de 1995, - AI .. 8IIdre de 
Paula Dupeyrat Martins. Diretor-Gemi. 



MESA Nabc:rlúnior LIDERANÇA DO 1'1' 
GenonCamata 

PresId.- Carlos Be~", Lider 
lo..! S"""y" PMDB - AP 

NeySuasl~. 
Gilvan Bcrgea Bem4rdo Cabral 

1- VICI!-Presklente Fernando Bezerra 
Gilberto Miranda 

Teotônio Vilela Filho - PSOB - AL , Vlce-Uder 
LIDERANÇA DO PFL 

João França 
l' Vice-Pnsldenle 

Lider LIDERANÇA DO PT Iúlio Compoo - PFL - MT Hugo Napolc!ào 

r SecretArio Lide. 

Odocir SoI= - PFL - RO VIee-Lidef'4!& Eduardo Suplicy 

r Setretirto 
Edison Lobla 

FfUl:celino Pereira 
Renan C.lJziroa: - PMDB - AL Vlc.Lider 

3- Seereürto Be~ita da Silva 

Levy DiAs - PPR - MS LIDERANÇA DO /'SOB 

4- Secnt6rfo Llder LIDERANÇA DO PTB 
5~rgio Machado 

Lider 
Bmw~IAmarim-PDT-RO 

Valmir CAmpeio 

Sup-" de SecrelArio 
Vlce-Lfdens 

Antonio Carlos V oIodoreo - PP - SE VI~Uder 

I~ Eduardo Ou ... - PT - SE a.n.1do Melo 

LWz Alberto ~ Oliveira - PTB - PR I~ 19nicio LIDERANÇA DO PL 

Ney Suas .... - PMDB - PB LúdioCoelho 

LIDERANÇA DO PPR Lide. 

LIDERANÇA DO GOVERNO 
Lfder vtH'-Llderesl 

Lide. Epit6cio Cafeteira 
Élcio Alvucl 

'VIce-Uder LIDERANÇA DO PP5 

Vlee-L1dera 
Lide. 

LIDERANÇA DO PDT Roberto F~ire 
LIDERANÇA DO PMDB 

Lider 

Lide. Jlatia Mari~ LIDERANÇA DO P5B 

l.der Barbalho 
Vi<e-LIdeno 

Lide. 
Vh:I'·L'ider 

Roooldo Clnhl Lima AdenUr Ardn.de 
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